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ESTADOS UNIDOS DO BRAS~ L 

DIARIO DO NACIONAL 
SEÇAO U 

CONGRESSO NACIONAL 
Presidência no día 2 de Outubro próXL.ilD, às 21 horas, no edifício da Câmara dos 

Convocação de sessão conjunta-:- para apreciaçi.o de ''veta" 

- l ~ O )?residente do Senado Federal, nos têrmos do aitigo 70, § 3. o de. 
ÇonstituíçAo Federal, e do artigo 45 do Reghnentu Comum, convocã. a.s 
Guas Casas do COngresso Nacional para, ~m sessãc> conjunta a realizar-se 

J De:putados, conhecerem do veto presidencial ao J?rojeto de Lei (n.o 3.876, 
de 1953, na Câmara dos t>ept~tados, e n.O 268, de 1955, no Senado Federal) • 
qu~ altera dispositivos. da .Lei Co Impôsto de Renda, institui a tributaçáo 
adicional das pessoas JUiidlca ... sôbrc os lucros em relação ao capital oociaJ 
e. as reservas, e dá out.ras prov!áências. 

Senado Federal, em 6 de Setembro de 1956 
JOÃO ÚOULART • 

t.~---------------------------------------------------

\ SENADO FEDERAL 
, Comissão Mista de Reforma Administrativa Uma Teixeira. ' o - saulo Ramos. 
í Ferna~des Távora. . I t•) Substituído. 1nter1.namen~ 

C 
... . Tarc.is1o de Miranda. pelo Sr. Argemiro· de Figueired'>, 

OOVOCaÇaO (1 J SubStituindo temporâ.riamente o Secret.ária - Cecilia de Rezende 
.Por determinação do senhor Presidente da COmissão Mista de Re~ Sr. Sebastião Archer. Martins. 

forma Administrativa, convido Os senhores Membros desta Comissão, para Secretârio - Renato Chermont. Reuniões - Têrças~feiras às li 
se reunirem no dia 11 do corrente, Têrça-feira,. às 10,30 na Sala. dos Reuniões - Quartas-feira, às 16 horas. 
Líderes, no Palácio Monroe (Senado Federal) . · horas. 

Relação das Comissões 

ComissÕês Permanenh•s 

Diretora 
Apolonfo salles - Presidente. 
Vivaldo LUna - 1.0 secretário. 
Freitas Cavalcanti - 2.c Secretário 
Carlos Lindemt>erg - 3.o secretário 
Kergina.ldo Cavalcanti - )0 s~cre-

tário. 
Neves da Rocha -- 1.0 suplente. 
PriSCO dOS Santos - 2.u SUplente. 

Comtssao de Fínanr,as 

Alvaro Adolpho - Presidente. 
Cezar Vergueiro - Vice-Presidente. 
Ary Vianna. · 
Alberto pasquallnl (\) , 
Onofre oarues. 
V1cto:mo Freue, 
Paulo Fernandes. 
Math·as Olympío. 
Mourão Vle.ra. 
Faust,o Cabral. 
Daniel Krieger. 
.Jura.cy Magalhães 

. Othon Ma der. 
. .Julio Leite. 

Nova.es Filho. 
Dominn:8s VellM{'O. 

. Lino cte .\1~ttcs. 

Jost da Silva Lisbôa 
·secr~tário 

l 
sunlentes 

João Arruda. 
Lima Guimarães. 
<1> - Substituído pelo Sr, t.ana 

Guimarães. 
secretário: Renata Chermont. 
ReUniões às se'Ctas-!eiras às 10 llO­

ras e 3IJ minutos. 

Comtssão !le constituição 
e Justiça 

Cunha Mello - presidente. 
Argemiro cte Fl.guetredo- Vtce-Pre· 

sidente (1), · 

Gilberto Marinho. 
Benedicto vanao.ares. 
oaspat velloso. 
RUv Carnelto. 
Lourtvat FOntes. 
Lima Gutmaraes. 
oanieJ Krteger. 
Attilio Vivacqua. 
Moura And.raae: 

tll Substitmdo temporã.reamente por 
RuJ~Palm~ira. 

secretâ.rio - Mléclo dos santos 
Andrade. 

Reuniões - Terças letras, àS 14 ho· 
ras. · 

Comissão de Economia 
Juracy Maialhães - . Prr~~ldénte .. 
Júlio Leite - 'iricz-Pn.!sidente. 
Sâ ThH1C''l, 
R~my Archer 1 1 ~ . 

Comissão de Educação 
e Cultura 

1 - Lourival Fontes - Presidente. 
2 - Jarbas· Maranhão - VIce-Pre-

sidente. 
3 - Ezeebias da Rocha. 
4 - Gilberto Marinho. 
5 ~ Mem de Sá. 
6 - Mourão Vieira. 
7-- Fteginaldo FernandeR. 
Secretário - Franc1Sca soares Ar--, 

ruda. 
Reuniões· - Qutntas-teJra.S, às 1:> 

horas .. -
Comissão de Le11islação Social 

Lima Teixeira - Presldente. 
Ruy carnerro -.:. Vice-Presidente. 
Sebastião Archer. (2' 
Primio Beck:. 
l.J.no de Mattos. 
João Arruda. 
Paulo Fernandes f 1 l • 

<1 l SubStttutcto temporàreameme pelo 
r Sr. FrancJsoo Gallotti. 

c2) suostitutdo tempod.rearnente por 
Remy Arcber. _ 

Secretárjo - Pedro de carvalho 
Fteuniôes - QulntM-t:~iras~ àl 16 

hOl.'as. , 

Comissão de Redação 
1 - Ezcchias da ltocha -- Presi-

dente. . 
2 - Gaspar Velloso - \'ice~Pre.ilw 

-d~nte. 
• ~ - ,Tt:_~:;in • Villasbõas t•) 

'1 -:'" R!.'J' C:lrncJro . 

Comissão de Relações 
Exteriores 

Georginó Av eu no Presidente. 
João VillasbOas - Vice-Preslctentt, 
Gilberto Mannho. 
BenedJcto VaUactares. 
LoUrival FOntes. 
Gomes de Oliveira. 
RUl Palmeira. 
Bernarde.s FUba. 
Moura Andrade. 

secretãrJo - J. B. C~telo Branco. 
Reuniões - Quartas--telras. as 1G 

horas. · -
comissão de Saúde Pública 

1 - Sylvio Curvo - t'restdente. 
2 ~ Pedra Ludovtco - Vtce·Presl• 

dente. . 1 
3 - Leantdas Mello. 
4 - Fausto CabraL 
S - Saulo R. amos. 

secretária - NathérC!la sã Leitão, 
Reuniões - Quintas-feiro.s, b,a 11 

horas. •. 

Comissãó de Segurança 
-Nacional 

onotre Gornes - Presidente. 
catado de cascro _ vtee·Prelf ... 

dente. · 
Arv Vianna. , 
FranciBoo Oallottl Ih 
Alencastro Qutmarães 
Sylvio eurvo. · 
Maynard Gomes./ 
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ct• S.un;:.tJrUtd.:l tcrn~rl\!·earol~nte ne\n 
sr ,~auto to'ernanrirs. EXPEDIENTE \

lhos realiz;Jdos pelo Sr. N'cvc.s. c::\ no .. 
cha, tuqu~la Com.i.ssi"lo. 

Dl&e Eua E:{C2Iérici.a r!UC as \':-:..:;a.5 
:1 serem. pl'ecnch'.d:.~s .datam de .ll<liO. 
O ut!'n?.o, !.Xll'ún, foi moti"Yndo 1---.or 
cr..Usfi.S imprcv:i::h-eis, não ca·b~ucl,o ne­

. 11hmna c.lilpa c~ me ... ~.-bros da C·:nn:S~ 
são. 

Se.~J'!>If/I'!.J - J:{rJtlHJan !)ll:trtle 
RRUU!Of~ . WU!D'rt~~t:CJJ'a;. AA 16 

'h.opls 

comossáo ile. l rans!Jort es 
e comunocaQôes e voras 

PObhcas 

1 -
2<-

.. -.,-
5 -

Nova,es Filllo - PN!!Ideme 
Neves d~t ftOéilB - ViCe 8 Pre­
sidente. · 
t.·~·~nc>soo QaHott\ 
GaS(lRt VeHO.S<L 
Col.mt>ra aueno. 

Secrettit'iQ - :pranci~CO $~re8 ~r· 
ruá"a. 

Reuruões - A.s aulnta;·feiras, j,e It 
hor:o.s. 

Ot::fARTAMENTO OE NACION.t,l 

l!Hitt ................ )'o, .. 

ALElER10 DE 6Ril O ~"EREIRA 
' 

C>-~••·• •<fio ·•lli!'"...,"'·O •• •v--"""A•••• -••tt c.,.. ••ç.lo,. e.• ,., • .,..,$.l.C 

'-IURJlü F::RRI:)RA I.LVES Utnu& ttW ·et ll!lltll tllll 

OtÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL. 
.. ~Ao-,. 

Ollc!O•• llo Detoort•III-O H t..<;r••n Na<:!onal 

·A.VEN!OA IIOORlGUES M.:VES •. I 

A p~·!rneira Y~ta r.. ecr p:-eenrluda 
e!'U, a de Auxi.l~ .d~ Portaria, .cla.ss~.: 

;·:;~0 1~c~~ne~~~;g1-1~o~d~~~i~2n~e 
malo Ult!.mo, d.ata er.1 que Paulo Ci~ 
Síh•a Camt:~ro caJN\ na oon1pulsória. 

o &~ Prisco U.t~"S S~tu. ant.es de 
nf)rt.StllÜir R U~i.a. trlpllee. in!<ll"IU:'I. 
hAver o s:u t:"a.:talho crlJcdecido ·e.a 
C!Ue tli3!)Õe o Regula.nr"....nt.o ela Secre- · 
tnrln do &:nado, o ~tuto dc3 ~­
cion~-~-~~ -Públieós C~vis <la União, eo~ ),.. 
su.bsidii~~~:...mente, o ~~üa1nenta de 
Pl:Ct:r..c:;_:Õ[..'S. 

. .!' ..... "~Sim, além cte pt$4ul:las e-obsena­
tôl!S t\~ ord~m- ~~. r.:mun om.id( s 
a ~ito o Diretor GC!ral, o Chefe 
da PiJltalia e alSUT'..s f\moion{U'1ça Comissão de Scrvico Público 

. Civil • 

!
.l{tHt.T!<;a.I:S. E P.l.f.TclCIJLU.i~·~ 'tillHll.l)Ult.lfll . "desta últ!ma. . . . _ 

DO que apurou, the_.-:rarâ a ecnclu- / 
:s~ de que o.s m:üs indicados ao pre- r' 

enchimento da yaga. em aprêço e-.r.a.m. _, 
Jcrge Antunes, Js.ym•.! Co-rr:a de ~ 

Ft·lsco dos santos -' fl!•esldénte _ 
ounerto Ma.rmno ··:H'C·1>rp.si 

dente. 
Arv· Vianna.. _ 
Caiaoo dt> casti'O. 
Mem dO sã. 
Mathl•s OJymplo. 
sa rmoeo. 

c .. ,,\M. •· t•t.tri.or . t ht•'-' • ·-.r\aa 

! 3.e~ta.itrt ........ ~~:~-.. o.' le.enfstw ... .,.• ..... ;H..,. ..... C:rl 
4.n.., ..... - •••.•••••••• ~ .Grf· M~~J••. --~~ ............ ;. .. ,. .. ~ ·es-c 

.Jx\f.rítr 

secretârto - JU!ieta K;!btiro dOE, lno 
5anto.s. 

···•····•········ IM,OO 

t:teuniões - M qu1ntas-teiru. 

Comissões EspeCiais 

De Revisão do· Código 
de Processo Civil . 

João \Tillastôas - Presidente, 
Georgmo Aveiino-- V1ce-Pre~ndcnte 
Attllio Vn·aoqua. - Relator. 

'F'iHnto MUller. 
Secretárío - JOSê· da Sllvn: L1sb0a 

:·aeuniões - As qmntM~fetras. 

Comissão Mista de Revisão da 
Consolidação das Le1s do 
Trabalho. 

Senador~s 

Limo. Te!x-êira - pres!dmt• 
Ruy Carneiro. 
e'ilinto Müller. 
Franczsoo Gallottl. 
Saulo Ramos. 
Argemiro de Ji1guelredo. 
Othon Mtider. _ 
Kergtnaldo cavaleant1. 
Júlio Lei!... · 

Deputada> 

\ 

Ernanl S:ltlro - vtce-Pl-..ldente. 
Aurlio Steinbruch - ~!ator Geral 
·.rarso outra : . 
Jeffer.w. Ag\llor, 
M<~ur:v F"ernandtJt 
L!cuigo ·Lelt~. 

. l!llvlo Sanscn. 
Lourival de Almeld> 
Raimundo Brlt.o. 

Comissão Especial de Estudos 
da. ·valorização dos Rios To­
cantins e Parna1ba. _ 

. Matlila.'l Olymplo - Pr<ltdente. . 
OoUúngos Velasco ,... Vl<e-PreS!· 

dente. · 
t Mendonça Clm:k - ltelator. 

Remy .. A.fcher, 
Parslfal Barroso. 
COlmbr!\ Bueno. 
Ezechias da ROch~. 
SecretiÍ:r!o - )CI!ê .S<>ar.. ~'~• oll­

relra. 
R~un\õe,s - l.J u-,:'t~ftboas t.B tn 

2Qrns. 

- htet~:~.c-riu •• ,..,.. • ntarto·r. -~ue urlo aemP.rt Aà11lf1. u 
.nstnaturu pu..t•r·H.:.k \Os:lu·, • ., .. v.àlq11er ._.,úO~ JDr. ~•ia •••i• 
ob .._m ano. ~ 

- A 1n-n lia ~onn,i1itar. ·, r.Mesu cl• .. alortl •oom.J.&II..bacl~J de 
.t;11icla.rtc1méutoa quantO & a .. aa "tph<:aÇio. toliclt.alllo• t1.6e.1r1 prf!ffi'"'IJC!A 
i -reliU!&toa pOr lll-&lo tSa Qeque ó•r nlG p1;1;stal, tm.itfd.qs • fHor do 
Ttuto·.a.ren-o Uo Du~ar\fl'Dt•to '' hr:iprtnu 1hclbnt1. . 

- ·oa auplf!táell\011 &1 Kl,ln-.tl~tl. órgio~ oticlaie inln tCJrll•<~fdoJ 
· aoa autnaatu 10m~fttft sedh'nte r.oliriU.ti.o 

- O cn!Oto rlo .n..UQluo &trtudo ter6 acnschio •• CrJ 0~10 ' J~f 
01:6rcfmn. dfu~orrillf), f;Obra.l"'"!.«·lo m.at~ {:1•$ (\,~, 

Comissão Mista · 

Comissão Mista de Reforma 
Administrativa -

U:Jráelo La.fer - Pr~1dente. 
Go~<; de ou,·e~ra - Vlce-l'!"ea.i-

d-ente. · ....... 
OustLvo CapRnernn - Relator. 
Atonto Arinos .._ R~1111or 

'Arl Vi:ma. 
Coimbra Bueno. 
Jur~cy· 1\!lagtdhãf&. 
:aernarde.~ F'ilho 
Caiado de Castra.. 
t'"...emy Archer. 
.t,.,po COelho·. 
ar.ic Pinto., 
Batis'tn. Ramõs. : 
Arnaldo 1 Cerdeir~. 

Secretários Lazair a"uédes e 
Josõ da ~ilva LisbOa. 

(omissões de lnquérito 

Oe MudanGa da Capital 
Coimbra sueno - prqldh!te. 
.Paulo Fernandes - vtee-Presld~nte 
Attlllo Vlvacqua - Jtelator,. . . 
Alberto PasqttllnL 
L!no de M•tU>•. 
Secntá.rlo -. S<>bll$tllió ve~«a. · 
aeunlôeo - As <!Ulnt:\s-!l!lra• • 

Atas das Comissões 

tas Cavnl~anú, "2.!) 8ecretãrio, l{ergl- · 
naldo .Caval~M.ti, 4..~ Secntário. Ne­
ves· da Rocha,· L'Cl Suplente, • PrlSOO 
dos Sant08, 2.0 • SJJplente, reune--se a.. 
Comissão Diretora. 1 

Deixa de comparecer, por ínoth:o 
justificado, "O Sr. Carlos Linde-~1berg, 
3.0 · SecretáriQ. 
. Inicialtnente, fala o Sr. Neves da 
Rocha. sõbre. n. cõ.z~corrência t>ara u. 
con!itrução de- salas no espaço dil;,.­
ponivel no ten.aço d<1 Paltlcto Monroe. 
Ocmo relat.:lr que é do russunto~ SUa 
ExccJ.ência analiza mu.a por \lme. as 
pi'o;J:lStas ap!Mentadas, as quais elas~ 

OI$ 
::ifica. .na seguinto ordem! 

· 1.• lugar - !!;deco .. .. 2.400.DOO,DD 
2. e lugar J O!lQ.u.!:m 

l'ieves dos "Sant<m .. 2.550.000,CO 
3·.o lugar - P..rolar ·s.A. 2.633.000,00 
~ 0 IU6a1' Prirf'se 

C<>nstrutora L!<l~: 2. 1~5. 2es,oo 
5.0 lugar - A. J. Vol~ 

cl!an .... ; ..... , .... 2.8'1~.00D,oo 

A primeira flrtua, no entanto d-ei­
xou de incluir o fornecimento ~ ins­
talação do elevador, neoosséJio .A liga• 
ção do terraçO com o pavimento dO 
plenário. · . · . 
. A Comissão concorda. e.om o ~ 
do ·relator, favorável à fittn.a. Joo.quun 
Neves dos Santos, que oferece a lJ!'O­
posta mais vanta.Jooa em m~ aD 
prêço global da obrn e .se cotn.promet-e 
a tnsta.lar _ eleva&:t.r da ms.ma. ma:-ca 
dos já· existentes no Senad<> •. 

FlM Mtalleled4o que a flscllliloW!o 
da. obra l'!e fai1\ de a.eôrdo com a âu­
$<'Stão "l'l'<sentltda peJo Sr, Név<s da 
Rocha;. oonstam1o 9. ..nM:nn. do con­
trato a ser latrado entr-e a tuma 

Comissão Diretora vencedora e o Senado. 
a. . • ·Segue-se ectn a- palavra. o Sr. Pris~ 

!O REUNIAO R.:EALlZA.DA. EM 24 co düS Sn.ntos, P-residente da Comi.s-
DlC .4GOS7U OC 1956 sã? dé . ~oiU()ç~s. Q\re •. iniciálmente, 

Sob a prt>-.sldência dó Sr. Apolônio faz 0 elog1o do se~ ant.ecetsor, Decla­
Sales, Presidente, P?esente 08 Sellllo~ j·ra nada ter modJftcndo, até 0 :prese.n­
r:ea Vivaldo Lima., 1.c secretário Prei- te .. d'? ~1e encontt_'ara. t::l.l o .critério 

~ ' e a JUStlça- que onc-ntara!~. os traba-

e José Jur..a.udy .de Va.sconcelca. • 
A Comi&sA.o promôre Jorge Antunu. 

.f.ícanCo uma v&ga.,na claase .. J", ini­
cial da carreira, que deverá ser provt-·· 
dt~. por nomeação, uiatindo candidato 
habilitado. no últ!ruo C<lncm-so reali­
zado ~Jara aludida, carceil'a. 

Em 30 de mR.io ocorrem vagn de 
PoJrteiro, cl::.r::~ ''N'~. deconent-e da 
Jc\.i;)08'mti~.d.el1.1.\ de Josê Soar~a de Oli~ 
fcirn; A. qual- u~~-..crlo. .Ser p.reenthida 
pelo critério do merecimento. 

Propunha o.s seguiutes non1cs: ' Ar­
naldo Baptista rte Paulo, Man-oel Ra­
.belo -e Albino do.s Santos Lopes. 

Atendendo a que o pt!.mclro, ,Jit. de­
sempenhara fuhçõe.s de maior "respon~ 
sabilidade, pots, aubstituira at-é .o 
_üt~efe da. Pol·t.aria em alguns dos seU& 
L>np:e<iimentcs, a comissão promove 
Arnaldo Baptist-a. de Pauio. A vaga. 
éin. cla~.se .. M.. cabe. a João Ribeiro 
de sou.sa, por &er o .mats antigo. Para. 
a c1as.sa "L", PQr. merecimento, é 
esoo'l}ido Ant-onio Luiz:da k~h.a, Jn-
-clukl.o :na. lista. em. Ot:rald·:) Oulne6 e 
Arnaldo. Oouvêo. cateto Bunoo. Po1· 
antigüidade, à claase "'X'', é promovi.-
~o My Fellciano de Araújo.. · -
· o cargo da. ctaue · "J" deverá sm-. 
oportunam.entt, preenchido por tio-
weação. · . , 

..Por 1kn., -é aprovado :p!lrecer fav()rí.-. 
,.el do Sr. 1.• SU;>!<nte ao Requer;­
Iuento n.o 128-A--!16, em que Ma.nr 'e 
Faria Alouqu•rqu•. Oficial LegiSlai!· 
vo,, claNe "'L':t. solicita~ em J)rarroga­
~..fo, tna.is 12 QlM de licença para tra­
tamento de ·B:lúde. 

O Sr. l-residente informa haver M!~ 
cebldo da ComlBI\o d~ Relações El­
teríol"eB ·_parecer . fa.vorâifel. 'à. particl­
poçáo ao Séne.d<> n• O<>nte-· elo<" 
T!zrl<mo. Consulta Sua -ela 
oomo d._á OOl!l!lli< a· Oelegaçlo. 

is exame JD1nune1.<:eo & RliZRmto, 
1lca, em · principio, ~~1$o que • 
P.S.l>., o P.T •. B. e .a. U.D.N ... en .. 
viAriK> llln ao. mend>ros <1011 l'el!J*• 
UV<18 :eancaaa.a, e oo· demais porlôdQo 
1!:nt oonjunto, apresentarão o seu re~ 
p.resentan~. . 

Nada mais havendo a tr•tar, a St· 
llhor Pl'elsid.enre . encerra a r.euniâo~ 
lavrando eu, Luiz .Nabnco, Dlre!Gr­
Geral ·e Secntáli.o da. ComisBAo, a 
p~nte &.te.. · 

Comissão de Serviço Público 
· Civil 

9.' I'.E!J,.AO ·Rii:ALIZADA EM ill 
DE AGOSTO. DE 11156 

Aoo 30 dias do ·mês de ngõ<.to elo< 
1956, às ·16 horllS, na Sala das· Oo­
rul.Mões do Senado pettera.I. presenté.~ 
os Senhores Pmco dos Sant<JS, Pre­
-sidente, Ar:; Vianna,. C:ún.do <1e .Ou­
tro, Matl1la.s. OlYDl'PíO e Mero <1-e Sé, 
deixando de cr..m.vareccr, com ~UI& 
justificada, <JS :=:enhorca Gl!berl<J Ma-: 
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~l·\o.hQ e Sá Tinoco. ;euniu-se a· Co- - Pro-sseguindo com a palavra,. opina . bun~1 Regionai E'!eítc'rai do Pni-aná. e aos cargos etn coulissãc -de .:t~e trata 
!.J:ilissão de Serviço .PuPlico Civil. 

1

. pela apr-ovação dO Projeto de Lei do I dá out.ras proyidências", p:ucccr que' o mt. 1e0 dos ·Es_ t.atut(S dos F-unclo­
L Foram lidas e. aprovadas sem re- Senado n.a 36, de 1953, que "reg·ula é aprovado e, t.ssinado. nários públiccs da União, cujo pare· 

~
1amaçõe.S as atas ·das reuniões an- o serviço de radiofusão e o uso e a - O Sr. Ary Vianna, emite pareceres cer teve sua discussão e yotaç~.o .• dia· 
eriore.'l • f · exploração dos canais para o mesmo favoráveis aos segUintes P1·ojetos de das ém virtude de pedidc de Vi~trt -de:: 
1Não houve éxpedlente a despaehar. dcsigna.dcs" -com as emendas núme~ Lei da Cârn~·a n.0.s 281, de 1955 .e lerMo a.o Sr. Mem de Sá. ~ 
·O Sr. Presidente anuncia a seguin- ros 2-C a 7·C da Comissão de Justi- 135, cte 1956, que, respectivamente, Antes de encerraJ' os t.rablh:;s 0 Se­

' t-e distril>utção: r;:~ e B~C da Comissão de Transportes.- "permite consignação em folha: de nbor Mathias Olymifn fez uso ela 
~ _ .- ao Sr. Ary Vi..'1.nila,. d:> Projeto\ Ccmuniraçô('S e Obrns Públicn.s, ~ pagam-ento de mensalidades e descon- palavra, pua, alX)s tecer considera­

~\~e Lei do Senado n.o 61, de 1954, que pela. :rejeição- da emenda -n.~ l-o tos em favor da Associação Benefi- ções, propõr que a Con;Jssào dora-
-~ •fegula o Plano de Valorização Eco- do primeiro órgã-O Técnico acima ci- ccnte Postal do Amazonas .... , e, in- vante, passo.se a se reunir pela ma· 
.b.õnli'ca do Vale do Piraquê-Assu c tado, parecer que é ttprovado c assi· co1op-.ora nos vencimentos, proventos e nhã, seguindo o eY.erhplo das co .. 
~~ aproveltamento do ,Pôs.t·? de San- nad~. · - · _ sal~rios a gratific~ão ad~c!c-nal J>:l'· missões de Justiça e de FinanÇas. 
tn Cruz, no Estado do Espmto Sant-o: \ Amda oom a palav:ra, oferece pa· ceblda pelos servidores ClVlS e nuH- _ ApÓS I~ngcs debates é vencedora.- a 

t ....; ao Sr. Mem de Sá, do Projeto de -~·ccer pela_ rejeição HO Projeto de Lei tares para obtenção de .emp1·ésti~oS pr-:::•posta substitutiva do Sr. Presi­
.!Cei da. Câmara n.0 178, de 195-6, que C:o Scuad.;:. n.0 79, de 1954, que "es-. e quaisque routras operações de cré-
f·~tera o Quadro do _Tribunal Re:;io- teride aos servidores civis da Nação, ditos", pareceres que são aprovados· dente, que é a· seguinte: "A Comissão 
, }v.Jl Eleit.Qral da Bahia, e dá outras uos Magistrados, aos trabalhadores e e Assinados.. '\ io.ntinua.ráé a se reunir às quintas­
I,Pi'ovtdênctas". . . empregados em geral, as vantagen.<J e Finalmente, -O-Sr. Mathlas Olyillpio eirils, por tn, as 14 horas, precedendo,-. t O Sr. Presidente cvncede a palavra prerr-Ogativas concedidas aos associa- O.pina.pela provação, --om. emenda uú- no entretanto, aviso do Sr•. SecretArio.· 

.t '90 Sr. Caiado de Castro que ofere.ce dos dos cl!lbeS. militares pru:a qulsição mero 1-0 que oferece ao Projeto de de -ha.ver matéria. para deliberação. · 
~'~r:eç~r :pela rejeição do Projeto de de casa própria", que é aprovado e Lei da_Câmara n.0 112, de 1956, que Nada. mais havendo que tratar, le"­
; li:l11 da. Câmara n.0 80, 4e .1956, que ~inado. . . _. . "equrpara a !unçã.o de administrador vantou-se a reunião. as 18 hor~,-la .. 
~M'd.rspõe ~óbre a remwieração 00 Oar- O Sr. Mem de Sá, relata favor-à.- dãs EStradas de Ferro Leopoldlna, vrando cu, Julieta Rlbeiro dcs San:.. 

~ 
dé Conservador do Ministério ··das velmente o Projeto 'de Lei da Câma-: Santos a J'!lnda1 e ilhéus,' quando tos, Secretário, a· presente ata que, 

I '_· laçóe6 EXtetiores•·, que é aprovado ra n.O 145, de 1956, que ''alU::ra o qua.- exercida. por ·funcioné.rio público no .. uma. vez a.JH'Ovada será ngffinada pelo 
aasinado.~ . dro do pes.sool da. SecJ'etnria do Tri- meado pelo Presidente· d<l República, Sr~ Presidente.· 

L~- C • ----·~ ·-:--- -~· •• ·- ·':.-.-. ç~ -----------'---~_::__·-~--·-----·-· ---- -· . __ ____,_ 
' Ata da 13Ó.' Sessão, da 2: Sessão Legislativa, da 3." Legislatura, em 10 de Setenibro de 1956 

PRESIDÊNCIA- DOS SENHORES JOÃO GOULART E APOLôNIO--SAltES. 
SUM.(RIO 

' ---. ---------·-·----·-·--·---------. ----- ~ 

/'11.0Jh'J'OS•DE LEI CIJEG,!DOS D,! C.oLUAJt,! DOS DEPUTADOS ·1 Senluiores Lhw de ·Mattos, Darú.d Kriege.r, Lima Gu,imarâe.s. Fili"-ÍO 
·MUUer~ Carlos ~i·ndenberg e Jw·acy MaqaJhdes - .Enoaminhamento.de vc..- _ 
. taçào de emendas ao l"rojeto de Lei na. Câmara n.' 111, de 1056. - Projeto de Lei d.a Câmaxa n.• 194, de 19ó6, que autor~ o Poder 

·t ~ecuUvo a abrir; pelo Ministério da Agriculturll, o crédito especial de-
dr$ 4.000.000,00 p,.m auxiliar a rea.llz~.ão da. E."~C.posiçio Industrial e Viti­

) ~ \"JnfcoJa de Jundi&J, no Estado- dt São Paulo (na Câmara dos Depu~os: 
, '7eS-55). · · · 

MATIUI.IAS VOTADAS 

-Requerimento n,q 498, de 1956, do Sr. Pedro Ludovico, de licença po1 

'"'- ~· - Emenda SubStitutiva ao ProJe:to de_ Lei do Senado ·n.0 61, de 1950 ( :f Câmara. dos D. eputados: l.O(j7-50), _que, concede o auxilio de • , ..... . 

96 . dias. <Aprovado) ' _ 
-Projeto de: Lei da Câ.mara n.9 171, de 1956, que modtfica diaposltivoa 

da Lei n.• 2.560, de 25 de julho de 1955, que altera. o Código Eleitoral. 
(AprotUUio com ressalva da.s emendas, que tém a votaçt:.fo tnterromplda tJOr 
/al.ta de mim.ero) 

' i s .2.000.000,00 à Preieitura. Municipal" de Sã.o JoA.o de Muqu\, no Eiitado 
~ ~ o Espírito Santo. p1\ra reparação de -danos causados ,"POl' enchente. 

f MATIIRIA.'i COJI .i DISCUSSJ!O ENCERRADA ~ DIS~URSOS PROFERIDOS 
! - ' ' 

1
: - -- Projeto de Lei da. Câmara n.Q 201, de 1952, que provê quanto ao dis-.. Senador Lima Grdmarães ..::. d questão dos débíto-8 dos. pecU!.uist.lt3. e.u-

co.o.'lpa.dos pela UnliO. •. . / (' 
· -Senadort!$ .Rui Palmeira e Mem de Sá - Protestos contra a apreensão 

r- de u~~~~u'i:t~e:~;M~~~~:U:i:,O ::es~~~~~~r:!pú~lic!l em 
. pôsto no t 31, a.._ parte, do artigo 141 da ConstitUIÇão Federal e dá outras 

providência$: (decla.ra.c;ã.o de bens do servidor pO.blico). • ·· 
• - Pl\1Jeto do Lei da. CAmarn n.0 16, de 1955~ que modifie& () artigo 278: 
I do Decreto-lei n.9, 5.4.52, de 1.9 de maio de 194.3 (ConsolidaçA,o das Leis do 
l 1Tra.balho), com referência ao horário do trabalho de estiva.. 

'· 

relaçio aos $.utes,os apontados peloa. Srs: Rui Pnlrocira e Mern de Sá. no 
que ·diz respeito à liberdade da -imprensa.' · ' -

Senador Gilberto Marinho :_ 1) Aplausos ao M.i.D.i.stério da. Saúde pela 
criação do ServiçO de .Assilltência Médica aos· Munlc.lpi<>.s •. 2) Declaração 

' de voto sõbre emenda ao P.roJéto de Lei da ca.mara n."' 171, de 1936. 
Senador FaWlto Cabral - Parecet da Cómissft.o de_ F1nan~ sôbre a:s 

emendas a.o Projeto· de Lel da CAmnra n.• 171, ·de 1956. · · 

- Projeto dt:t Decreto Legisltlt.ivo n." 20, de 1958, originário da Câmara. 
dos Deputados, que aprova o têrmo de ajuste celebra.do entre o De parta­
.mento dos Con-eios e Telégrafos e o. ftrmn. Engenharia. e Comércio Ltda. 
para ~natrução de um prédio destinado a Ag~ncia Posta.! Telegrá.flca tl~ 
Campmas, uo Estado de Goiáa. 

CcmfXJ!edmenlo; 4.6 Sri. Sbvadores. 

-------·-- --------~----- ---~---··- --- - - ----
.AS H HORAS E So M:INUTOSJ O Sr. Ezechias da Rocha~ sBt- O.Con:if'eSSO Nacional de-ereta: 

A,C'HAM-SE PRESEN'I'ES OS SE- Vindq 'de 2. 0 Secretário, proc«<a Art. 1.• A Unlão prest.l'li ao Es-
'. NHORES SENADORES: \ d leitura d4 ata ela oessão anto- ta.do do E&plr!to Santo. "m sooom> 

! rior, q·ue, posta em dis.cu~ãoo. é do Município de São ... Jo~o. do .Mnqut, 
Vivaldo Lima. -Mourão Vi~ra. sem debate aprovada. 0 segul.nbe auxílio: 

Cunha Mello, - Pri3co dos Santolt,- O Sr. 2.() Suplente. ·servind-o de 
Alvaro A.dolpho. - Rem11 Archer. _ l.o 'Se~ettÍTio U O aeguinte 4) assistência àa populações flage-
M ti!. . OI "'" L ··- M !lo ·te.das. promovendo Inclusive " za_ -a la3 ym,...-. - eon-twu8 e · Telegroma. do. Ptesidcnle do. Sen:t- tauraçio ele habita.ções .. r~upera.Ção 
- Onofre Gome.s. - Fausto Cabral. ...~~_.da. o-úbll"" 00 ~·, comunican- · 1 

F d T4 1! C . u.u ... _.""' ....... c"'• u de rebanhOB, la-vouras e 1nsts. aç6ea r - ernan es voral - UJI arnet- do haver -""'Uel'a casa do con.gresao 1 A - • t! FI~· · ~o - industr. a.ls; - • : ro. - rg~,.~m • •• e!To~ · - peruano homenageado o Br .. u por 
Apolônfo Salle.<J. - Novaes Fil!W. - motivo do tran.scur.'!'Q da sua. d~ta. na.- bJ reoorut.ru~;io e ~nro de vias 
Et=eehias da Rocha. - Frettas ca... cional. do comunicação, obras e serviços pd--
t'alcd.ntt. - Rut Pellmeira. .,.:_ Louri- OFfC10S blieos. hospitais e esta.beleclme:nto de 
••! F~t s "--· •- Roch.a educ"''" e· de ,..Jstênota -"'•!, t.... .....,. e - - u ..,...,_, uu. • - Da Cima.ra doa Deputados, sob nú- ~ .,""'"'~"' 

Juracy ]fagalhães. - Carlos Lln<lem• -1 151 ~Mndn autógn• Art. 2.• A aplicaçiiO do o.uxlll<> 

N. L 754. ENCAMÍlmANDO AUTó­
ORAPOS AO SEOUINT!!: 

Projeto de lei da Câmr3 
N. 1~4, de 1956 

tN. ·155-B-l-955, na C'Amara do6 ' 
. Deputados) 

A.utortztt O Poder ExecutfVo • 
~brfr, pelo Mln18tb-io d4 Agri­
cultura, v crC.CUto especJ.a.l ae. Crf 
4.000.000,00 paro auxfllcr a r<ali­
•açllo da . B:z::>0111~ Illc!mlrial e 
V!tf-VmfcOitJ .<!~ Jun<flal,- "" 11<­

~ uu!c de Silo Pl1.u!o. 
berg. · - Atlillo · l'lvacqua. - Sá TI- f~ ~t~ l!!rnenda Bubot!tutlva. ,,bedereJ'á ,. pl"""" el&boraWJ8 e apro­
fl"<O. - Calado de ca>tro. - Gllber- 06 & vadoo pelo Munlelp!o f!agela<lo por 
to MIU'i;lhO • .,.. !ilfme41to. Valad4res. Emenda Substitutiva- ao Proje- lntenM<lio tio t:lavêrno do -s.tado do o cc,:tt''"" Xaelcn3J . dc~rcta: 
·- Llm<> Gulmm-de.•. - Lino de Ma- to de lei do Senado n 61 !l1plíito santo. Art. L" F.' • l>'ll1t1 i\aeeutlvo au• 
tos· - Donungos 11clasco. :.-;.... SylvW ,• • Art. S. a< E' 0 Podei' Eseout-iVo a.u- tortzado a. abl'lr, pelo ~rio 9 
cuM;o. - Fllmto Mtlller. - Otlwn 1 de 1950. ..~-~- ., abr!l'. -•· Mn18té!n da ~~.~·.!.v..o, •• cr(qua<ll!itotro esm~~~- cbdo 
1\lader. - Ga.S'P<lr Velloso._ .- Alô I OA.u. ........ ~ ~ v•y .. vvv 'VVV·VY ........... VCO) 

Gui71UI.rãet. - Saulo Rnmo~. ------: Dtr· tl'f. 1.08"t~:B - ... 1950• nll 
1an:t Puenda., 0 ertdito especial atA •••• cruzeiroa )pm'& awtU1ar a. realiza~ s· dos DepUtadOS) <Jr$ 2.000.000,00 (dolo mlll\eta de da Bxposlçlo l'ndllatr!al e V!t!-Vllú• 

11ie! K>ieger. - Uem fÚ a. [ - Concelie o au:dllo IJ8 Cr$ '". c:uzelrool !'art\ e!<ecuçlo do dlspbsto ool& da Jundlaf, no mrtado de 5'-
, :~.ooo;ooo,oo 4 Pr•Jelt.,.,. Mu,.lcl- no art. 1. • Paulo, em ~~~. 

O SR- Pll:ESIDJ':NT.E: . -~ pdl de Selo Jotlo de Muqu!, no B•-
-•- d. E-'rlto santo ........ 4 r-- Art • .f., fi m;ta l!l ~ntruá e1n \•lJOl' 'D& ............. -11o ·•-·co ~-,0 tm' '"~A-.• 

A ]'·'"'"· de-_,,-•. ""llC"'- aCusa o cmn· tu.u.v o "~'" '"'... "'.t-'- _.._ d b"" •o -vo~dL'I -4.QO..._.~- u.,Lu • ..........., vu--~ 
".. -.;)Ç ·'"" ~:~ d tsados '""T e.n- na da~ . a SUt\- PU ~a.çu · ·'''" o- c•- -~ ~-o""""•·ia a. a•~Uc::s.cio d• 

P.rec'-·meiJ'- de . •a Cl ... ubl'oes senado~ I raçuu (fe angs cat l"" ,u .. _.. .. , .... em con .. ....__._ IA ~· ..,.~'"" !IV& ... 
......, ol ..:K- -h t - as ~ vv w~rro. 50% (clnquenta pol' e~nto) na c~s-

ret; .. Havet_,do n-:unet-o le<J.a1, estâ l\bel'- c en ls. As coml.ssõas de constit.uivd-o e tnlolo ® obl>a pública de re~ru>..!:ectd!l. 
ttl a :S?.t;.~~tO. , Suh.-tit\1~-u o .~roj0:.-o pelo· seAnin- Just:ea e- rte T~inG:ncn:... l uttudadot s fiUl d.e "!r'l'\~~t:.J:r' o ac--Jn.·~ 

' te: 
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de Jundlni. União''. ' 
teclmento f-estivo pa:·n a população I zenda, C:::st1n.tda aos pensionistas da 1 ~Iegre, no EFitndo do Rio Grande do Presidente. Cesar Vergueiro, lU .. 

iator. -..:. .Mourão Vteira. - Novaea 
Filho. - F.austo CabraL Júlio 
Leite. - Mathias OlympiO. - Vi­
torir.•.J Freire, venctoo. - PaUlO Fer ... 

Art. 2. 0 Esta lei entrará em vigor Justijicaç{lo 
na d~ta ~e su~ public.llçã,o, revogadas Trata-se de nmpil.rar a vmva de 
as dispoSlÇes er:i" cdntr~r ·0 · 'Jrna das mais altas expressões li te-

A Comiss .. o de :f'inn.nçM. rárhs .• do nordeste brasileiro . 
Carlos Dias Fernandes, romàncis-

SAO , LIDOS E VAO A Jt.fl'RI:M:IR ta e :ooeta, nascido na Pa.raiba, toe,·e 
OS SEGUINTES PARECERES·. atuação destacadas naS letras pá-

trías, que enríqt;e~eu com trabalhos 
Pareceres ns, 854 e 855, 

o'e 1956 
- de real valor. 

I 
Jornalista, cclaborou em muitos 

· órgãos da imprensa brasileira, prin­
cipalmente o "Jornal do Comércio" 

Da Comissão de Constitui~áo e do Rio de J.''\neiro, a "Província do 
Justi~a - sõbre o Pro?eto de Lei l Pará'\ "Pernamburo" o •·Jornal Pew 
ãa Cámara n.D 28 .. de .1956, que I queno'' e "A •União>~. · 
concede ·a Boreal Pim11fo de Sá Em tôda a sua atividade não lhe 
!Vttnl!s a pensáo especial de Cr$ foi possível constituir. uma patrimô-
3.COO,OO mensais. nio para amparo da. famma. 

R~la'or: Sr. ,Gilberto Marinho. 

_ M Projeto da. Câmara dos Depu# 
h"td.os concedendo a Dona Boteal 
Piir.pfo (l.e Sá Nunes, -viúva d~ José 
dP Sá Nunes n pensão especial de 
três mil cruzeiros mensais, já apro· 
vado r;or esta Comissio, o nobre Se~ 
bador "Ruy Carneiro apresentou 
emenda def--erindo idê:üico benefício 
a Dona Aurora Dias Fernandes viü.va 
do escritor Carlos Dias Fernandes. 
· Ao justificar sua iniciativa, o emi­

liente representante da Paraiba assi­
·nalou os serviços prestados àquele 
E..~ado t>2lo grande rom.!l.llcista e 
poeta cuja atuacão tan+-o ::e destacou 
no panorama cultural d<) pais. 
· Do ponto de ')ista constitucional, 

n2da há a a.rguir contra a preposi-
Sala das Comissões, em 8 de agôs­

~ão, 
to de 1956. - Cunha Mello, Presi­
derit.e. - Gilberto Marinho, RClator. 
- Attilio Vivacqua. - l)aniel Krie­
ger, vencido. - Ruy C~i"n~i,-u. -
Lima Guimarães. - Ruu Palmetra. 
- Lourival Fontes. - B"enediW traz­
ladares, vencido. 

Da Comissão de Finanças -
sôbre Emenda ao Er.ojeto de Lei 
da Cdmctra. n." 2B. de 1956, 

Relator: Sr. Júlio Leite. 

P<\r Wr recebido emenda em ple­
nárJo, volta a ~sta COmiSsão o Pro~ 
jeto, pnr ela já aprovado, conçeden­
do a Boreal Pimpão de Sá Nunes a 
pensão especial de Cr$ 3.000,00 men­

. ,;ais. 
A errienda, aditiva ao artigo 1.0 da 

proposição, manda conceder igUal 
pensão a Aurora Dias Fernandes, 
viúva dO escritor Carlos Dias .Fer~ 
nandes. 

seu autor, o eminente senador Ruy 
Carneiro, . justifica-se com a alega­
ção de que Carlos Dias Feinandes 
foi um nome alto nas letras do pais, 
cuja. eultura roube engrandecer e 
honrar, e que sua viúva, idosa e 
doonte, está em situação miserável. 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça, pronunciando-se a respeito, con­
siderou constitucional a emenda, e, 
assim sendo, opinamos por sua aprO­
vação. 

Sala das Comissões, em 6 de se­
tembro de 1956. - AI-varo Adolfo, 
Presidente. - Júlio Leite, !telator. 
- Cesar Vergueirb. - Novaes Filho. 
- l!'austo Cabral. - Mourão Vieira. 

Com a sua morte. a viúva p~ssou 
a. sofrer privações. . 

E' Para ampará-la que ora. apre· 
sento esta emenda, que valerá como 
um gesto de justiça ao 'Uustre escri· 
to r paraibano. 
- Sala das Sessões. em 11 de julho 

de 1!156. - Ruy Carneiro. 

Parecer n. 856, de 1956 
Da Comissão de. Finanças 

sôbre o Prõjeto de Lei da Câma· 
' ra n.a 64, de 1956. que autoriza 

o Poder Executtvo a abrir ao. Po­
. der Judi.cidrio - Justiça do Tra­
balho - o crédito especial ãe 
Cr$ 251.(}24,10 pa.ra pagamento 
de diferença , de vencimentos, 
gratificações .ad-Icional por tem· 
po de serviços e de representa­
çáo e substituições de juizes, vo­
gais e supTtmf~".'l de jviZ"S rtn Tri­
buno:l Regional do Trabalho da· 
4.a. Região. 

Relator: F~.:. Mourão Vieira. 

O Projeto e.rn exame a'J.t.:n·:z..,. o 
PDder Executivo ·a abrir ao Poder 
Judiciário - Justiça do TralJalho -
o crédito especial de. Cr$ 251.024,10, 
para ocorrer ao pagamento de dite~ 
renças de vencimentos, gratüicttções 
adicional por tempo de serviço e de 
representação" e substituição de juf· 
zes. vogais e suplenws de juizes· do 
Tribunat Regional do Trabalho· da 
4.a Região, no exercicio de' 1954, 

· Trata#se de despesa decorrente dos 
reajustamentos .que," por fôrça de lei, 
se pr-ocessaram nos vencimentos e 
gratificações· daqueles magistrados, 
despesa que, por insuficiência de do­
tação orçamentária, não foi atendi· 
da no o:x-ercicío de ; 1954, conforme 
esclarece a mensagem do Tribunal 
intf'-.:essado encaminhada à Câmara 
dos Deputados através do Tribunal 
Superior dO( ~abalho. 

Nestas condições, a C<:lmissão de 
Finanças opina. favoràvelmente ao 
Projeto de Lei da Cànta.ra n.o 64, 
<le 1956, · , 

Sala dS:s Comissões, em 6 de agôs· 
to de 1956. - Alvaro Adolfo Presi­
dente. - Mourão Vieira, Relãtor. -
Cesar Vergueiro. - Novaes- FilhO. 
- Júlio Leite. - Fausto CabTa.L. -
Mathias Olympio. - Vitoríno Frei· 
re. - Paulo Fernandes. 

Parecer n. 857, de 1956 

Sul. solicita a abertura de um crédi­
to es~cial, na importância de -Cr$ 
7. 460,00, para ocorrer ao pagamento 
de diárias e .salário família, -devidos 
nos exercícios ..,d.e 1947,. 1948, 1950, 
1951 e 1954. 

,Já o Sr. Presidente T. S. T. ao 
remeter a referida Mensagem à Câ­
mara dos Deputados endossava o 

nandes, com restrições. • 

EMENDA A QUE SE REFERE O 
PARECER SUPRA 

'Pedido, declarando textualmente: • 
"Cabe -a esta Presidência ressaltar O 'auxíl1o prOposto na emenda nu .. 

EMENDA N.~ 4 / 

que o crédito_ solicitado, devidamente mero . . . desta data, será aplicado 
justificado, corresponde às reais ne- na .ami>liaçá(J e melhoria dos serví~ 
cessidades do órgão interessado''. ços _á e água· e esgõto de Anápolis. __ 

Em sla justificação ·o sr. Juiz ficando assjm definida a· expressão: 
Presidente do Tribunal Regional do upara atender iu suas iniciativas 
Trabalho da 4.a Região divide o cré- pr')gresststa!J" da mesma emenda, 
dito em duas partes.,. A primeira Sal& das Sessões, em ,13 de ag6sto~ 
para atender ao pagamento das diá- de 1956. - Coimbra Bueno. 
rias aos juizes suplentes daquela Re.:. Justificação ,. ( 
gião. quando substituindo tora da ( 
séde de sua. suplência; a. segunda Aplica-se à presente, a mesma jus .. { 
P.ara pagam~nto do salário fatniliu. ti!icaçâo da emenda n.o . • . destf\ol, 
cíevido a duas funcionárias que, ten- data. Nela fiCou esclarécido qqe ci.;.i 
do entradQ ~m exercicio no mês de dades con:.o Anápolis, que • rece\:le!DfJ 
novembro de 1954,. não puderain. re- milhares de visitantes, que ali vã.df 
cebê-lo, embora '!Qes tiVesse sido de- examinar "de visa", a capacldadá· 
vidamente concedRfo de .acôrdo oom oférecer condições mínimas de ur~ 
a leL ' realizadora da gente brasileira, devé 

Somos, pois, em face da justifi<::a- banismo e confOrto. .:...... Anápolls te~ 
ção, pela aprovação do presente pro· feito inversões pela iniciativa da 
jeto, que abre ao Poder Judiciário Prefeitura, e sobretUdo _pela ihtcia .. 
- Just.iça do Trabalho - o crédito tiva privada, que tornaram Credora 
especial de Cr$ ·7.460,00~ de auxilias da União. ps.ra estímulo' 

Sala das Comissões, ·em 8 de se· de- t;abalhos efetivamente prestados 
tembro de 1956. - Aluaro Adolf':J, ao Pais,. · 
Presidente. - 'Mourãa Vieira Rela.. E' de assinalar ainda que, é ta.lvem: 
tor. - Cesa.r Vergueiro. - 'Novaes o uru<XJ munkfpio do Pafs, que atra1 
FilhO, - Mathilts Olympio. - Júlio· J)Oij seus próprios nieios, uma .cor• 
Leite. - Fausto Cabral. - Vitortno rente 1migratória., inteiramente iné"' 
Freire. - .Paulo Fernandes. - dita, de cidadãos, de uma Nação do, 

Part~cer n. 858~ de l956 
Da Comissão de li'inançcis 

sôbre as emendas de 'plenário ao 
Projeto de Lei da C4mara nú~ 
mero 123 ,de 1956, 

Relator: Sr. Cesar Verguelro, 

Ao presente projeto, foram ofere .. 
cidas, em plenário, durante sua · "-fs .. 
cussão única, as emendas que passa, .. 
mos a apreciar. 

A emenda. ·n.o 2, de autoria do ilus­
tre Senador Ltina Guimarães, Iilanda 
acrescentar um artigo, de ac6rdo com 
o qual os . auxilias constantes dG pro­
jeto. serão aplicados em "obras e 
realizações dos respectivos municf­
pios''. Não nos parece cabivel a 
ressalva que a emenda .pretende fa­
zer quanto ao emprêgo dos créditos 
que, de acôrdo com o art. t.o, .se deg .. 
tinam a. auxiliar: as Prefeituras em 
seus festejos de comemorações. 

continente, que por sua própria na• 
tureza, pouco tem feito em prol da. 
emlgraçao,. uma vez que, está c0m6 ( 
o Brasil a.fn<la em fase imigratória! J 
- reflrtmo-nos aos · Estatlos Unidos 
da Amérlea do Norte, que tem 1l1ná \ , 
iniciativa privada. Só uma orde~ ' 1 

colOnla Junto de Anápol!s, frut<J de, ~ 
colônia e à população local, já con• j 
réligiosa4 que dá assistência. a estéi ) I 
t~ com ~5 Padres, e vários estabele- " 1 

eünentas de ensln<>, que podem ~- i 
allnhar entre os mais modernos dO · 1 
Pais. 

Podemos testemunhar os casos d~ 
Anápolis e Ribcirão Preto,_ que com 
os aUXilios da. União estarão rece .. 
bendo apenas um pequeno reembôJ.,. 
so, daquilo que vêm aplicando. en:l: / 
prol do Progresso de extensas regiõeS. 
do Pais, que lhe são subsidiáriilS. E' ' 
portanto a nosso ver, de inteira jus• 
ttça a pretensão desta. oomuna.s. 

Sala das Sessões, em 13 de agôsf-4J , 
de 1956. - Coimbra Bueno. ·-

EMENDA N.0 ~ 

Acrescente-se: ..., 
Art. A/& verbas concedidas ne~tSI 

lei se destinarão a obras e realizaçõeá 
noo re&pectivc.s m~~Icipios. 

A emenda n.o 3, do nobre Senador 
Coimbra Bueno, pretende ·conceder o 
auxilio de Cr $2,000.000,00 à Prefei­
tura M.unict:Pal de AnápóUs, no Es­
tado de Goiás, "para atender às .~SUas 
inicta.tivas progressistas, comemora-· Justificação 
tivas ao· cinquentenárlo da.guela ci- ' 
dade". Consideramos justa a pro.. Não há melhor ma.n-ei:'a ·de -se co• 
vidência. Sugerimos, entretanto, QuP. memorar

1
o centEnário de uma cidade 

a emenda passe a constituir sube~ du que o er«endo. 1\0 seu povo melho­
menda n.o l-C, conteplando.se

1 
tam- ramentos pa1pávelS e dure.douro~ que 

bém com. o auxilio de Cr$ se perpetuem no progresso ds cidade. 
5.ooó.ooo,oo, o Municfpio de sL:,""C~r: &ala das Sessões, e!D- 13 de agõst<.l 
los, no Estado de São Paulo, cujo. de 1956, - Lima Guzmaráes. 
centenário de fundação será come- "EMENDA N ~ 3 
morado no corrente ano. · 

- Mathia..<: Olympio. Viturino 
Freire.,- Paulo Fernandes. Da ComisStio de Finanças 

.sõbre o Projeto de Lei da Câma­
ra r.-.o 67, de 1956. que abre ao 
pocJer Judiciárto - Justiça do 
Trabalho - o crédito especíal de 

A e,-·.emplo da emenda n.o 'l, a üe Art. . • • . . • E' concedida a do.te,çiO 
n_. o ~ foge à finalidade do projeto. de dois milhões de cruzeiros ·• ....• 

Nestas condições, somos de parecer <Cr$· 2.000.000,00) à PNtitUra Mu• 
favorável à emenda n.o 3, com ·su· nicipal de Anápolis, Estado de Ooiá.S, 
bemenda., e de parecer contrê.lio às para atende:- àa s~ iniciatiVas pro• 
de n.os 2 e 4, gressistas,· comemorativas do clnqüen• 

Fl\mNDA A QUE SE nEFÉREM OS 
PARECERES SUPRAS 

EMENDA N-0 l 

Ao Projeto de Lei d:\ etmara nú- · 
mero 28, de 1956. 

Cr$ 7. 460,00 para atender ao pa... s~DltNDA A EMJmDA N.;, 3 
gamento de diárias e salário ta- · 

tenárló daquela cidade, 
Salas das ·Be..'Bões, em 13 de .agOstO 

de ·1956. - Coimbra Bueno. - · P6• 
dro Lud<>vico. - Domingos Velasco, 
. - Caiado de Castro. 

1. Acrescente-se em •seguida ao 
corpo do art. 1.0 : 

mtlia, devidOs nos exercíciOs de Substitua ... se ·pelo seguinte:. 
1947 a 1954,." a ;ultles suplentes e· A Emenda n.o 1-Ç, . acrescente-se: 
funcionários .do Tribunal Reg~o- 7 > A Prefeitura Mumcipal de Aná­
nal do Tra.b<tlh.o da 4.e. Região. t>Olis, no Estado de Goiás, pelo ein· 
· . , / quentenário de fundaçlío daquela ci~ 

Relator: Sr. Mourão VIeira. ,dade _ Cr$ 2.0QD.OOO,OO, 
Justijicc:ção . . . 

"Art. - Igual pensão 'i concedida 
a Aurora Dias Fernandes, viúva do 
eoorttor Carlos Ota.s Fernandes, a 
partir da vigência da presente lei". 

"'Art. - A despesa com o .paga~ 
2. Acres_cente·se o seguin ... te: 

. n1ent-o das pensões a que se refere 
est-a ld corretão à conta Qa. dotação 
ç.r~am~:ntâ.:rio. -do ~tétio Qa Fa-

· ' I 8) A Prefeitura Municipal de S!io 
O Projeto de Lei da Câmart'. dos. Carlos- no Estado de São Paulo pelo 

Deputados n.0 61. de '1953, rcsultmf -~{:1~tenária de fundacão daqueÚt cf­
da Mensagem do T. R. T. 4-55 üm 1 d""~r~r _ Cr$'. fi 0!10.000.00 . 
Que o Tribunal Regional do Tr:'h!"l-1 ~'1h (l·~R ro,lís.•>i'í!'~, em 6 
lho da t.a Região, ~Qm sede em Pôt·to 1 ~>embro de H:5J, - Álvaro 

Aná:pclis, })rinci!}(\1 . ddade e~onôm1-
ca do Estado de Goiás, sob muítos 
e..."J)eC:os pede ser t-omparn.d-9. .a. R1~ 
1.~eir1.ío .Pret-o; para ela deslcc'"lU-1!.6 
a função· f:::nln~ntemente p:onei.rá de 

ele se- ponta de lan~a da civiliz'lçf..'> ,pna. 
AdolJD~, a · octi:p-:>.çt~o buru<ma e inLCcil"J.Ç:l'J 
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econômica de extens'sslmas regiões Pa,·ecer 859, de 1956 Quadro de Ollciala Mec~~n!clao da o.llnpa.rt!lhãoard daA fase. de!imN'tiva ,_cte, n. Fõ:-ça Aêrea Brasileira., 06 .aer- o~garuzaç a cronaUtlca aCJv.uA 
do Pais. Cajpitaneira também a ex- viços do vôo de fotografia aérea e ameaçados cie perder as vamAgoe.:.a 
pansã.O do café, em Goiã.s, que cons- Da comisséW de Finanças .ao e fotGgrametri6, nos Ministérios que usutruiem, em caso de inatlv~aa .. 
titui com o Paraná e Sul de Mato Projeto de Lei da C4ma.ra n,ll 16'1, da Guerra, da.. Marinha, de Via- de, Sem como de se lhes fazer a com .. 
G:os.so, as 3 zonas novas, que d estão de 1956, que autoriza o Poder ção e Obras Públicas, ·e do pró- puto das hora.s de Yôo realizadas, por 
a p..a.s:;os ecelerados, ~g~an ° ao Executivo a abrir, pelo Ministê- prlo Ministério da Aeronáutica, terem ficado fora dos Quadros em 
. .Brasil, a sua posição de .l~aer ~n- rio áa Guerra. o crédito especial eram Exercidos· por servldore.s CI- q~1e foi estruturada a. Fôrça Aérea 
dial, na produção da rubmcea, u- de Cr$ 7.958.472,90 para. atender vis assemelhados ou honorá.:ios. Brasileira; 

';. to da. iniciativa privada, de homens ao pagamento da remuneração Duranteaquefa fase de desenvol- UI - Aprovada na Câmara, onde 
dotado de audácia e espirito empre- dos servidores transjericios da vimento da Aeronáutica. em nos- recebeu parecer favorável da c;onu,-
ender, Anápol:i.s, I()aliwu em poudco.s .Southe Brasil Lumber and Colo- w Pa:fs, aqueles servidores pres- são de Serviço Público Civil e con-
e.nos, um· tmbalho hercúleo, que _hig- nization Oo. para .aquêle Minis- tararn reais serviços corv.~ obs-er- t:-ário ·da comíssão de Finanç~, v-e;~ 
nifica e eleva o nosso elementos u- tério. · ••>v · - 8" ado aqu1 me··e 
mano· pode 'constituir um exemplo vadores militares, expostos ao a pror.os1çao ao

1 
YX: 

1 
• d Oom~- ~ 

' 1 ct·r·· '" Relator·. sr, Faus(o ca~az rtc0 e ao desoa-aste físico,- conse· cendo parecer avorave a a •ao vivo" um estímu o ~ I 1can...-..., v' ·t - J t" a ue exa 
qüente da prática do vô:>, semipre de Const1 uiçao e us ;.ç , q a . .. para todo aqueles têm _fé .no .posso / pel·cebendo •d,·a··.-.l·as de vo"o", a'e minou quanto ao aspecto const-1tu· t . ct N - de pnmerra gran o Projeto de Lei .da Câmara nú~ 

des mo e· açao - acôrdo com a~ estabelecidas paro cional. 
deoo, e têh fé no nosso. destino de gmeemrodl06~~r!9Ex560, c~~:d~--d~0~ .. e~-• cs oficiaiS do J:lOSto a que e:-am as- IV _ A matéria em estudo é com-
Nação de primeira grandeza, e ~m ... v.... '"'V à .semelhados." plexa e oferece aspectos técl;li?os qu.a 
sõbre os seus ombros, a árdua nus· Nacional autoriza o prim€'iro a abnr, exigiriam 

0 
s~u exame prevw peJa 

' 6áO de agregar à civilização, quase pelo Ministério· da Guerra, o crédito Na. Câmara, o projeto mereceu pa- órgão especializado competent~, nQ 

tóda a Bacia. A.mazón.ica e outras especial de Cr$ 7.958.472,90 para recer favorável da comissão de Ser- caso 
0 

Mini.stêrio da Ae~oná~lt1ca. 
Regiões, que . ainda hoje abrangem ateiider ao pagamento da remunera- viçO Público Civil e contntrio da de A audiência. daquele Mm.l.c;Leno foi 
cêrca. de 2/3 do 'território imenso que çã.o dos servidores t:ansferidos da Finanças, não se tendo pr.onunctado aliáS, solicitada pela comissão de F':L· 
he::-damos de nossos antepassados. Souther Brasil Lumbér and Colon1- sObre o assunto a Comissão de COilS· n.a.nças da Câmara, e o seu pron~-

E ainda pc:.or constituir em Goiê.na, zation co. '-para o citado Ministério. tituição e Justiça. ciamento a respeito, em 28 de ma.1o 
Os dois principais po-nt<?S de apõ1o De acOrdo com e. Expo.siçâo de Mo- O mérito do assunto compete às de 1953, publicado no Diã.rio do .<.:on· 
~~ra mudança da Capital para; o tivos n.0 65, de 18 de foe·vereiro do Com.issões de serviço Público e Ft- ,.,resso Nacional de 30 cto mesmo mes, 
~lanalto Central, é que as realiza· corrente ano, o Sr. Ministr oda Guer. nanças. · 'e do seguinte teor: 
ções dos Anápolis, estão numa posi- r.a esclarece que parte do.s recu.--sos Quanto ao · .a.specto constitucional Em atenção ao Ofício n.0 605, de 
Ção excepcionalmente destacada, ~t:a refer1dos no projeto •... ·. • • · · .. · · · • da matéria, que é o que nos cabe apre-

7 
de mai() co::-rente, pel~ !l~al Vossa 

~retn revelados~ aos homens de .llll· (Cr$ 4.038.810,20), destina·se a mde- ciar, rtada. há. a opôr. Exa. solicita dê,?te MinJStérlo os es· 
eiativa dQ Pasi · m.zar à Supermtendéncia ~ ~pré- Face ao exposto, esta. Comissão cbrecimentos requeridos pelo relator 

com tais razões e que Julg_am<?s sas Incorporadas ao Patrtmômo Na- opina pela aprovação do projeto. do Projeto na comissão de Fin~nça3 
da. justiça incluir também Anapoli'> c1onal do· adiantamento que fez ao E' o nosso pa..."""ecer. da Câmara, tenho a honra de mfor-
entre as cidades progressistas do Pais, Ministério· pa:a. o pagamento em _ Sala das comissões, em 16 de no- mar 

0 
se!iuinte: 

·que receberão idêntico beneficio da aprõço; e o restante (Cr$ 3.919.662.70), vemhro de 1955 .. - Cunha Mello, Pre·· 
1
) 

0 
Projeto de Lei !1." 2.153, de 

1Jnião. . . a atrazados devidos ao pessoal, pe:io- sidente, - Pnulo Fernandes, Relator. 
1952

, em questão,. no to~~nte a ~te 
Anexamos a. seguir d.adso oficiais do compreendia entre ·abril e de~ _ Daniel Kieger. - Argemiro de Ministério, visa benefl.clar a~ti~ 

$ôbre An&.poli.s~ divulgados :-ecente- zembro de 1955. _ . Figueiredo. - Rui P_aJ.meira. funcionário chil, da extmta AVlaç~ 
in.ente em 12 de janeiro de 1956, pelo Trata-se de dívuia recon.hecuia pe- o Moura Brasil. - Lounval Fontes. Naval como recmpensa e gratidao 
p, -H.' a. E. - oonselho Nac1ona1 las autoridades da Fazenda Nacional, · pelos • serviços que prestou. lí:: uma. 
(ie ~tatí.stfca. · conforme AvUio n.o 57, de 19 de de- N.0 861, de 1956 medida humana e louvável - mas 

-..1 A.NAPOLIS zembro de 1955, do .sr. Min!.stro dâ ctlda adQção não se rec~menda: à 
Faze-nda ao Sr. Ministro da. Gue..-ra, Da- comissão de Serviço Públi- vista do precedente que rrá. cnar. 

•1 GOlAS restituindo o ·respectivo processo para co~ sôbre o projeto de Let da Cã- &ste Projeto, se traru;formado em 
t, ._. 2 121 que fôsse encaminhado ao Congresso mara n.o 185, de 1954. lei, servirá. de ~ase PRl'!_l que outr?S 

· ~,Aspectos .ttsicos - Areos · !Nacional o competente pedido de cré- funcionários civ
1
s e m1Utares plel-

\ 'km:.!; altitude: t.OOG met!OO· dito adicional. .Relator: Sr. CaiQ.do de Castro. telem idênticas vantagens; . . : 
\ • População - 50.338 hablta~tes (Re- Nestas condições, .a Comissão de 

2
) Não existem, neste Mm~téno, 

~ 'eenseamenti> de 1950) ; denslCI.a.de g~- Finanças opina pela. aprovaçã.o dêste ~Pelo p::-esente p_rojetQ, onundo da rervldores civis obrigados fun~IOnal­
·~ m.-ográfica: 24 habitantes por Q.U o~ projeh>. . camara ?-OS uepl_J.~~aos, é as;eguraao mente a-o vôo. Essa obrigatonedade 

IJletro quadrado. _ sala das comissões, em 6 de setern- a<>&. serv1.dores CIVIS e·mprega.dos_ em só atinge aos pilotos e demais tripu­
- tfase econ6-rntca - Produç~o e be· bro de 1956. _ Alvaro Adolfo, Presi- serv1ço.s ae võo de. fotog1·af1a;s _aereas lantes militares de aeronaves, os 
nificiamento d earroz e café, pecuá- dente. _ Fausto Cabral •. Relator. - e aero-fooogrametna dos MliUSten~ quais são especUicamente recrutado::;, 

. .r1;l.-. • · cesar .vergueiro. - Júlto Leite, - da Marinh'!-, .da Guerra, da Yla:çao selecionados e_ instruidos 1 para êsse 
·Esta.belectmentos - e~onõm~cos (fi~ Mourão Vieira. _ Novaes Filho. . e Obras Publicas e da Aeronaut1ca, fim. 

sede) - -37 atac~dlStas, :.!81 ,vare 9 Paulo Fernandes. - Mathias Olympto. em períodos e.-ntexiO:-e.s a 1942,. aaw. 
3

>' o restante pessoal militar, oom-
jlstru, 56 àe pre.sotaça.o de s.erviços ~d Vitorino Freir,:. em que fo~a.m feitas as· matncu~ab posto de Artífices, Infantal'ia de 
est~beleciment<ls ba.ncé.rlo.s, e~ 0 n~ res-pectivos cursos de tor~çau, Guarda. e dos Serviços, ·que cons-

tnd~'g'~ffio -
11 

estabelemmentos Pareceres ns. 860, 861 e 862, IT::~~~es;o ;~ó~~~:,' c~·Ta~11~,~ :~u~~:~~· :; .. ~~Jira~0 n"f~tiéo 0~~;:~~~ - Aspectos urbano& (sede) - !L
387 de 1956 · Decreto-lel n,o 3.810, de 10 de novem~ tuncionàlmente ao võo e nao t~m 

ligações elétricas, 'l hotéis, 49 peu- ...r bro de 1941~ regulamentado ·pelo de as vantagens derorrentes do sen'lço 
-' B6es e 2 cinemas. ,. N.o 860, DE 1956 n.0 5.339, d~ 2 de junho de 1943, o aéreo· 

~ Assisténcta. médiça {sede) - 7 hos- direito à percepção de diána de võo, 4.) 'Nestas condi~ões, o presente 
· P.ltais ge:-ais com 334 leit~; 2

6 
mé· Da Comissdo de constituição e bem .como do cômputo~ par~ apos~m- Projeto, se tral!_sformado ~m lei, vi: 

(Uoos no exercicio da proflSSã~. Justiça. sôàre 0 Projeto de r;êi da tado:::-J.Q, do tempo de se~v1ço aereo ria abrir exceçao ao que_ ora ~ e~ta 
Aspectos culturais - ~2. unidades Câmara. n.a 185, de 1954, que asse- de que trat~ o De-creto-lel n.0 8.028, legLslado e doutrinado, o QUe nao é 

escolares de ellSlno prill1B:Il0 funda- gura aos jotógra.Jos civis dos Mi- de 2 de outu-bro de 1945. do interêsse dêste Mlnlstério. 
mental oomul, 5 de ensm? secun~ nistério da. Marinha, da Guerra, li - Ao justificá-lo, na outra Casa 2. Além da~- conseqüências expos-
dário 1 de ensino industrial, 

1
, de da, Viação e Obras Públicas e da do Parlamento, seu autor, DepU'tado tas acima, viria ainda o prese_nte 

W.SinÓ comercial 1 de ensino de en- AeronáutictZ 0 direito à percepção Wanderlei Junior, al~gou. o_ seguinte: Projeto, se transformado ~m Lei: 
fermagem, 1 d eensino rel~glOSO e. 

2 
de didria de VÔO e do c6mputo do «) anteriormente a cna.çao da es- a) beneficiar um Semdor Civil 

'de ensino normal; 3 jornaiS em crr- tempo de serviço aéreo, pecialidade de Fotografia no QuadrO dêste- Minjstério e talvez. outros dos 
(lulação no. ~ede municLpal, 1 livrana de Oficiais Mecã.nicos da Fôrça Aérea Ministérios da Guerra, M:arinha e 
9 6 tipogro.ftas. Relator.: Sr. Paulo Fernandes. Brasileira, os serviços de vôo de !Qto- Viação e Obras Públicas; 
, Fin.anças municipais em 1954 (ml- grafia e fotog:-am.etrfa, nos Mini3~é- b) conceder gratJficaçáf? . mensal 
·&ha.re.'f de cruzei:'OS) . -· re_~ita total~ o presente projeto, originário da rios da Guerra, da Marinha, de Vl~· de serviQO aé~o ao beneflc1ado, no 
12.593: re-ceita tributána. 5

·
894

· Câmara d-os Deputados, onde foi ap.re~ ção e Obras Públtoo.s e do próprio valor aproximado. de Cr$ 2.750,00, se 
1 despesa. -realizada: 12.478. ·.sentado pelo Sr.· Wanderley Jumor, Ministério da. Aeronáutica, er.am exer- tomar por, base .a. percebida pel? ntf· 
· ,· 1. TRANSPORTES assegura. aos· servidores civis empr~- cidos por &e'tVidores civis; Utar, em eqUivalência ~e venc1men-
~ gados em serviçOS de vôo de fotogra.- b) duran<te aquela fase de dese.n- too e se-guido o QUe eshpula o atual 
·,r A . Capital. Federâl - 1) Aéreo: na.s aéreaa e aé::o-fotogrametria dos v-olvimento da Aeronáutica em nosso Código de vencimentos e Vant.agena 

945 ltm; 2) Ferrociário até .Ara~uan, Ministérios da Marinha:, da Guerra, país, aquele& servidores p:estaram dos Militares; . 
M:G (Estrada de Fero Goiás) · 392 da. Viaçí1o e Obras Públicas e da Ae- reais servíços com-o observadores mt- c) contar, p_ara o beneflciad?! tem­
ijuUêmetros· até campinas, SP. <Cla.. ronã.utica o direito à. percepção de litares, expostos ao risco e ao des· po de servi<;o aéreo para efeito .da 
~ogfana ~ Estradas -de Ferro: 711 diária de'vôn e do cômputo do tempo gB8te fislco, conseqüencia da ,P~át:ca aposentadQria. na. base de 2 ~(dol5l 
ttuilômet!"Os; até São Paulo, SP. (ÇI.a. de serviço aéreo.· · de vOo sempre percebendo 'diá.nas anos para cada. 300 horas de voo, a.th 
Paulista. de Estradas de Ferro, em Para fazerem_ jús a êsse direito, é de vôo': de a.côrdo com as ~tabeleci- o limite de 10 anos. ~ . to 
tráfego mútuo com a Estmda de Fer~ pre_ciso que os seus beneficiárioa te· daa par'a. os oticais elo pOsto a que 3. convém notar que o P.o}e 
"t'O Santos a JundiaO: 106 km e ~- nham sido empregados em servlço de eram· RMemelhadOB: de Lei em questão não e"3tabe1~~~ ,a 
trada de Fel"l'O Central do Brasil: vôo ~m pe ... iodos anteriores a 1942, c) re'\llli.dos os vários· grupos em maneira. como será p[lga a ''alt:t1!~ 

, 499km. d vlá data em qu~ foram feítas as matti- um único rob a. ~ide do MJ.ntstério de vôo" que pretende con;,e~er, ~ao 
1 · A Capital Estadual - 1) Ro 0 - culas nos respectivos cursos de tor- da Ae...-on~utica, fth criada na Fôrça. ~bre a dotação orç1:1.mt~n a.I'la_ r-
I rio; 62 km: 2) Aéreo; 49 km. mação, para ingresso no Quadro . de Aére6 a especialidade de Oficial Fo .. respondtmte e nem ~ipnl~·-· ;.; re: 
1 . Por av-t4os - Servem ao Municl~ Oficiais Mecânicos e FotógrafO$, cr1a- tógrafo; qul.sitos que o benetrci o() ... g.~ · "• iSa _ 
.pio de Aná-pols: -(Cruzeiro do ~ut:;: do pelo DecretQ~lei n.0 3.810, de lO d) para admissão àquele QuadrO, tisfa.~t .. pa.ra sua. per ... ~P:--8<1~ rr~~" 
I ~V.a.sp"; "Consó!cfo Real ,Ae=::vm~ .. : de novembro de 1941. foi exigido o curso de Fon;ta-ç.ão: ·bé-m nao rte~~- sed ~ w.~nf~dMilt.. 

••Vlabras": "LOide Aéreo ; It.e.u • d. ) aqueles velhos semdo-res que ao "qua.n um a fJ"""'" 

'"Oorreio Aéreo Nacional' e "Emprê· Justificando a proposiç~o. lZ\ e t tos· MB deram provas como .aoontece com o.s militftff'~. 
au Locais de Ta:'{i Aéreo•'. seu auror: dura~ted a.n 8,.~:acidade.. técnica .fi- 4 Am:Jm -deve dJzer~J:le', me!~ mn' 
. Sala Õr\s S·P"'"'ões. e~ 13 de t'I.Jõsto "AuberiormeDt.e ,à__ cria~ão da hí\belS :s~iamc tmposSibUitados' de Vf!ft. qUl"l 'o p!'~-it~l11-e .PTry..õet{), ~e 
de 1~~6 . _ Coimbra Bueno. esp~C:.alitlad~ de· F>ot::~g:rifia no c:n·am, "" , - • , . . 



._2_t.6Q T .:rç:t- f oi . .:.;' ~~11;,_ ______ .,;D:;,;I;;.:A R~I::.O..:D;,::O:...:C:::;O:.:.N:::G~R::.E S;:S:.:O:..;.::NA;:.:C~lO:;;N::,:A;:.:l::...-_!:.;:S;,;.eo!;ã::.o..;.ll~}--_...--·-s_._tt_m_h_ro-de-19_5_6_ 

'l1'tl.llsfo!·tnatio em Li:L \'iria abrir 1 mô!l!o d.:l. União e- Anse!ma - Manw 
p:reccüeJ.it~ tt·~ti! nâ.o \:; ... m",_;ü ;.. ~...;::; 

1
• fredi de GUiili Burfarlni. 

Mi>J."isté.•io. . 2. o 1tfeddo cont.r:ttv - cole-
E.s:perancl..., ter como üS ~:;:clar~Cl-1 brado em 19 de feve:rei7o de. 1954, 

mrJit.m; aclm:i. ate-:dfdo/ no que fci teve o seu reg1:..1t-ro ~eusado_ pelo 
s.JlJcitndn, aproveito o ~nsejo p:mt Tribun.nl de Contas em sf.s&OO -de 
rc it~rar a Vossa Excelência os m-eus ao d-e ~zemb:·o ~ 195-l, soh n.-. ale­
pmtcst!J.s de elzvacta estima e d!.s- gaçáo df' não ter.e:m &!do cumpridas 
tinta con.sid'6rn.çflO Nero Uou,? ~ !:1!.- UUigf:ndas auWrionnente. .solicitadas. 
ni.rztro da Acrcntut:ic::l.''. 3. A Câmara, adotando- a10 con-

"í/ _. Diante do exposto, ·e não ] cln~Õ-<>..4> do p:-t!"(;cer oferecido à co­
vendo corno c.:mt!"~riar o ponto de mil•'>§_ o ··de Orçamt'nto. e - Fl.scallim­
vt.st3. .eminentemente téenic.:> dat~u-ele 1 ç&' O!'Çamentàrl.a pelo nobre- .de-pu­
Min:stérlo, e.sta Corni&!io opina p.la. tndo Ranie:i M!tztilll, . re.solveu au­
re.,~:r;~o tia p:rojcto. torlzar 0 I't';;istxo do contrato par-

do oonJita-do àó 'Ptoo~ (Proc~s;:ao mer-o 158, onde se acha. edific:ülo u 
.~..~;.;J.-..r.)) U t~. 135 que. o .Nvvo prédio n.o 119, titt .-\venià1:1. Qui:ntino 
... ~"mo e:-a la v:-~ do "Ob.~e::v~a.o.s as Socai uva. em Nit~l'Ó! 1 "&ltaUo do Rio 
.. ·cc<:~men~~ o..J .Egrégio '.L'rllmnaJ. àe Janeiro. 
ü.e -....funta5";, · Art. 2. o · A manutenção do t\io de 

o .tl).la.Linenw, pelo ofi:lo DA/_SPU- que trata o· nrUgo anterio1· e te.i.ta. -. 
13,92;,, àe- ~5 de lnlHo o.e 19Sf), fol pYe- Um de .pojSibilitar a apreciação pelo, 
sente ao TrHJunal o nevo contrato Tribunal de contas elo têrmo. de oon­
para Um o.'e regLStro, na forma àa 1ei. trato celebrado em· 6 de maio de 195C:. s: ·A simples enumeração Cie&:es entre M meemas parte& e- tenQQ pot 
dados basta para re•·elar que o pro- objeto .a meama.. retMão ju.ridica. 
jeta de decl'Cto-le_gu;latrrol nos têr~ Art •. 3. o Revo.gnru--.se p-s rtisposl('õill 
mcs em que tol re<ugld.o, p.i\o pocle em contl'O_;rio, 
prev~r .- A Cê.mru:a dOS UepUt?-C..o& 
equivooou-ae, ao propol' que tô&Se Juiti/icação 
aJ>1"0Yi1dQ o contTato a.e "19 de m.a.rço · Conquant.o tecnicamente ao E- Tri .. Sala d~o; Com:iS-"lõ:::s, tm 23 d:~ ju- que 

nho Ge 1D53, - Prisco dos Santos.­
Presidcnte. - Caiado de Castro, R-~­
l:tto,_ - Gifhe ... tn l!.ftJI·inlw. Ary 
Viatma - 111em de Sd._ 

I N." 862. de 1956. 

ha comissão de Fhtnn~a~. sô~ I 
h;·e o Proi.'o r·e Lei ela Cüm.ara 
'l." 1135; de -1n5_4:. · 

udo ex~me d!\. dor.um-entn.ção de Hl55". Em primeiro lugar ~ue bunal de contru~ nã.o tôSfe dadn re-
postcrlormente oferecida. · verUi-= o contratQ a que. o 'lTIPu.nal reC\lEIOU cusa:- 0 registro por s1Iilples oiili.Ssão 
c:~.-E:! que o S-erl'iÇO do Patrl.. registrt:~·é de "1954;" e não de "1955" · de fMma.Uda.de, !Uprivel uit~r-1or ... 
mô:1io da, Uniã.o; tanto pela 5\U\:' De 1965 é o "oovo têrmo", que leva mente, aquele.- corte, contravindo nor-­
Delega.cia ào -Ssta-do p.o lU() de a dat.'\. de "6 de malo" e 11-áo de "19 maa · e principios de nosaa. organiza.; 
Janeito, qua:ut{) pelo f:,rzão een~ de março", . Ean segW1dO lugar çA.o cQllStitue.ional _ que re.servoq­
t:-:tl manif~tam-s~ fs.-.."!)r.:\\'~1.; porqut â.etermin.ou o regúitrQ de lhe competência orlglnârla para jul­
mente à ft!}r<>vsçâo- da mmuta um oontrat-o tecnicamente- deteituoao· gar apena.s da lepUdade dos .at-os ~ · -' 
ot'-e!'t'dda peJo setor .1ttrfd1eó. por quo.nwi já. ha.vl.a. s.iC..o o \Ut&no z.uDa- contrat.o.s ,e~ubmetidos ao .seu exatne - / 
h.'fo rytw }ori!m atenilidcu a-s. exi- tltUido pela própria repartição ord.e· solicit<:~u o- pronunciamento do con­
alindo-~ ob1ctn dtt nromoctio M nado"a. gresso DObre decisão na Q.ual não fôra.-

,1-t:!laOO:: Sr. Ce-s'il~ V-c;:gu-eir() · 'c. T~ib1mal de Contiu (f!S. 124 , "&~· eqnh·ocos xí.âo devem preva- apreciAda a. legalidade Q.e contrat-oJ'" j 
' . · · ~ 138 1

'·) • lecer. · · mas apenas victõ· de irutrução do pro-. 
.o pro-H~to .em -exr.me. aprP..srntai!.o .( A. f"m d nue··e.sta CorniE.stw 6 Temos s.\Uitentado que ao Tri• ce:st.o.n.spectivo. . '. 

na Câ.ma!a F~d{'-:-R.l. ·rE>lo Deputado ·'l 
1

- .r-,~ .,. .. - _ · · 1 de. contas· não cabe recuanr re-
à })11rcepçn.o d·! dlá-na de vôo- e doi p.nssn. ~jm&a1', com 5..-ffU .. _:lrn.ç:t, s~ b~na contratos submetido& 00 A. Mse reBpeito·jâ tivemo~? QlJ<1l't.unf..-
cómputo do tempq de . serviço aéreo bre a htpótese _o1'a 1it1bmet1da . ~o ~1.\ g1atro, aos na.s r vfeío d"'- ins- dnde de . pronuncln.r-nos demDradn- J 
aÇIS fotó<rrofas -civm do.s Ministério'i exnn~e. cumpre colocnr em relevo a.s. seu exame,. ape :PO d "'t be mente a.o di.scursiLr que o Projecto de 
dg, Marl~hn·, da Guerra, da V!ação \c'~·c_:unstâneiaf> :::-egu1ntes: · truçã.o. A. lel é clara. quan ° e:s-:1 " Decreto Legi.dnttvo n. 0 58.55.. . 
e ... Qb"!"as Púpli:;:as e da -Ai'ronáutic.1. a). em 19 d~_ f~vere~o de_ !95.f o Ice~ que... .,_.t. TodaVia, tendo e~ conta. q~- sem· . . l servt~O d-1- Patnmoni.o da Uniao e!- "Ná.o };'-•"' recusado registro prejuízo da ressalva qu:~.nto aos ftS-

-: Ainda na outra casa do Oongrc.sso lsbr-mi com Da. Amelin:t Mnnfredi d~de logo a co~trat-? por ino'?-- pectos institucionais que .a h!"Dótese 
fo.l. s-:•l!cit.adl_l nu-rtiênc:n do ó:gão de G .. '"ttid:i Btlfftu·inJ o c·:!ntr.ato rl~ ~ervância de .. e. XlJÇêl1Cla, fon.11alip envolvem, _ existem, no caso pre .. 
com:petent. e especf!le-o do Executivo fls. 1 O?rac. n. 10.13-8-54 do Tdp dnde-ou requtsitos que pO!fjam ser ~ente, erros materia1s- n serem sana...,..1 
sôbr-e a· mat.é:·in, no ca~o- -o Mini.~-~ t\•n~1 rle Co-ntafl): _ satisfeitcs depois ·de .sua assittntu- dos, pa.receu~nos ~ais prático_ e mais 
tédo da Aoe"!'onáut-ica. :ti:ste, npós es- b) -eD.cnminha~lo JlO Tribunal_ dC 1 ·,r~. quer: mediante tatific!lção e prudente propor a rejeição da. p.topo-
elarceer que~ n~ .t-ocante aos seus c:mtns em 18. _d-e n?~"5to do llles~o 1 retificação. c!o ato, Q';ler por .~utro sição~formulaGa Pela c.ámam a flln de 
q~adr-os funclOntu.s. _npnns um ser-. ~110. Ar.meb Cm'tc dehbero~t. preUtm-,, modo- (Lei n.o 8::!~, de 2:3 dei que o Tribunal ôe Contas possa. ma ... 
1.1.dor settn b-~ncflm~:lo, ad_y~rt~u j n._a!"m~~t'!_. . c~nv-e~·toer , o JUlgam:nto _ se-temb1·o de 1949, nrtlgo 53) . . ni!estar-sc sôb~ a zegaUdade do novo 
que~ a ~doçõ~ da ..... medida n~.0 ' ~ .. le-i em rlll:i~enCJn;. !'. t!n~ n~ qu_~,.·fostn~ ·Na bipót~se em- tela o c<Jntrato fol têrmo entre as -me&pl.as partes -ceie~ 
com~l_ld-'l, po. fó • ..,.a- do __ p.ecW.~nte cumprmns d~te~mw .... dn.::. cx,., ... n_c.::ts, "' usad por iúobservancia de forma- brndo em 6 de maio de 1955. -
q~ Ira. C!'l::lr .. Com~ . e!el~ t:~:m'3: "'C) ~ ·t>~J.n:-ecirnent:JS. pre·~tadc,-:; ri~:ades oe requl::.'it<Js. Mas' essas for- . .Adotando a proposição ofetcctdà 
fo,.~9..-do .em le1 ~ p.oJe;;o . c;.nti n--la R~cart.c.'o ordena-dota. nn c:-tso _ l"d d o; 5- requisitos toraro s•- pela Câmara dQS. Dc_putados o- Se.# 
nuou a_ mformaçno do Mini.~tcJ'Io - o S.P.U .. uão foram jul-gados su~ :_1.m. 1. a es e ~~se ~- ··- nado l'st ria ·ctand · · 
tanto Qa.starlL pal'a aue -outros- f!Çr- f~c:cnt-e.e p-elo q_u·.e ·r::ütc:ou-~('., oo:- ll.Sfett~ depot.c;. da as ... ma~ura _do .con . _ a . o aprovação, e:n 
vidore~;. civis du. militares .. pleite1.m· Ófício cfe ta· cl.~ t -ovem!Jro i}:-;.d::l-o tratQ, ua~do O!'igen1 a um ttot:G termv ~x;o d~ ~;--1. a un1 contrato -t:.~on-
lhes s-ejam extensivas mas vanta- d<> dil' .. êr,.ln· dls 15) · de rc-rat1fiC:aça?. do an~ex:or. _ . a1o _de 19 ~e D?nrço de 195"' -· 
.-.en~ - -ct' ·m· .~7- (10 mê:;~'0 mf-<> 0 ü'"e+-o-.-- Não- se JUSttflcava, pms, o rnTlO ma -er:t~lmente lllCXIStcnte, 
::. · ~. e .. • ... · ·· !' • d · · contr jo ao Cong'"t'.S"o· Rcje1tand.o a pura e ::.'imple;:metl . Aoó.::; nc!X't::centn.r -outras informa- d--, s.P. u. comun!cav!l. qut tfôlha.!;; o pruneu·o . a~ · _ ~ .: • ._ . -. • , ~ .., . -
ções· de caráter técnico tôda.s elas 2l ). _ · c_-om 1~dament-o no p_ar6.g_!ato 1. 0 • te, ã estann cOI~sngrando _ UI?n onen. 
tcnd~ntes -a. nssina!ar :o preccd.>e:nte ''n d.ClG~:-c.::a dêsh S-e:-\i(JO n .. T E:;- c.o .n:rtlgo 77, da ~constltuiçaç, tantQ taç .o do_ E. Tnbunal que na.o guards. 
a . ~r erla,do . com tal me~ida 1~· j tJldo d.., Rio ele Jttne'ro esta provi- ~alb' quant-o ? certo que,, na o~a.o:iAo, ~?uro;.'tmdadc com n. lei e a C<ln.c;. 
lai.lvs, conclui o Min:L.~térJo da AP.~ d"'nc>ttndo [1. !~1'<.:!~r·· 0 "'{!'!, dil!-;ên· Já. !õra presente_ ao . 'Ir1bun.d da tu çao. . . 
r.on?.ntictt peta inoon .. •miência. d!l- c:a t\'!tc-1·minada Por~ êssc E. ·T:ibu- contas, devidamente. firmado pelb..s Daí o substitu_tivo, {'om n 1 ~·essah-·~ 
!n-?-didn. nJl d""- c.:mt:a-=-o" c.ontratnntes, o ·novo têrmo - no constante do art1go 2.'\ que nsa pos~ 
· C:=~nSid~ran1os tais. argumentos e · €!';Cl';1·eça, em. seguida que qual estavam atendidas as e.:d.;êncins $ibiltt~.r o reexame do, assu~to c a. 
eomo d~ toda prooe<l.ênc"l.n. O oro~ "o cttmpri.mento da diligência rcqu_nr 

1 

fcitru;. ~r n.quel~ C?rtc. -. oorreçac. _das. falhas apontadas. ; 
)eto. pelo expooto .. além ~e prncura.r a realizaçlin lle qtos sujeil:as à ob-- _ Isto po.stq·e. COilSJ.derf!ndo: _ . .f:sse.s srs:. Melllbros da·. cornis.Sãv 
Atender pretemóM pessoa:la, seria. do sen1ónci~ de {(ilações certas''. ...-- que a cassação do a~ do Tri- de. Co~tituição e-Justiça. Ó-Jl<>Slio 3_ 
po~t-o de vista fln_:moe:i-"""0, oh"1

"" ... ., • e1 não obst..'ln~e ême -e:clnrcct-. buna_l de contas, oa:n o fun ~e r}.c-: recer ... vv. EF.~·.• decidirão, enfrc.­
Umão a despesas d, cujo montante • m<:nto. e sem 1-e\lnr .em .. conta que. tcrmmar-se o registiO ào prrme1ro tanto coi:uo melhor lhes parecer 
nâ"? se pode ter a niafs remota. idéi_a ] a. F":marti?~O çrden.ndor.!l_ pleitenra · do ~ontrnto, implicn na convalidac~.? d~ Salá das c-omissões, em '7 de ãgõsÍÔ 

Ent-i;ndemos, pÔ-r isso. ser d~a.:. T.r~?~nnl uma.. -prnrrog-:w~-!' <!_.~ pra'"l;o 1DSt.ru~ento d~fel~~aso •. já. ~··utstJ .. uí~o de 1956. -. Cunlla Mello. Presiciente. 
eonselhó.vcl . a. proposição, gue nem s~~1Clente p-a;:a que as wlaçWs ..... p~·6~ e su~e1?do pc~o t..,rm?_ de 6_ do m.:uo Moura Andrade,. Relator_ ...._ Gil ... 
mesmo F..6 hf\rmonjza.· com • a urgente P, Hl.S ?'?:5 a L..'} Pl'CCt'oSsad-o~ t:!1ll jui?.o de l .. 55, . ·bcrto Marinho. - Lourival Fontes 
neOl\<;:;id,d. de -contoentão· doa gàs- re~ !eriflC::t-!~em. a-oueln Cort~ .-em -- que no--Congresso. nAo é dado- Daniel.Kriegrr. -·Rv.v Caril.etro" 
tos públlec.s re;)~ao de 14 d-e tlez.ent:bro !Il:OU. um Jll'Olltlllciar-se, porém. sôbre o aludido - ll~ncdito Valad-ares - Lima. ou· . 

• - Q!'<'IY,.:J d·e fi]:~1lM !:0 d!as par~ &.ten- tf:rmQ. de 6 de maio de 1955, porqu_e 11U1Yàea, • ,_ 
&un<is. ante o ex~o. -j)'O: sUa. ·dimenbo da, diligt'!lcia reclamada (fO .. a respeito do .mesmo .ainda- não se 

rejeicão. - , _ lhss 231 ; manifestou,_ O E. 'rribunal d~ Conta.!, 
sala das Col!lll;sôes, em 6 r de ae.. f- o o1ic!o camunienndo f'SSR de~ somos de pàrecer que a proposição 

tembro de 1956. - Al~aro AdDljo; lil>Uração d-o ~ribUlla.l de Co:ltns fel deva. ser nc-msada e _adotado o subs~ 
.?fe~dent;.a-. ..;... Cet:ar Verguetro,. Rc~ e:l!.-pedido: em 18 de dezémbro 11'..-a~ titutivo. seguint.e, que ora submetemos 
lator - Fausto Crzbra-l - Noooes. só deu i!n.trada UC\- Mi.nisté-:rio da Fa- à conslderaçllo.dêste órgão: 
Fi1ho .;._. Mour6o Vieira Pat!.lO s-:nc:ã. <Pro~.- 31. 'rn2-!1, f'..s. HY.n r.u 
Fernandes-. vencido _ lofathia.tt -dia.. 21-. E só no tUa 3:0 de d~ttntbro PROJETO DE DECRETO iE-GIS;_ 
OlttmfJio - VitOrinQ Fr.elre - JlllY, é :qu.e fOi o m'!-Smo recebido pela LATIVO N.' 38--195.6 
t.rite. .D-e!~~Z:~a. elo S.P.U. no E.;."t..~do do .A 19~·-<k zn.nrço de· l954· 0 Servt~o ~ 

Pareceres ris. 863 e ·SG4 
de 1956 

N .• 863, de 1936 

Rio, repfl.l'tlção à qnai tncumbL"'"la sm.s.Tl'1"t!'''''90 u ~MtSSJ.o n ·CONST!- d Pa•~-õ · d · u · ·.o:' 1 · 
d~r atendimento 11. dillgên-etn·, -0 w..uu .ruo-. a ruuo, oe ebron, 

TUIÇXo E JUSTIÇA De? ~arADO ni~Eru.L oon:t .Anselmo :Mantroot d~ Guidi Buf ... 
g) nessa me.sma data, isto é-·txn.-- far1n1; contrató de transf-erência" dan 

tamente no dia em oue a repsrtt- . i'ant-e·,• 0 ~to ·do T"'b""Ol d .• - o'- 1 "--· d ç!í{) JntereF.>ada tomaVa. c!ênetn do. n.~o '" .... • • ... ,. ur gaçv=- e· agramento do "ttri'enQ 
I t contas nu e -r--•ooou .ré .... tro ,.,....; de. mart·nba lo\n n o 2 324 de•-em e): 5. ência dQ prn._?.O, lsse pra~o 1d. " .,._....., lf"" ~ _-. • v • • , •·•• . .u -

estava e~at!o e 0 Tribunn.l d>! contrato d! t. .. ansteréncia.dtrato- broA-~ ·do- de· n. 0 158, onde se acha. 
Sôbte o '[JTOjeto .de "ecreto leR Contas re30lvia. negar registro ao 'ramento ceh!bnuto entrtfo-_SertJiço edificadQ ·o prédio n.o 119,· .situado 

'"" do Património _ _,~_ Utd4o -e -~A.-•ei- na. .a.yent'd• Qut·ntln n · · M çislativo n;" 38-56. Que· aprotla contrata, por nfi.o te.~ s!ao ate-nd\d~ u-u. ·- o. ... .. o .voca1uva n .. 
o contrato ·de transte.rênc1·a ce- era tempo hábil a diligéncta rleter... m-a Manfredt ele GukU BufJariní. niclplo de Niterói,· .Estad:1 d(! ·R.:o dt. 

( ... _ · Janeiro. '-lebro;do- entre o Serviço do Pa .. nnnada; -· ~nm_tm~ Qe fls. 25)-;- ""· -. . - . · 
- trJmôniQ da Uniéo e- Anuzma h) rlã<> obstante. -a recusa do- re-- O -Congrc~o Naolonal deçrcro.: .-'11 se$ãp _ d"e -ao de -de.zimbro·· dn-
Mantre4f.. de Guidt .Du/Jarini; glSt.":"' a re-partição o!'dena-dora. deu Art.· 1.~ E' Ill~nt.i.do o ato do .. Tri- ~ele. mesmo ano,- o E:srégio ,Tribu .. 

- p~eeguim-c-nto ·às d!ligêneil'IJS ence: bunal de Contas que recusou" reg!str... nàl de- Contas da União resolveu ne.:: 
ftelator: 81'. Mo~a. .Andrad~. t~da":'l e· em 6 de maio de 1955, na ao cOntrato .de transferência de .ttfo-~--!t'ar registro, . .sob a. .. ale~ar.f'o de nfl.•J 

· · IDtlegaeia ·do Serv1ça -do Patrim0n1o ramento, celebradO em,- l9._:de março ter~m sido.·cu~"P!,itli~B .. dil:gbn.C!na an .... • 
Pelo offclo "!1.." 1.103, é e-=.e_'\m1 .. ~c1a .Unli\0, no Estado do Rio de Jà- de 1954, entre o Serviço do Pa.trimôM .te!'.o:-mcnte~solicltnda.s. _. . .. 

_rshad? a.o Senado o presente pro- ne1ro; rra cntc:-1!-ni.la a. Dt. An!:e!n'a. nio do. União e An:-.clms. M:mfrcdi de _ Ren1~tido o ·P!""O~iso lt C!ima!'a d"o.'l 
~eto de decreto..:loegis~ativo que. ayro- Mantred.I de -Guidi Buff:1rlnl. oor Guidi Buffari:li, l'cferente ao terr""nal DJ_putadcs, t•stn. ad."Jt-cu -o p:!..l.·ecer d..:­
l'a o contrato de tra~ênem ce .. \'ia. de NofX> Têrmo. a ttnn"f"!-:~--c!~ de tnal"i.nhn, representad.-, !Jelo lote MlO. rhtlt:l .Oo:-nl<;.<>ã.--, d~ Q;,.~mento e 
lebrado entre o- SeTv1c;>o do "P"atrl·Jdas obrigações. de af-ornment-.')0 trn- .núme:o 2.324, d~_srucmbrado do de mi- F'i:::c.::di.~nçiio F:.n:r~::~<!. ccnc:umdo. 

I 
} 
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a.vreeente.çi~ ® :ProJ~to de de~ O SR. PRESIDENTE: ' r\ . Depoi1 de transitar peJo ~gi!!la- .I desmoralizada ·nas su-1s tro.n~a~õ:!a. 
1-egi.elatlvo oro. SOb o noeeo esa.- l!lstá flnda a lelturo. do expediente. uvo, sobe_.._. pt·oJL-t-o A sar.<~ii.o. l Sübe o Sr. Procurador que a Umau 

~ 
o qttal autoriza o .registro do (Pausa). Mal av~ado pax a~res rete!- v2m a.rrecadand~ · hã. cêrcrt d~ se s 

tl'tllt-o. Asaim. demt\iu a cit!U:tQ Na. aeBSâo extraordtnárfa -do dia 6

1

. d~s. especialmente :pe:ú ilustre ju· anos o sê!o pecuário instituído pU~·(). 
mis6!o, ba&eada em que Ultimo, terminou 0 prazo prevjsto nsta Procurador do Tesouro, o Sr. re.sg.o.te dessas dívidas. 

•. "do éxam da documentas~ poo- no art. 167, f. 1. 0
, do Regimento In- ~te:sidente _da República, qUe não é o que ,.se ignora até hoje e em 

t-criormente oferecida ver~ca-se terno, pa-ra a apresentação, perante Jl;ln.sta, _fol l_fHnentàvelmeute envol- ql.'!'mto monta o. nneca-dRção daquele 
gue 0 serviço do Património (la ·a Mesa, -de em:enctas. M Anexo n.~ 4 vulo e, moccf!temente, vetou a. me- tr·1~Uto e en! que está 0 mc.smo sendo 
União tanto la Dele acia. do~-- 4.20 - MmisténQ do 'I'rabalho, dida. i~)llCado, 
F..stad~ d Rio~ Jo.neuJ uanto IndústrJa e Comércio - do Orçamen~ Ma.s o Con~resro, c~pstituído por 11: também do conhecimento do m-
rpelo órg~ central man'if~Sta-ae t-<? d~ Uniã.~ para o próximo exercí- ho~e~ que VIvem em ~ntato <:o~u . tran.'>igente Procur~do.!" que ma_is 1Ciu 
lavOI'à.Velmente à aprovação da c10 fmance1ro. Nessas condições, se a. tealidade nacional,. nao permlt.1U / Cr$ 20[).~~-~.00 (duzentç3 mllhõf.J 
minuta ·oterecíd~ pel setor ju- algum sr. Sen~dor pretend-er emen~ que se con.s~nnussc a mjustlça. de cruzenos) Já foram pag~~ a c;e-
ridico, . ibJ u f~ram aten- dar o _referJdo Anexo, deverá enc.a· O veto cam. , dons tornados privileziados peln be-
didas'~xigênc1~ ~bjeto da pro~ mbhar a emenda. à Comissão de~~- Pl·"?m!llga.da a lei, entrou em vigor j nemerência do E!"üvêrno paSEa-do; é 
rnoçâ-0 do Cofendo Tribumll de nançaS:. o:r:-cte se enoont:-a a maténa. imediatame~t~. /uma .boa pa:·te p.or. e~;t.e G<Jvêrn-o .!!O.b 
Contas" - (Pausa). . :f:. de ~stranhar, port.~nto, que em- as Vllit.J.s c-omplaoeht.es do sr. 1\E-

. Continua a' hora do eJC1)edlente, bora. ~ imJ)03ição legal, continua o nistro. · . . . . 
r Nesta üasa. do Congreseo Nacional, Tem a palavra o nobre senador Ministé~ da Fazenda a d-eSCOnhc- Por crue, entfw. não pngar ·a· t<Jdos. 
1 tt proposiçlo mereq.eu pl'OfUndó estu- Liiuo. Gu!marães, inscrJto em prlme-1- cer a lei. ou a lhe negar \'al.!da.de. f\b.R.ndonando o incompreensh·cl re-' r9P do seu relator na Corn:1s&Ao de l"o luga1·. Com oe_sta atitude, que tem conse- g'ire do calote? 

... yonstituiçâo e Justiça., o nobre Se~ 
0 

SR L MA GUIIIIAR"ES· guido o ilust:-e titular das nosm.s fi- . O Sr. -!U1'U.cy Magazh{i.es -: v, 
nad~ :Moura Andrade, que concluiu ~ · I . . A · nança.s? Ex.. a pernnte wn aparte_? 
~u brUhn.nte parecer com a ·ap-resell- .. _(L~ o segu.mte diScurso> ~ Sr. Ap~n~s o descrédito do Gorêrnv, O SR. LIMA GUlMARAJ!iS·..:;.._ C·:Jll) 

f"lação do seguinte substitutivo: ... -<CSldente, Srs. Senadores, nao es- de.scredito ue é apregoado par uma' todo o prnze:r. . · . ... 
"~ t· Ali. 1." .'d:'mn.ntido o eto do Trl- trnnhem meus nobre& colegas que. comandita que se organioou especial-i O Sr. Juracy· Magalhães 7- -v· ... 
\.,tbunal de Contas que recusou registro pe~encendo eu a um Jl4ttido, que mente para pecon-er as :wnas pe~ Ex.•, há pouco, admitiu.a que 0 Mi--

' ·t ~ cm~tr~to de tramf-erênei-a de nfo- apoia o atual. Govêrno, venha usar cua.rista., em I;UBOl. dos credores. ntir- .ntstro da Pazcnda tinha; conheci-
' 'rAme!lto, celebrA-do em I» de março esta. _tr.iobuna para QUe a m1nha voz mando-lhes que o· Govêrno ja.mnts ment-o dêsses fntçs, e agora· diz que 
· i de 1954, entre o Serviço do Patrl· ch~;ue aos ouvidos do ilustre e hon- pagará aqueles débitos, com o que êles se pa&'iaram sob ns Vista.'1. com• 

'v :ín6r.!o da União e AtlSelma Manfredi rado -Sr. Min~~ da Fazoenda. procuram desvalorizm·. ll8 fli.;tll'a.s placent-e.s de s. Ex .. •. Afinal, v . 
.... : t\e Guidi 'Buífarlnl, reterente ao ter- Mais estranhável seria aindfl por a.póll~. ' Ex.a ·o coll3ider{l ou nio responsá.vel-

\i1m-o d~ Marinha, represent."ldo pelo ser eu amigo _intimo . ''elho colega ·Depols. dêsses p;:egõe.s, dz-smoran-j pelos fa.tos ·ocorridoa em ·seu Minis~ 
t;Me n.Q 2.324:, de!metnbrado do de do.s_ bancos aciuiêmicos do nobre Sr. za.dores do QQvêrno-e deaolador.es çaro. · tél'i? '. · ' 
t n. 13 1511, ond~ se- acha edificado o Jet'lé- Mn.ri::t Alkimin. os. titulares dos créditos, .surge um I o SR. LIMA GUIMARAES _ v. 
'IP.rédio ·n. 0 .119, da. Av-enidft Qufnt!no Se nlgunla observaçã<J, conselho ou ~vador bellemérito, .que &ê ar:rteca, ::mx:.:~. não entendeu ·bem.; ·Eu· dis..ie 
tàoo~tlúvn, tm Niterói, E!tado do Ri;>, adve:'tência tivesse de emitir d-evera atirando-se à. avcnaura de adquirir que S. E:t."' ignara - e estou cert.() 
i lte Jan-eiro. Sfll• -a.uricularmente, face a. face com o.s direlt.:;:;a creJ.1:..6rios cnn, o abatl- disso - Wl f!"audes . verificadas no 

Art. 2. 0 A manuteução do. ato de s. ~·. Acontece, porém, que por mento de apenas &0%. interior, onde alguns, abusando da 
1 que trata. o artigo anterior é feita inúmeras vê~es enfrentei, em l)Ura Por uma. apólice de mil crU7.eiros çrendice dos credOres do Govêrno. 

• fim de J)OSSibilltar a n,preciaçâo pe!o pe:-d.:a. o. ante-sala do ga.binete m1- otereccn~ o generoso pteço de duzen- se locupletam com a d-epreciaçã-o. 
~·1'rlbtmsl de Contas do tê1'mo de cou- niJteriaL tos. E o negócio vai c-Jrrendo.mun- O Sr. Juracy.MdgalhiieS - Oorit 
1 trato celebrado eni 8 de maio de I9õ5 0 ilUJtt·c tituiar da pasta, absor· do. Há já quem insinue maldosa- a.s· bandalheiras. 
\entre as rnesmaa partes e tendo po: Ylà.o ... ,o.r -~ériQS JU:9b+em.:lS ~-a. .a4m_l.- ment-e que a r-etenção do pagrunento 0 SR LIM ou~ .. o. 
i ()bJefu a mesma relação· juridlba.",, · -- · é~ o·· meto ·de···:f-acilita.r ··a ·n6t.'TOCiata,· ~- ..... · ··-._ ... A . .~..~.v~ES- Acre-
-~ Art. 3 . ., R.evogam-se a.s <&pos:Çt>e& ~~~:&!-o ~;n-:;:~Ômf~ ~~~ictt~: Arirma-.se maia que em demanda dO$ di~ QUe O· Ministro da Jl'az:cnda n~ 
l ~ contrário. ·, · çamentirio que S. Ex.• 86 esforça incautos c~re8 surgem cleméntof .Mb:a .de.:;.sas· ocorrênciM. 

I 
E do de aceit. ar_.e as ponderosas/ po-r atenuar envolvido no, intcinll·- arrogando~ pl'estígio pe-IU.nte altos O Sr. Jura~ _Mayalhdes - Muito 

ra~ que levaram a 11-wtratfa: Co- né.veis nfa~r-ea que ncla.mam .sua fUncionários da. Fazenda e colhem be~. V· Ex .. entretanto. acredita 
\ r, pti.e8A-o d~ Constitulc_io e Just1ç.a a atenção, não t~m vagar para atender proc'.!.<-a..Cões. cem alta.s percentagens q~e ~las se Pf(J_eesc:u,m sob a eompla-

\ 
- àoolher t~sae substituttvo. . a. um mod-e .... - sen"'.:~or ,._r Minas para comeg.ul:; breve soluçáo para Cwnc:ta d-:> -Mimstro da Fazenda 1 • 

De , oo bem f a w· AW '""" I""'"'· o c!la-o. o SR. LIMA GUIMARAES- - & 
\ ~ .a • oex4Ul na 8 -a m~ UI-, Oeraia "EI'I ......... ~ c-to,· a •·-Jutamen•· ••n<Tf-'!to, co-mplatêncla consi.!tiu sln1plesmente 

\ f_ Mnclut-.c;e Por ~ havido equivoco · .Q.>vvu. ..... ~ oc ...... H- f lg . 
,' r-l:ta. Cll.ma:-a dos Deputados, "ao prepor _RePre.sentaíüe, que sou, ·do 1J9VO h:restritamente ~rsuadid...:, d~ que o I em azer a uns cred~ antc.s: do 
~qUe fAYe aprovado o contmto· de 19 1mpõe~se-me o deVer de levar soa Sr. Ministro <la FU.zenda ignora taLs parecer do Procurador do T~uro~ 
, A. ma.rço de 1954. Etn primeiro lu- gra.ndes dlgnitáriof; as recltlma.çóM !a toa. .. Nomeado, novo Pro_curador, · pronun-

. { a-a.r pol'(l\le o oontra.to a que o Trt- e anseios populares. MAs esta. santa. ·tgnorlln.C!a. de faa c1ou-se pela. necesszdaàe do :re-curso 
1 btlnar denégou registl'o ~ de 19"5.( e Falh::mdo-me o.<; meios do _ga.bl- tos d~ suma. gravidade vai concorreu- · ex-oficio, e foram .. ,smpcnS06 ca pa--

lh · A• •~ t f "' g;;,m~nt.cs. · l nao de 1965. De 1935 é o novo ttrmo. ntte, va o-me deMa tribUna. de ·on,_, ...._. ·para quo se perpe uem rau ... es n ~ 1 rr H lhõ. Minh 
que 1-e\'S. data. de t1 da mafo e nl.o de -!6. o disse alguém, ''até 011 re-18 hi\.0 como U$ aqui relatadt;;s. ..r. !!1" .r..v l1rra --~s - a 

! 19 de março . . Em. segundo luga.r par~ de ouvir" e o sr. Miu:.Stro também Por outro lado Sr Presidente e intervetlCáo no detm.te é exatamente 
r qu.:, d~' ~ .. :-·l~ o I<eiJ'ÍstTo de um me atenderá. ' ês"'e o motivo mals aito das mintia.s D3.

1 n. t:rar 23 con~üências polttic&A 
; to 11;. r~ to têcntOJ:mente <lefettuoso Sr. Presidente, vivendo eu num c<>~sideraç6es enouanto se proscr.a· do d!sc~rSo que V· Ex. u. vent · profea 
I quando ·j6. ha.vla sk1o o me.wno subs· meio onde, por excelência, domina. ·un aà soluçiÕ do Caso ,os pecuaristas ttndo oom. mul~ brilho. 
1 t1tuíd-o rt":!a. própcrla r~rt.!çAo Ot·~ a pecuária, era· natural QUe OS-P!O"" que já nada devem, "·cuj4la compro- O SR. LIMA GUIMARAES - :Mut-
1 Qenaó.ora", fielonaia da. "gleba tn-e p!QCUI't\S&etn ml&os estão a carro-da. Uniã<>, con~ to obrigado a. v. Ex.*. 

pa.ra,um entendimento com o Sr. Ml· tinuam cqm aeus bens gravados em · · 
.. E:n t~sumo, temos -que o Oongreaso n1stro da Fazenda, no sentido d~ contratos ainda r..~ regularizados. , ·o Sr. Jura-ev Magalhd.ts - não-

não deve a.pl'oYar 0 primeiro contra- se dar oolução aos débtt4s dos ,pe· Est-es ônUB lhes diminuem o crêd1~ pode V· E:i: ... deixa.;:- de at!ibulr a. 
to, de 19 de n1arço 4e -19&(, porque cuàrtstas cnc.ampe.dos pela UniD.o. to, im;pedem-lhes a venda. dos benS. ·res;xm.s:abilfdadc dos ta.toa ao Sr. 

· <{efeituoao e divorciado doe preee\tos 1·•· te h.. Minietro da. Fazenda .. s·. Ex.• ~ 
l ' l t - En'·-•e~- os )url~c. da =···n-' eapee a.lmt:n 06 .semoven~. ·c~~ . l ·' l Q ega .. "- e regu ante!~ ere.s: e o nao po- v=-~w ....... u a..- ,('O.U.Ç celrun lh-e 03 movimentos omerCialS q:1c p::ec·:m _esc arevc:- os. uero. 
deria fuer relativamente ao segun- da e eapectahnente o Uu.st.re Sr. Pr-o·' · : 3 c · ' ~ .... ~~-..-.--~•-- ".f'.1 '1.b(lr:'l.,_. r.om o ~~ 
do, de 6 de mnio de _19~. lJ'Orque, a c~ll.dOr· doe;t ~eso\U'o que o pronun- ~nl~ .. am.-lhes .e atividade profll;sm-. to~ega. para qoe o Mi.nistro venha \L 

resp.!i1o dv mesmo ainda se n.io ma- cta.roento JUdicial, no caso, exigia. o E. com porierâ t"sta. dasse- deren-
1
· ..... ~ -~_.,_i.,.. ,1U~ P~sl?s r~t.::s nã.o.são 

n1(~st.ou o .Egrégio Tribunal de Con· r-e<::\11'10 ~x-oUcio para o Eir6gto Tr:t- tora., de ::m dos mata im~'\flte.s ·se- 1 t·l!ydo.d-cm:~s. que a relhn. téC!!ica ~· 
tu. --- · bunal de aecuraoa. A teae foi vá- torea da nossa eoonomta. . como po.. cnar diflculd:.'ldcs pa:a vender facll!~ 
- .-\ sitUação ''sul generls"; ·criada, rias vaes repudiada por 8.QU.ele co· derA. progredlr pro.aperar' produzir.,. dades não-está sendo pr.atlcada ~rol:> • 
oomo sempre, pelos embaraQ06 de uma letLOO Tribunal que desconhecia do Motiva a delo~:a. DA soiÚ~ " ah.. 1\dmirllatra.ção atool. 
amolentada mAquina bui<>crttlca, de· recUI60 ex-ollclo por inMblvel. surda ln~lio que 0 nobre e O SR. LIMA GUIMARAES - !n· 
ve ser- contornada atre.v6G do subat.l· 'E a,peaar d~o. os p.roee&908 se "'"·o- iluat.re Prol:urador do Tesouro .·quer tegmndo ~ dos partidos da Malo­
tutlvo oterecldo pela Comlado de luma.vam nu secóOS do MJnl&téritJ, dar à 1111 -rl.Q, a. palavra d.e V. Ex.• tem auto­
Oonstltuiçli.o e JUitlça. e cu}Oll judi .. diante da irredutibilidad-e do 1n1pe- · mntende• S. -~r:c.• qu.e • nova lei r!dad-e· rectoh:'ada na aet19!lção QUe ta• 
c~O&JS fundamentos .,slQ d-e aca!hel'- demld.o Procurador do Tesouro. não ~a _01 pr-oceaoo &nteriore.! perante o 6ena.do, dos negóeloa ea· 
Qe, · Diante da grita dos ~. gre- à sua l111nd"a C1J808 que l!e p~am n~ Minlsté• 

· S:m10. aa&im, pela o.J]l'Ova.çL-, do judica.dos hA ma.is ~ 10 anos eom lato -é abucÚ:r do cUreito doe ser rio da JP.a.?.enda.. 
\>l'Ojel<>, noo t!nn .. do I<U subiU tu- a. falto elo .p:ll!amento de seus cr601· gn,nde jur'..otl> 'O SR. LIMA GUIMARÃES - Nãc> 
-tiv<:~. · · tos entendia o ~ Nacional, • diss-e que tais n('g6eios se p':atioam 

$11ltt- da~ Coln!.s.sf:;.f, ~n\ 8 de ·se- pa.fa. dirimir qualquer d.1lvída., elabO- Não qtte.r S. a:z:.• aceitar & pre- Do Min!st.érlo da 'hFJenda, Decla.ret 
. t~U""i.\U."o de asa. - Al1UITO AdOlfo, .rar wn _proJeto de lel dlçeMando o sunç!o de: qQe a lel "reTt"tgado:-a 6 que no -interior-:- n.pareeem fndlvldUOII 

Prerol.iõnte. - Jtillo. Lfl.te, Relator. di.Ecutld.o recmwo es.--oficlo. melhor que a MTQP.ds.. ....,... que procuram' desvaloms.r as e.p6ll-
- Ce'Jttr VtTQKslrO .• - Nowtes FUko. Enten~ram oã pa.damenta-'"65 bra.- Tratll-&e ~ lei pt'OCeSSUU.l que d.eva ceo, para obter vantagens. Aftrmei, 
- Mour4o Vislra. - F'aust-o Cabra:t. B'...iBJ.l'C& q_l~e a exlc6ncJa daq,O.ele re- ser apUea.da. a. proceGBOS pendentes. tam-bém, que ()Utf()6, dtwn\àõ-&e d• 

'-- Mnth1«s· Olymplo, - Victothw C'W.·:W.O, em f4lc& dos _hillhana de pro- OU o Sr. Procurador admite que gra.n4e 'P'feaUglo junto às a:ltss au .. 
Freire. - Paulo rerun8ts. eeaos. ntaia de vfnte mll, nic ptr· Blo fmdos ós proee.t.!OS e s:sslm nlio torid.adea. bUacam arranJar proeura-
·(',Q'~!R....,.."""'" • Cll:r:s•llnl!;!rin. que o 'l'rlbUntl' dee1d!&'!e to~ caC-e m::.ia qualquer recurao, ou ainda ç~. v19>mda a honorál~o, tabulo-

» c-a -...llio.l.u. 1\l.\IIS o~ ..n:v>J· doo aq_'UieleS cnaos eiu m.enos de 10 não sã-J findos. mns noeste caso nAo sos. 
· ~X:UX>R.ES :mos. cabe nuús o teeurso i•ex-ofttclo" ez~ o Sr. Jurac'J): :Mag.a.lhlies - Milito 

Vi~·torino F-reire. - Anis C11ateou.tt- llel•l compreenderam oa rep-re~en- Unto pela let vigente .e que deve ser bem .. V. 1!!. 6 denuncia uma nego ... 
briaud. - Kerg'inaldo Cavalcanti. -~ t.n.nte.\'1 d.,.. povo Que a- clítcana: ad.m!- aplicada, ctata: tome, entA .. o. o apito e a4 .. 
~ea:11 r,[do F~r-naruf.<*.ç. _ Jarbu! Mn- ntstratiYa aniquü;lria • e.J!~·a:t~ça dos Com i\U!l ~xdrúxula ex~ outra lll'ta. .o _BrMil do que se pro:c-essa-. 
r"i!'it(1LJ. - Tarcis"io Mir«nd.a. - Cot- ct-ed>l~.C d•! rece':>er 0 qu'! d:;! ã:r·eiio \ Co~ nio conseg-ue 8. Ex.• Bellio ~ Dev-e, enWete.nto, raptllr o ~~ro 
tR z•::r-!:rct - ra1. ·:lhes eu\ ti~v!do. l reg:~me d<J .cal-l~t po!!lo. tJnlic, já tio th. "P'IIDenth ·• tomn lU'OVJdénms_,'f' 

------------------------------------------------------------
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enétgica.:~, SJ.b pena de toma~ -se cô- para n1e .afastar d~ t~ab~lhos d.o S~-1 Clt!a., prá.t4.ca repl'Cs~ntou uiDa ®-~ O SR,. PRESIDENTE: 
res.p-JilSáY~:. ·.•··~" P,.:..v .lJúlOO oe lfil cha,s, a va~·ü.r/münstração de devotamento que P?- c.:::1J~lnu« a ho(·a do exped'ente 

o SR. r... IM A GOUL<\RAES - ue 10 ue S-etembro do cun...,nt:·. · dia .ser reprová ver. n1a.s er:l mocu1ta- 'rem a palavra 0 nobre Senado:~ 
AgU:'t·tde V. Ex.a. o tinl do tneu dt.!- Oat!.!- ua'S ;:,cs.s~:;;;, t:lll ~!I {Je l.l.gõstolvel. · Mem ,de Sá., quin~ ornttor · · 
eur.!:o e· f .cará eSclarecido, de 1!1.:>6. "":' Ped;·o. Luàcvo.JO.' , Quando há bem poucos dias se co- mscnto .... 

o Sr. Juracy J\fo.ga.rJtfics - F-olg~- T~l:clo Sido .... ~ J::~n.~a c::nc.x~:~=;: a meteu aqela ouu-a. violência contra O SR. :M.EI\1 DI:. SA: 
rel cl12.5Ue v, ,E:{,a 'à c::mclusãJ que prutu da lJl .... .-.cn ... ~ data, c;:>n .. oJ.tne ·9rnai.s 0 métmio foto mesmo-. ·Qna- (Lê o seguinte dt.scurso): 
<eh-e6t!:~i. .:o,n~~a ~-G r.;q~~nmcnto, é s~njvcc~do k todJS os que apoiaro o ~ovêt?-O ~a Sr. Pre~dente com o U{)VO atenta ... 

o SR. L IM A CUIMAP..AES - c..c:Slh: lu,;; o o ..:;1_. José da C .... s~u L e- reprovaram. Houv-e aquela contusa o do policial miJitâr da semana .finda 
(Lendol : r:l.ra, /'"11l~r.~e o~ Sr. S~na_dcr _l?etlro inlcial ~m que. algum sinceros se não m:.üs po.dem suWbr HUS(les a.OO 

Outr3 a.:;.sunto dz gTande signifi- Luuo,Ico, PU!a at:.sW!Ll' 0 cxerctc.o do manifestaram em atitude con":.r!trm. que ilusões alitnentnssem. S(fbJ:e á. si .. 
cnçã.o tôlJ.re o qual .!esejava in!or- manctat<J. ~ . Aquela contusão ·de quando tl~nd.a L'!ação pre-ditatorio.l em que sUbmer ... 
mar e ouvir o S:-. Ministro.o da Fa- ~'~Chancto-,se Sua Exc2lenc~~ ~a casa, noã se sabia de onde partira a t•rdem. gunos. A verdade, agora, nenl mais. 
Z3nc.a é o cas.o dos adv:>gados que passa lmed~~·am0n~e a part_ctpar. dos O desordem E vimos c:nn.o t:u.- cont~sta~o. ~dm~te: os direitos e ga .. 
conduz:.am cs proces.<>cs e cu)' os llO- ~rabalhQ.s, <LspensauJ (,e comp•m:tuss:J, u a i te ' t o quarenta e r~n~1as mdlvidUrus, ln.scritos na Cons .. 

na forma do parágrafo 2, 0 do, art. 8.0 r~nte vn ~ qua ro u r 
0 

"U tlt - · · ,.. 
nortr!Qs fic::tram também a cargo da do Regimento, v~sta 1~ 0 haver Pres- oito horas mnguem no G?

1
vê _n , .. '":.... . mçao como. essenclalS ~ democra.­

'tlnião. tado por ocasião da pr.me:ra su:osti~ fora , dêle, sabi~ qu~m pod a .•er ...,., e':.:a. aquele~ àireitos t: !ranquia.s que 
D~vo de-c!arar liza.mente, e0m :1 tu~cáo _ • (Pausa) • escaloes supenores que traçarnm so em~ democracia V.lcejaln te cuja. 

s~nceridade que déYo a esta Casa e - plrui~s ao MaJor comanda.n~ <!,a op~- supressao constitui a cru-acter1stica. 
ao ,povo b;·asiieiro, que fui advogz.do O SR- PRBSIDENT.E: ração anti~impreru;a. A op1mao_ J:.!U- ft:nda_mental Cio totahtar.ismo - j&;-
ée três pecuarl.sW e ta-mb~m tenho continua a nora.do experlientc. T~m bl'lCa chegou a sentir alivio diante Pao Vlgora_m entre nós.. Acham-se na 
Wls minguados to.siõcs a receber. a paJavra o ntJbrc senador Rui Pa1- da geral condenação dos fatos. Em- àe_pendéncu~. de ."~scalões superiores", 

Msu caso t:ta::ticular pela st~a in- oleir~. oora te tl-fligi55E:. oom a naturalldacte ocultos. e. 1ndef1mdos; e:itão sujeito!i-
Mlgnificáncia. não me contamina a com que .se tornava p-úblico que era ar arbltrlO d2 ·autoridades sem res .. 
eiva de su.spe!çã-o por tnterésse, para O_ SR. R{!I PA:LM.EIRA; ign()ra-da n'JS meios oficiais a -origem ponsabilidade, caínm ao .túvel de me ... 
t"atar do assunto ~Lc o sepuntte àl.ScursD); da ação primitiva·. Mas, passadas llo- ras declarações teóricas, condicionadas 
·Há, porém. ad~ogadrur que alcan- sr.. Presld.:.nte, . outra violência .se ras, tudo s·.ava eclaro~. 0 Chefe ae Mruculência de um grupo de milita. ... · 

çaram, pelo v-olume de ~!Yiços, h-O· pratlc~u oon~ra. -0; l~ptens.a. Na n~lte Policia deu uma declaração assumin- ~es exaltad'OS. Em verdade, já não 
n9l'ári-os superiores a Cr$. 3.000.000,001 de Q:~nta-fEna, uJtu~~a foi _agree.ndlda do a responsabilidade. E notm'l.\men- e~frutamos de direitos; o que nos 
<.tr-ê. milhões de cruzetroo.J . . a ed1çao da.. rev1sta Maqu1s • .F'orsm te ou 0 Presidente 0 demitiria· CC'ns... SO ra res~ta mais da condtscendência. r 
. Rece-bendo o salátio em apóhc-es, ~-=~f:OS seu d:,u:etor e r.•, dator-es. ~i va~ tata•- que era ilegal o procedim. ento dês~es IDI.sterioso.s "'escalões superio ... -. ., 

d l"Jada a of ema d• o Mundo Re ~ d r~· do que do ·império da or•·m )"-· · estão suJeitos áo im,õst<> de ren a l " ·~ "' . ·- ~ "'Ui""'~"'""' ... ""'l~"V'i). d ... ~u.a l~~all-1.:~ t. di ~ ~ ~ ~ pete o GOV"'rno ou alguem no êle "' o:w.~a.u• "' '-" .. ,., r ca. E - ~ audácía das violências 
na proporça..o de ·50%, conforme a afu há dias "'conietido contra ctolSr ou' Esta seria, noâ dizemos mais fácll, cresce à. mEdida em que a Vl'olênel·a' 
:nova tabela. · , ~ ma• me""" ,· ... conveniente. Convoca- t l f •-tros jorna s Ao que se sabe os mes "' ~~....., •" r un a e a ·•-•.upunidade galaÍ'doa 1\co· .Para atender ao imt:ôsto, ter@.o que --; ... ra.m-se os -juristas. E êles, depois ce seus autores. """' 
vendet ~ titul'Os cuja cotação na~- mos motlVO~. ":- mesma autondade. considerarem o que informava. o Cbe .... Há quinze dia>, houve 0 assalto , 

lh h ' ót ' , rs. ,.,. ' Os. mesmos mstrumentos. Os mesmos li 1 d u er ~ 
ane or ~P. ~· .. a~c~nç!- a LJ//). reall(:adores dêsses comandos que se fe de Pv c a, eram 0 se parGc -· "'I'ribUlla da Imprensa" e à sucursal 
1 

E os p.roflSS.ona~ diSpoern das apó- instituiram no atual Q<)vêrno, E cer~ Vimos aquela peça Unpressionante da do. "Estado de São Paul.()". 0 }}Má..: 
1'.~ ~ e~m o ~n:::.,Ltaüo da v~nna })2!.- tame:nte determinados pelos mesmos Consultoria Geral da Repübllca. Ela grafo s.o do artigo 141 djl. ConstituJ. 
garão o tmpõ,to, nada lh~~ re.stando vigilantes, intransigent-es e desconhé~ representava uma aplicação não das ção foi . tevogad.o por UIJl .. choque" 
para seu pagamento.. cklos "-escalões superiores". o Govêr~ leis existentes mas da que vem por dtt PoliCla Especial, a Lei <la Impren-

E o ~u trabalho _mse.no, acompa- no se defende-. DCJ mo mais contun~ ai. o que provocara estranheza, ·~e:- sa lançada à cesta dos _papéis inúteis· 
nhando. p:-oOe~os CUJo an~amento 1e- dente. Do modo mais primáriO. E' 0 provação e critica~; ói$iam alguns JU- Diante do clamor público e dff perple-1. 
v<>~ me_lS de o1to an?s. apltc&.ndo uma caminho seguido pelos timidos. A prá .. rísts .ser legal. E estava tudo aca- xida~e do ;Ministro da Justiça e do' 
séne sucessiva de lel.S novas, lutando, tica da vtol~ncia com a idéia. de q\1(! bado. A -perícia mêdic-o-legal coneuli- Pre&de.n~ da. ~?\\bliea _ que 1gno..; 
esforçando-se, esgotando-se para que se revelam fortes. como se a violên~ ra peal integridade da Constituição. ravam a, façanha _ !oi alinhavado 
a· sua. remunera~_ão pas.:oasse do cli- cia criasse a. autoridade ela ~que jus~ Todos estavam agora felizes. um parecer dito Jurídico em que se' 
ente para a UJ)l~ que lb;s abSorve tam-ente ~e perpetra. na sua ausência. Essa tem sido a. conduta do ()()vêr· consagrava- a poUttca. do fato "eonsu .. 
tC!:dos~ o.s honoranos. Impo-e-se urna Quand-o ·outro di:t a "Tribun:t'' e o no em casos de violêP.cià que se te .. ma~o trob a. alegação de que a polic1a' 
soluça..o para éste caso. "Estado de S. :raulo" tiveram um petem. Demonstrá.ções de lndlgnaçã.o, deVla .socon-er· atrabiliariamente umâ. 

O Sr. 'Juracy Magalhães - Impll- COnfiscada. a sua cdir;:ão e invadida as t>arecere:., inquéritos, esquecimento, "madre intellce" tão dese"Onhecidai 
citamente, V. EX..t~ rec-onhece que suas oficinas e o outro vasculhada. b Pôde o Govêrno noã se-r bom aovêrno qua;nto os "escalões sUperiores" que a· 
o Govêrno atual não está con.seguin- sua sucursal foi gerál a repulsa. Não mas ·é bom pstcológo. Babe que no dirigem. E como remédio ao mal'· 
do restaurar o crédito púPlieó e que apenns da imprensa da oposição, da Brasil o fato consumado é e..ce1t:Q ~u ccu~o solução ao abuso, ao invés d9 
()S titulos da União estão mais de.S- opiniã-o independente . . Os próprios esquecido ou perdoado quase ~mpre. pumr os prepotentes, imaginou-se ar• 
valorizados do que nunc11. Não é responsáveis- pela politJca goverPamen- E vst a.&dando. má-Ios de uma nova let segundo ~ 
verda-de? tal prAticamente negaram sua solida~ Os "esc~ões superiore..c;", que são ·QU~ -~ itnprensa bra.s:lleirs.-decairia- & 

O SR. LIMA GtriMARAES - Jus- riedade à arbitral'iedade. E todos uma tdrça. nova na época. mandaram PQSiçao da imprensa ruas.a de ãts.Un 
tamente"' por êsse ret-ard~ruento de cautelosamente procuraram conhecer confiscar a edição de MaqU1s. Não PreJ!liados os assaltantes conz a 1m.: 
pagamento. Saem indivídUos fazen_- O que acontecera. E' .sempre dlficil há lei qUe o justifique. Vamos OU~lr punida-de, estJ.muJados com as Jante..,· 
<1o pr"O-'Pa.ganda. de que o Govêrno não saber imediatamente as. eausas do táto a. palavra do Govêrno. E depois dela joulas jutidlcas de w.n parecer dê út­
pa.;rará nunca as apólices, e <JS cre- e ainda mais os seus respOnsáveis, E1 ,vamos '\Ter que providências tom:trá. tima hora, cimentado o .principio elo 
dores acreditam nessas informações-. ~r propósito. <lU por coincid-ência, EsDetamos que n.lo &e limite êle às fato oonsumat.\0, nada mais poderJa 

o sr. Juracy MagaUúies - Me.ls to~a vez que sob tsse Govêmo alguma palavras. As pa.Is.vráa· que voam. ou deter a conspiração llberticida que 
alguns vão enriquecer à sombra da cmsa ocorre é geral a.. consternação. &ert\ Sr Presidente, que oontinuar-e- está demítindo o Presidente da Repd.;. 
desgraça de outroã. O St_. Juraev, Magalhães - V, Ex..a mos' a ieclamar cada mês contra as blíca e suprimindo a Vida Jurídica eDi 

o SR. L IM A GUIMARAES - pode dizer: SOb'" êsses Govêrnos. tneBDlas violências das mesmas pes· nosso lJafs. 
Acredito; t;e o Sr. Minlstro da. Fa- O SR. R.Ul PALMEIRA - Acelto soas da mesma. otlgem corn. os me•· No lnqualificável e»isódio de aio .. 
zenda. não tomar provi-dências em 1:1. plural~zaç~o de V. Ex, a. tttolo' J)l'Opóai't<>S, !trfdo ás mesmas .lelB ra, realmente, não cabe espaço ~a 
tempo. (Lendo) • e decorrentes dos mesmos tnisteliosos surprêaa, tão lógica se mostra a eon .. 

O Sr. Juracy Magalhães - Quero Há u_ma justUicada indignaçãO. escalões superiores? Nã-O, &, Presi- clusão com as pretniasas a.entadas. 
dizer que, V. Ex.• estará em lllené.ti.o Nlos prunetros :tna~tes. o Wóprlo detne. Queremos crer que nlo. se Anenas cabe () registro revolt.M:lit;e de 
cobrando essas providências se o Sr. Oovêrno quase se sol.lda.J1Z8. com '?" há objetivos a serem atingidos apres- uma nova selvageria: Já agora ftlo 
Ministro ~âo as tomnr. que sofrem 11- violêncla, Mas àepDlB Bem suas leis·. E a1am em nom-e de- foi sõ.rnente- a im:prensa. a atnlgida, 

vem o reexame do p:roblema. ·o que las, Noç faltam mefos:. Não -faltam não fo! apenas o postulado da liber~ 
O SR. LIMA GUIMARABS - S. fóra considerttdo sob o Impacto emo- fôrtças. Não falta na.da Lembre ... :.;e 0 dade de roanitestaçA.o do pensamento 

EK.a. ainda está. prêoo ao parecer do cicnal passa a ser- tratado poli!-Jca- Govérno de que é preCtso preservar que se lancou às urtigas, não se ltmi ... 
Procmador do Tesouro, que de !onna metne. :E: m~ aqueles que ;fucera- sau autoridade eonsutuctonal. Mas tou a agressão- ao }JOstulado do pará .. 
alguma abre mão do seu pensamento, mente se haVlB.In lndignfl.do sAo Je .. nA'- se deixe envolver pelos conselhos grafo 5 do a-rtigo 141. 'l'atnbém o do 
ainda mesmo depois do reglme. da· vados à co cessõ 1 Utl d a.v P~rágrafo 20, o que sela. 0 prlnclplo 
nova lei que manda abolir o reeurso 5 n es pe a po ca e.. ou pelas sugestões dos que o induzem ba .. Har dt\ civilização demoCl"ática .. 0 ez-o}jicio: , terminadas. Não aplaudem, na.o à violência. Esta provoca temores, que co bst 1 

(Lendo) ._ apoiam mas ':lão tem conJo exprimir abafa vozes. Nunca, porém, dará au- . ., nsu anc a o amparo _da dig ... 
a sua contrs.nedade o Oovêrno ,.u~ t · rurlaae da pessoa ·h.uma.na, o q~ pro~ 

Eis, Srs, Senador-es, o que pretendia - . . '~ orldade. Quando rnui·W criará. vt- tege o homem contra a opressão mals 
•u d'••r • S. v-.• o Sr. Mlru'stro da nao~ tE:m inteligência ao cometer a timas. 'E ai dos ""OVêrnos que criam a"-min• 1 t _._ ""'""' "" ~ violenCia se most a es · ~rto ad •o e- 1-N u.ve • amUÇ!u os precel. tcs Fazenda e ouvir-lhe as ootuções que r ~·:'. na oç"' vitimas. <Muito bem; muito bem. constitucionais que ptoibem a prisão 

~tendo dar a tôdas estas ,questões. do método que chamarJ::.mos de tor- Palmas)· \ a não ser em !1agrante delito, ou por 
ou c•,.·to de que S. ~--• m· tell'gente, mal condenação. So11<::t-rlesand'l-se 0 d ~ta 

~ ~• e•~ess ou tàclt e t O SR PR~S!D~NT"D · r em eBcJ~ de autorJda.de cotnpe• culto e abjetivo. , desempenharia com •· • · am n e com os que ' ~ " "'· te te 
1 Jto d J ti · - .. 1.. _ Glan:uun. éle abranda o coração das Continua a hora do expediente. n • nos casos expressos em lei, bem !'8P/ co-•t~•a".s ça, a nussao que J.ul;: seus e con~m a coléra dtl! adversA- Tem a palavra o nobre Senadol' Gtl .. como ç-edam que alguém seja levado 

"' W;lt ·u. ...... u • .,.,. d •-- "- • M ln art à prisã-o ou nela detido se prestar ti .. EnVio, portanto_. daqui ao meu ctlro IJ?OS. J.,o segun o b~~lpo reage. Rea .. IJI;"rvo ar ho, qu o orador inscrito. ançn, também é6tes toraro ·covarde ... 
~ eminente ami~'O 0 meu re••do. e 12a as suas mano res tã.tic.aa. Quem me t ld . • ~ ão 1 br d n e romp os e derrnn-ado.s. Para 
CJ'Oltt éle um sincer-O abraço e uma afe- r d Setes;mDa 1~ choque COtn OS es- O SRL SENADOR GILBER-TO tl;ldo a alega.cão continu~ sendo· uma 
tuosu. G fraterna. saudação. <Muito u a.,n n. .wva.sã.o da sede· dà. MAR-INHO ·PRONUNCIA -tJIS- so: 0 abuso da liberdade que alguns 
bem; muito bem/ Palmas). U.D.N.? Dos espmtcamen'tcs de pár- CURSO QUE, ENTREGUE ARE· ~o:nalists.s passam praticar.. Quem. 

O SR. PRESIDENTE! lamentares? Em que deu? Que pro- VISAO DO ORADOR, SERA POS- JUlga tom ál>lll!OS? _ A PõJlcla M 
Val ser lido um requerinlento do l'td~a foram tornadas? Que a.uto- TER!ORMENT.C PUBLICADO. "escalões superiores'• de tJlavo Sem . 

llobre Senador Pedro Lud~oo. rida<res foram responsabiliza<las? so~ forma nem figura de processo' na. 
E• lido e aprovado 'Q'W§'eguinte.. bre tudo 0 perpétuo esquecimento· Durante o discurso diJ Sr. Gil- cala_da. da noite, sob a ms.nt<J d~ iDJ..O. 

Requer.lmento n. 498, de 1956 Sôl>re tudo, nllo, que os lx>ns r.erviço.s IJerto Marinho, o Sr' Jodo ~-ulart j)Un dade ~- L ' sempre ,sd.o ~miados. 1!: algun.s M:o u-v 1 
• vvmo se coiuem OI) propa.-

1 Nos têrmos dos &rt!JOS 24 e 25 do de~ sJdo agraciados por terem f('!t"l deiXa. a cad~íra d_f presidência, ladosnJbusos da .imprensa? CQnt abu-
! lt~mento In~rn(t1 requeiro licença s.quiJa- que 0 Gol.'ê1'llO reprow~u. M:1s., qlle e ocupa a pe,o Sr. Apolônio ·SOS, J vezes piores, da polícia, eom 
~ SlliTes. n.s ab11sos da ylolência, com a ·supres-
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são das ies, d::ú; autoridades e das ga- ·para desrentura. t desonra d08 bras! ... 
nmtias cJlUJ.titucionais, ·Ontem loi leiros! 
sOmente a imprensa. com sua. liberda- o SR. MEM DE SA - D~ p!-eno 
de, a. ultrajada. Hoje, temos mais, te- acôrdo -com o brilhante aparte com 
moo a.frontatlu a liberdade das pes- que me honra o ontente Se.nad<:lr ude .. 
~oaS1 a dignidade dos cidadãOs, te- nlsta. 
mos violada a garantia primei:ta de ouvirei, nzora. o ilustre Senador 
todos os direitos, a garantia da llber"' I)ma auinni 5.,es:. 
dade contra o a1vedri<> da prepotên- o Sr. ·Lima GuJmmiiis - \r. p;x.a, 
cia. Seis homens e três senhoram fo- incontestàveimente um grand~E: juris .. 
l"am presos, sem . ordem escrita, sem ta, sabe que os çrintes C\lja prátkn 
tlagra.nte delito,· sem fundamento em atrjblli à Po.Hda nf1D cabe ao Sr. Pre~ 
lei,· e levados à- prisão por mUi~s ho- si dente àa República puni-los;_ há os 
ras. para. sentirem a humnhaçao que órgãos com))etent~s varo. ês.se. .fim. E 
oo poderosos julg~m impôr >avs d~sar- a denúncia_ de~es pod·a caber a qual­
mados, _com a arrogância. de sua quer pe~s.aa. v. :trxa h1esmo pude re­
truculência. Náo prevaleceu sequer o corret no Juiz, para punição dos cul­
grosseiro respeito que qualquer homem. padc.$. 
par'bialmente civilizado l'ota à nm- -
lher. No afã d-e comprimlr liberdades, O SR .. MEM D.E SA - .Ant~ de 
não bastava perpretar a injúria da recm:fer oo Juiz, recano a.o SenhOT 
prisã.o aos homens que exerciruu um Pl'2..sidente da. Re!Jública, S. Exa_ res.­
direito insofismável;· era- mister re- ponsâ.vel, ·perante a constituição, pe~ 
quintar a brutalidade levando p-ara as los atos do Che!~ de Plollcia. e pelas 
salas da promjscttidade .. noturna de viOlências qUe s·~ cometem à sombra 
wna sede policial tarobém as seUh()ras de sua nutoridacle, rem que tomar 
que cometiam o crime de confortarem providências, desde que consciente das 
seus maridos acompanhando-os na ár- responsabilidades do seu caJ:'go As 
dua tarefa a. que se dedicavam. Isto providências também qUe· ser imedia­
é demais, brada contra ·os nossos to- tas, Prontas e rápidas, J::;to é, a ô.emia~ 
ros de cultura e oontra a nobreza de s§.o dos .culpados por és~s cont'Inuado:s 
nosos sentimentos. Isto Ultrapassa as e crescentes at:usos. ' 
raias. não só da legalidade, como da 
dignidade de .nossa vida social. Isto 
:Prova que não -mais existe uma cons­
tituição em vi$0r e que não maj.s dis­
pomos _de autoridades ·responsáveis 
perante a lei e obrando "nos limites 
pela Iei impostos. De degráu em de~ 
gráu descetnos pa deootnRQ__siçào do 
u~ghne e afundamos· no creJY: ...... 1ulo de 

O Sr. Limo. Guimarãe:;_ - nes<tc 
que Jl'l'OVada a r~sponsabilidatle dêl~ 
pelo Poder competente, que é 0 Judt­
ciãrio. 

O SR. :&{EM DE SA - Quer dizer 
que o senhor PreSidenL da Repúbli~ 
ca, segundo a doutrina· d_e V. :Ex.~ .••• 

O Sr. Mem t!e Sd .;..... Não nego a au-~ nobre ora'dcr ap~nas para que es:ã. por 
toridade a s. Ex.• apenas d{:sejo que e:;g<:-tar~se a hol'a do expedi-ente. 
a exerça. , · O SR. JURACY MAGALHAES -

'O SR. F'ILINTo MtlL.LER. -. V.) 81·. Presidente, pcçv a Dalavra pz!a. 
Es..a. nega a autoridade. do Chefe d.o ordem. 
E:{ecutivo F;;:derai e pl\::cura lançar 0 Sr JIIem de "á _ Sr p~.,s~ct-~n.te 
sôbrc os om~ros de S. Ex. a a rcspcn~ I l ·d '- · ~ .. - ~ 1 

.sa.biliÓ.ade de todos m. fatos qut: oc-Or- -pe a or em·· 
rem- río 'país, quando é sabido que os O SR. p~:z.ESIDE:? .. rTz - T~m a pa­
vári-os escalões da Administração pú- lana, pela crd.em, o S!!nador Juracy 
blica tern seus respDru;aveis. M:agalllúes. 

Sr. Presidente, vou rememorar para 
o Senado o.s fatos ocorridos após 24 \ O SR. JURACY MAGALHAES 
de fl.gôsto. , (Pela ordem) - Sr. Presidente, re-

Naquêle dia, o sr. Chefe de Policia queiro á V. Ex. v. que, consultada a. 
entendeu acertado, pelos seus direitQs, Ca.sa, conceda ao nobl'e Senador Fi­
apreender a edição do jornal Tribuna linto Müller o tempo regimental para. 
da Imprensa; para evitar mal maior conclui1;' o seu óll>r'u.rso. 
Entendeu S. Eit" que aquêle jornal ·o SR. PRESIDENTE - o Senado 
se valia da liberdade de imprensa acaba de ouvir o requerimento formu­
para lançar o Pais na desordem, na lado pelo nobre Senador Juracy M~ 
anarquia, propngandó a subversão da galhães. · · 
ordem paUtica e social. · os Senhores Senadore<> que o apro ... 

Sr. Presidente, o parági'af0 5.0
, do vam, qu~iram permanecer sentados~ 

art. 141, da constituição Federal en~ \Pausa). . 
cerra talvez a disposiçãc· mais enér- Está aprovado. . 
gica da nossa Lei Magna, porque· diz Ocntinua com a palavra 0 nobre se.; 
textualmente: na. doi Filinto Müllei. _ 

.; :::,. Nã~ · ~~ã: · Po'réM: · tõiê;dci~ ,Pr~si~~te~i;~~~o ~~~nt~ ~: 
propaganda de guerra, de proces- nador Juracy Magaihaes e Mem de 

· sos violentos para subverter a or- Sá a. intciativ·a que ambos tiveram, de 
d.em pOlítica e social ... " requerer a prorrogaçãc da hora do 

N'ele· se contêtn expressões· que não Expediente, para que eu possa con~ 
se enoontram etn nenhuma outra nas- cluir meu · dicurso; ao Senado, agra.-­
sa:gem da constituição não será tole- dCÇo a deferência de· havê-la ooncedi· 
rada, propaganda de guerra, de suo- do: . 
ver.sã.o da o'rdelll politica e s.oeial. D~i~ eu, que, naquela o:portunidad.e, 

o Sr. Presidente da. Republica oUVIU 
O Sr. Mem de Sá- NO.S térmos da a quem deverla.ouvlr seu a.s.sessor Ju-uma.· ditadura. que se esconde sob o O Sr. -Lima Teixeira -Segundo a 

cenái'io de instituições, cuja ·aparência doutrina. d-o nosso direito, nâ.o minha. 
de funcionamento subsiste apenas na 0 SR. ,'MEM DE SA _ .. ·. não 
medida em que nã.o perturbem os em- pode mais demitir nenhum . fWlCio­
buçados "escalões superiores" ou até nário. de sua. confiança, enquanto sô.; 
que êstes se decidam -ao gesto final bre êle nfi.o pesar um... condenação 
que ponha · têrmo ao simúlacro judicial. V. :gxa torna os cargos ile 
da Coi)Stltuiçâo em a.g-onla. Jor~al conf. ian,.a abso.lutamente estáveis. 

lei,. evid~ntemente. I ridic.o, ou seja o Consultor Geral da 
o SR. FELnlTO MtlLLER _ Ba-- Republlca, -setn favor um dos mais 

seao.do n.esse declaração da ConStitui- ilu.strea e brilhantes Jurista de noosa. 
çã.o, entendeu o Sr. Chefe de P_?licia tei~~ginemos, ad argumentan.dum, ·11 

do seu ~ever prom'?ver a apreensao de que_ sucederia se outro fôsse 0 pare .. 

algum. nesta cidade_ de!3fruta hoje de ~ 
j'&ra.ntias; todos se acham expostos O Sr: Lima Guimarães - Não há 
aos hwnores dos "escalões superlo~ obrigação legal de dem-it1-los. nem a 
rea" que comandam a fôrça policial. manutenção dêles representa violaçâ.o 
PesBoa. alguma- nesta c'apital pode da C<Jn.stitulção. a -

um.a ediçfio da T:zõuna da fmp;ensa, cer dessa autoridade, isto é, .se o eon .. 
pOI que lhe parec1a que êsse numero sultor Geral da República declarasse 
colllpletava a sequência de outros em ilegal 8 atitude da Policia, signi!ican- ·C 
que vin~ha fazetido a pro~aganda da do~a de \liolêllcia e de desrespeito a~ 
subversao da ordem Jurfdica e saci_al direito dos cidadãos: 

0 
lógico e natu-

do pais. ral .seria que o Presidente da R.epú-
sentir ~e segura de sua. liberdade e -
de seus direitos, pois a qualquer }'lora O SR. M'EM -DE Sá - Há uma 

0 Sr. J'u.racy Magalhães - Pernlltre bUca chama.sse à re.sporuabtudade seu 
v. 'Ex.a um ni>arte? Chefe de Policia. Se, forém, 0 eon ... 

61'tá na dependência. do SJ'bí·trio doa obrigação de ordem moral, obrigação 
que tem fôrça para prende-r. Falte. qwe lhe cutnpre e~ face da suas atr:t­
apenas, quanto ao t>receito dos §§ 20 buiç6es e. da sua:. responsabilidade. 

0 SR. 'IMT ~ .... "-'++T T .'tõ'n _ Po·t- sultor Geral da .República· declarar le ... 
• .~.- ... u..~..~.--. .._v ..,. .. v~ 14 gal o ato e considerar a disposição 

não. . do §_ s.o, ão art. 141 da Constitujção, 
e 21 do art. 141 da Constituição, um Vou terminar, Sr. Presidente. · 
parecer pseudo jur1dico que torne A polftfca da. consagração do ·fato 
mortos os dogmas tundam~ntais d.a. oonsumado, da omissão .da a.utorida­
democra.cia., E o que, a esta. hOra, de civil e da .Impunidade- das abuso.s, 
todo 0 pais espera é a atitude do arrasta-nas à pior âa.s degradações 
Presidente da República. Aa 'Violên- e apenas acelera o desrêcho sombrio 

O Sr • .,"u,racv Magalhães _ Juridi- autor-aplicável cabia à Policia, no ple ... 
catnente, v. Ex. a. aceita a tese do no exercício de suas funções apreen· 
Ch~Ie de p()lida, de (}ue s. s.a pode der a edlçã.o do jornal; nãO restara 
cotnplementar R norma da constitui~ nem resta ao Presidente da Repúbli­
ção? C4 outra atitude que não a de manter 

o a. to do Sr. Chefe de Polfcta. 
elas da última sextà-fei.ra em come- da ditadura de fôrça que se alimen- O Sr. Mem d.\ Sá - Aplicando-o ao 
móração ao Dia da Pátrià, não terf- ta e prospera. com a carne das re- seu arbittio? -
ram apenas uma revista, não malta-a~ núncia.s e da.c~ sucessivas fRPitulaçôes O SR. FILINTO U"ttT_T ~ - Res-
•·-- apenas ae!s homen .. e tr. A. se- daquele que cada vez mais apenas . - ....... ~ 
~AU.l ..._ <;:a ~,. l d --·d t ponderei com :l;:lrazer os apartes dos 
nhor ... não Conspurcaram "'ro.onas 8 se a.orva eom o ,.~,.,u () e ,;-.._~ en e l.- 8 d 

~ d ~ "bli (M fi b- M it noo.u.~es ena ores Juracy Ma.,.alhã-e.s e -OonstitulçA.o exn seu ponto mais sa.- a .. vepu ca. u 0 "'"~ u 0 Mem de .Sá. <> 
grado •. atin•iram em cheio e defi. bem; Palmas) • Sr · t _ . Pres1den e, dh;s-.e eu que o Sr. 
nltlvamente a autoridade do Minis- O SR. PRESIDENTE: Cl>efe de Policia ent.lndeu acertado, 
tro da. JU!tlça e do Preaidente .ãa COntinua. a }lOra, do expediente. no cumprimento do seu dever, apreen-
:Rep(lbllca. ou .êle reagem, encar- Tem a palavra o nobre senador Fi- der. uma edição da. "Tribuna da tm-
nando o esp1rito c.ivil e a. voca.Çáo Unto Mtlller. prensa" que estava, incontestàvelmen-
democrátlco-constltuclonal da na.çto, te, pregandO, de há muito, a subver~ 

·restaurando a autoridade que o povo O SR. F!L!Nl'O .MüLLER: são da ordem pol!tica e social do país. 
lhes'outorgou e em nome da · qual (Nilo }oi revitso pelo oradOr) -Sr. Na oportunidade, respondendo l!gei-

O Sr. Mem_ de Sá e o Sr. Juracu 
Magalhties - V. EX.• dá licença para 
um aparte? 

O SR. FILINTO MULLER - Pa­
rece~me que ao Senador Mero de Sá 
cabe a pre!erê~cía, desta vez. 

O Sr. Mem de Sá- Creio que Vossa 
Excelênci}l. está. exagerando quanto aos 
têrmos do parceer do Sr. ContsuJtor 
Geral da Rc;.Júblíca. O cintilante es ... 
Pirita QUe Gustavo Corção, ainda on ... 
tem, em artigo publicado no "Diário 
de NotíCias", acentuava que ó Senhor 
CoDOultor. Geral da Repúbl!ca, ao dar 

ocupam seus altos postos - ou .se Presidente, desde que me vi investido ramente a discursos aqui pronuncia­
tornam mela.ncóllcoa e deplor{wels nas funções de líder do meu Partido, do.s, declarei que não me parecia auto­
fttntasmas, meros inStrumentos de nesta casa, tenho mantido o mesmo aplicável aquêla disposição oonstitu-
paderes ocultos e in'e$ponsé.veis, ft_ e inalterl\vel estilo de , liderança - cional. .. _... . 

seu parecer, tomara como fonte de ro:;....­
ferência as informações do Chefe ae- · 
Policia. E' a demonstração de que o 
St. Consultor da Repllb1ica preferlu 
eacuda.r~se no Chefe de Policia, com 
receio, ante como tun parecer contrár 

guras de palha aferrados a posições responder, na Dledida das minhas !ôr- O Sr. Mem 4e Sá- 2 verdade. 
de taeha.dt\, traindo os devm.-es que ça..s, às criticas aqui levantadas con-
juraram cumprir em defesa. da. cons- tra 0 Go~rno da. República pelos em1- O SR. FlLINTO MULL.Efi - ••• 
tltuição e do povo brasileirO. nentes Senadores que integram as nen1 se me afigurava acertado o ato 

O Sr. Fernandes Távorc%- Permite bancadas da O'posição. d6 Sr. Chefe de Folicia, agihdo "apon-
V. Ex, a· um ape.rte? ' Não seria, pois, neste momento. que te sua." quanto à apreensão do jor-

0 sr. Lima Guimarães -- V. Es.• eu fugiria ao debate, que v1st. a escla- nal.• Declarel mals, considerar funda-
dé. licença... recer a. Nação e a repo1 n. verdade no mental, no sisrerna dtpiocrático, o res-

eu lu r · peito à liberdade nssea-1,,.ada' pela 
O SR. MEM. DE SA - Com satisfa- :s OuvlgaS,r · -·sld.ente o dicurso pro Constituição; mas o Sr. P'r~tdente da 

c•o -uv!rel o •parte do no""'e colega, • · .-~.... ' -
... ~ v .. IJ'~ nunciado pelo emlen~ se-••or Rui República que não é jurista, tem, na-
senador Fern .. ndes Távo.ra. ve uQU. t ~ f'S.lm.eira e> agora> as nalavras ca.n- uralmente, que se louvar para deei-

0 sr.. Fernandes Távora - v. Ex." dentea do nustre.senador Mem de Sá. dir, nos pareceJ'Ies dos órgãoa técnicOs 
espera .em vlo qualquer providência Lamento que s.s. EX:as., que vieram especializados que o assessoram. As­
da Polícia ou de quem- deveria man- à tribuna para promgar um ato que sim, mandou S. Ex. a fos.st: ouvido, a 
dar nela. o sr. Presidente da. Repú- entendem errado, um ato que consi- respeito do ato do Sr. Ch-efe de Po­
blica responderá ao J)edido de provi- deram violento, tenham desviado o lic1a, o Consultor Geral da República, 
dêncja.s que a· Naç!í.o de S. Ex.• espe- sentido das suas ot'a<;ôes, valendo-se aut.r:.ridade naturalmente indicada 
ra, M$Umindo a resp'?nsabilídade dés- do ~retexto para atacar a "ep.ssoa do 1 paHl o•Jinar sób.re ta:s assuntos. 
e-e in.sh·umento i~nôbll que é a chtt.· P1.·es1dent~ da Re})\,hlic~. n .... q-ar-lh~ a 0 ffR P~P3IDE'NT.E CFatendo 
mad.1. lei de im!~~·ens;~, que pur ai vem.; HUt·:-:r~dade. que s. Ex.~ i.Gm d.c so::rn. 1 <cor a., t:r:r;!"!no.~• Wt-::!rrompe o 

rlo, de ser declarado Impedido de con­
tinuar· no exercfcio das suaS alte.B 
funções. . 

O SR. l'ILIN'rO tru'LLER. - O fi· 
nal do aparte corre por contR do es­
p(rJto de b-on!a de que V, .J;:x.• está 
animado. 

Nilo li o artigo do Br. Gustavo Cor• 
çã,o; mas a.celltuo que o parecer da 
ConsultorJa Geral da ReptH)Hca é ~on ... 
clusívo. Nem se POderia admitr ff. 
easse êle sujeito a &úvidas, sujeito a 
interpretações. O Sr, Cônsultor Geral 
da. ReptibHca. deelal'()u que o a-to era 
lícito, legal, nerfeitQ. Em ttLlo; con• 
dições, não havia outro caminho se• 
não aquele que o Se-nhor Presidente 
da República trilhou, Isto é, omporar 
<:l. "to da ~utorldade l)ôllchu. .·; 

-
-----------------------------------------------------
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&lY'.re:. ugor:t, o aparte elo nobre veram semPre juristas p!U'a justlfi· d.e moral. :POrtador de Vasta. iCultu.ra, O !k. Mem 64 f1;ti - Mio Glimds .u6;i 
Sena.d.:::u· JUl'UCY MagJHhãe.s. !icá-Jas, o ilU$tte mineiro é ab.solutam.ente in· qiÁ o ~tilloe elllf aqpliht:Miílô, ma. 

O ::.r. Juracy ·Magalháes - Nesta o SR. FILINTO :MULLER _ Acen· vulnerável à SitGaçAo semelhante à itm, ag~ q\te o S"01PetMH a ~ 
o>port,.,Ho"~'"· cu ''"""Juna sallentar tuei, Sr. Presidente, no dla enl que que o Uuatre Senador pelo R. <lnwde ~te. · 
ptt.ra v. !!.x.~ que ·a om.~ao do o~nhor se deu o fato, que, pessoalmente, com do Sul aprova em seu apólogo. Se há o sr. Jv.raev Ma.nail~ _ o 'l" 
:Pxe.c;ic.oení-c- da .ti.e-púclica, d.~z•do de meus p rco conhec'mento · ,.dl o-piniõea, de lurlstas da oposlgàa no =~ •a »~núbl:;!a. é ""~ ,. • 

a s 1 
· . s JUr cos, sentt..ao ~ que o d'·""""t,·vo --"'··- - "'- •-r "' '!.~ chamar a tespcn.sabillaadt; o LaJkfe considerava o ato desacerta<to; nãO ~"' ~ 16.......,4 vv~-~~a qUtce com suas ~ •. 

de .h:t.t:~u. que cometeu ato de violên~ posso, porém, ter a veleidade de pre· t:1onal não . é auto~aplic~vel, e se o 
.ata escudado num parecer do Cc.u.sul· ~nder que minha. optniã.o pre1"al.eça .Procurador Geral da Republle& e8PO!!l O SR. FILINTO :MULLBR - w ..... 
tor lk~:a! <:rtr·Repllólica, apenas px·o· sóbre a de um jurlata .do ·porte do I>Qnto d-e vista contrárto, o Ohefe ãa ciei, 8r. Prif!.idente, o meu dia4w'ro... 
.cura adotar, para o regimé presiden- Dr-. Antônio Gonçalves de Oliveira.. Nação, naturalme?t.E, nAo poderA NCOrdando oa fatos ooorrid<lB em *­
claJ, àquele pr.illcipio caracterJ.Sti.co da Eis por que Julgo acertada. a atitu~ atender aos gritos da oposição, sen&o laçAo à apreensão da. "Tribuna da. llln .. 
m.ona.r~uia constituCiQnal: .,o rei re~na de do sr. Presidente de. Repúbllca, à sen&atftz d'() a~u ~r- jurldloo pttnst\". Log() a &eQ\\\t, suti\,U e. i4é\o. 
.QlM.nao govern~. O Sr. JJ.!SCelmo nobre e digna atitude d~ quem com~ As dtv:ergência.s de. inteJ.'Il!'etaçAo dÕ de se.modiflcar a ·Le1 de Impren.sá, 
l[ubl~hek preclSa ~overnar; preci&a partilha a responsa.bllidade com 05 texto con..stituc1Ql1al &6 o Poder J"udl~ p11.ra impc<lir que () e&el'cielo da. llbtt ... 
;$,smrur a r<Sponsabi!idade de todos os seus auxiliares por atoe enquadradas ciárlo poderá diriml·las. dade de Jornaliamo se translol'lllb 

~ 
de . .seua st::bord.lnadoo:. . Quando no exercício de suas fwtCõeJJ. E 0 at() 0 SR. FILINTO MULLJJR _ Ohe- numa. arn111- oontra a& inatttulç6es, .... 

aplrca sanyao coptra talS atos de do Chefe de PoUcia téve a apro•açlld gorei a êSSe ponto, _ ena para dastruir a dignidade alllolll 
!enoJa, ,llnPiloitamente pa.osa a ser do parecer de um jlll'Úita de prol. . - e le••r oo peli:lurlub.ó !\<>mODa de bollil, 

O re5pons:avel po-r êles. E' o que a O Sr. Lima Guima-rães - Mortt 'il&o mca.paci.tadoa de movft açt..o, doo.tto 
;o.,iptallgêllcia de V. Ex.• não poderá ex- O Sr. Mem de Sá - Concorda en- há apen., oPini6eo dlverjjOUies. ' da lel vigente, para reprlln!r aslnooa-
•-cJwr. o Sr. Preoldente da Repúbllca tão que, 11o caso, a conclusão " que tinênciO& de !lngu-m e hfllll' p-4lllt 

jj ~ettpon.sável peloe a toe de violência chegamoe é esta:. a lel - nesta hlpó· O Sr. Daniel Krwqer - Permill· os r.,.penSIIvelB pela calúnia, pela In· 
§UM vêm sendo praticados contra a Jm- tese a Lei de Ilnpten.sa - J)Ode .. , me O :'01>~ orador mala um apa:\t? jolrla & pela dlfllDlação. 
ji<911Ba br .. llelra. r<>vOI<ada pelo par.,.er do Consultor o SR. FlLINTO MULLJilR _ Agro- Tratei, llr. Prealdenle <16 m]:r 

• . Gera1 da Repúbllca. O P""""'• de Sua deço 0 aparte do elllll1en!.e Seaodor nesta Casa atitude do ablolllla - • 
_, O sa. . FZLINTO lv!ULLER - Ele- Excelêl!cla tem esta lmplteação: revo- Lima GU!marf.ee autorizado deool- oreçll<> - t<O~I\0 a - J>00110lmt., 
ilhor heeldente, o eaplrlto do -.atção ga a Lei de Ilnprenaa. monto aõbre 0 atual CousU!t<>r 0.- glndo, 1-, de t.oDia<' pari& ~ 

ado "" exa~!l> chega • ct!lar. che- . 1 ·- Re ·~.. • de~~- on"' ···v·•- :lr4perab• ••. 
f-ar as lnte~oiu mllis brl- O SR. nLINTO MtJl.LER - Vos- ra - pu-ca. S. lllJ<, avançou ~- ~- ~ ....... 1 l'arl 'aen{: 

. , como vemoo, ai!Ota, com re- ~ Excelência está lev&Ddo sua oboer- um ponto '!"' qual ~i l.os<> de- Q:a e.::n~.~-"" de ~~ 
ao meu nobre e velho amigo Se· vaç&o ao aagêro. Ká dlSPOSIÇII<> I»DO- pels de oUvll' 0 aparto do nobrõ êeiiõ,. ~ek> 'e conÍrlbU!r .;õlü UM pouoo ela :.,..dOr Juracy Mag~. Nlo enoon- tltuciOllal que é taxativa: ~Iara o :l:r D•r,I!~ ~er, ponto Qlie servirá Dlinha experiência e do m«1 po--

tunelamento '~ra o seu aparte. I 5.' do art. Hl: · con\'., ""minhas ..,.,.;do!'a{l6eo. tiBDio n~ · elaboraçio <la 1.,_ eat '11\0 
llAI<Ieto. S. k., <!e qua.lqU.,.. ma.- " .•. Não soro~. po~ém, toléràda ~or 'na"fu":!' ~·te ~o - ., llá. certamente, do _,.....,. a -11-

a, \'lole~to o ato <lo Sr, Presl<len- propalfiUlda de IIUel'ta, de pl'OCII• , _ • . ber4a6e do ln\p..- ·e _..,.. a 
· 

0
do. Rei>

1 
úlllloa

14
• -•••· p d'" """ violentoll para 8\lbnrMr a ar· O Sr. DaniiJl Kri8(14r - 9wero tU· iJ>Yio!abilldllde doa dlrlliae gama-

i. ~· ':."'::!''""'?!.""to-s .::do•cr h':te <!em. -p<llitloo. e aoot&l ... " ~-a v. ltlt.• q,.. "' -h>. cltoçC~o p1s. conat!tulçf,<>, M -béai de -
u.qu .. ~ ·- o ·- • . -·9 por rw. prltielpolmel\to atl'loni- Oll moloe ~loa il. repreill<> •. 

Póliola e 11&8in&lel a l)llllsslo do O !Ir. Chefe de Pollola, lnterpre- ...,. o de~. · ' qlle abulam da Ubertlade, doa 'l'l* 
Proaldente da Rep1ll>llca -!letxando tando o lnello · coDBtituciODOl, &Dhn- . · P!""'utlm\ 1l'al>lto>má-la ..., !Mt'll-
OlO.ir &M ato de vloten=, prova deu acertMo e.pteendier a e<Uç&o c1.<> ~fl80 Flf,,MTO J,liJ'Iddila -- ~- it\ento do deo~t.o <to reglmo. 
u. s. 11:11.• n&o eotA. gomnimdo. um jornal para evitar mal Jnalor,. • nh -alio MPir1tb do T, lbt,• é . InlperÁdom6l1te, ,.., m!ant<> fll1 oq-

11 O Sll. FlLINTO 1\WLLJI:R - AI ê da propaganda da rebelllo. - oo ecido. lhldo pola notlcla da npre,;,.ao ck 
·l!aponlo o esplrlt.o de opOS\çioo do 0 Pres!dent<> ela Repúblloa, qliO nAo O Sr. DG!Iiol KrtagM - Q b.., <\o !Il&lll uma. rev1614•. 

e Senador Jurao MagalhAe.s sem 6 Jllrlota, ouviu o CODaultor 4a tto;pil- o Procurador Gota! cl& ~11110& ter Continuo 110 meu ponto de Vllta in!-
...,. U!l1 doe malok par!amen'tares b!lca, êate oollllden>u o ato perfeito emlii<IQ pe....,..r nio obrli6Ya de tor- . ela!: OOIItinUO ~ enti!ll<lef ClloiO o Obéte 

11111 tenho encontrado em IM• a. roi• ~ut;~~~·~o':n.i"=.r:'=:~~~ tna a\iUinloa, o lilr. 01\ofe <lo ~ut.\'10 da Pol!cla nAo d.ovta tor prattoado 
- vldo. . r.e' 1 do Iln-"- nio vejo oomo se a adotA-~ • Nilo oe pode negar Jaoo: éJioe ato, por malono - t-.... ... 
, . a ~·-• é e\'\dente oomo a luz aol&t Nilo é tnaU!t.oa asBo.cadoe - hom- p4bl!.· 

- O Sr. Jurll.Cll M~a.. - llondade est"!'l~ omllindo o .Sr. PrM!talaenteL~ possfvel Pl'Olblr-se a llvre mÕn!to&ta- coa do llt'aaU. Por maior quo J6ooa • 
·• v. J:t<.•. Republlca; ao con,trAriO, veB '""" ç&o do ~to. """' " libel:dall<> violência da ll~ use.4& lWIIAO!a­
l· 0 SR FILINTO MtiU.IIlR _ -sua :oel~cla, no ln~Í ~.:-er=. Q;: lndfvtdual, • ptiftcljl!oa e dite! toa ..... revf8ta, no meu ponto de vl&l• !>"4BO&l, 
<!kcellnÔls., entretanto, ae dolsa dO- deVe~ 3e ~:r-se ':.o,;, 0 seu nu- gurados na Conatituio&o da :l!épl\bll· o Chde de Po!lcla nio dma t-.r •.­
t;JW>ar pelo esplrlto do opollÇJIO, e XUl · e&. O Presldenta podetlo, quatld<> do da f<>rma por que arlu. s_ J!:x. , 

I
do o Co~U!tor ~ral·da Hepú· .. o"'ár Ju.seeliÍ>o Itublt<tobek ao as- muito, n&o PW>Ir sell aus)iiar; nras .entretanto, nt> enrõlc1o das .,,., tun­

ca declara - com a responsablll· ml • OOvêrno teve a pte/)eupagliO <! .. orla TMtabe- o pr!ll<>fP<>. do- ç6s, que abrangem 11, Ubord&4e dt 
e do seil nome ., do aeu passado su r 0 ' 1m •. nA mocrAtloo. s. E!r.• COIIlo 1oc1c1s n64 asalm prooeôer, respolÚA•el por soua 
o ato do Chefe de Policia é per~ ~eva~ ~!~e':nal".:"!ite.~ deve aa!m.a de tudo r""PP!tar a. ÓoaA: ot.oa, entendeu t!e apreender ... , re-

to lega~ ó- nobre .. prseutant<> da ~ • • d d t!t~lo. a A1111l'ellla lei quo regula a ylata, que n&o conheço e N!Dil amo 
h!À 

0 
considera ató de v1olêncla; e ~~~~0U:,· .. ~w:''::e rf~C .f:= !orma de conv:!vl!nola contra oe !Ira- gs%- da popul,çio do Rio de Jane!l'<l 

91\tellde que o lk. PrM!dento da Repú- do e tament<> nll<> haveria de .u.lt<la. . -~ !gual!nente d .. conheoe. 
liUco. se omite porque n1o puniu o ~ncOr~ar~om a apremsl\0 de · um o sa. · FILINTO MULLE!Í ::::. Tem o Sr. M8m de Sá - -M• ""' mo- ' 

=Uhefe de PoUcla, q,ue prattoou êsse ato Jornal se e.dotuee outra a.Utude, ae rMAo o llObN Senador Daulel Krieger Uvo para d~aut::n·:r.ar o ato pratf­
lio perte!ID, leglthno e legal pelo cteeampar ... e um ""u aUXiliar dl..to, l!:ot<> o pensruDento que anlnto o Pr.: ""do. 

( 

i 

f 
/ 

. tor -Geral ela Repllbllca. • torta 9rooectido mal, teria. perd!lio o a!denw da. República e todoe qUe o 0 slt. FILINTO MULL&lt _ A 
J O Sr. Juracy Magalh.de•- São duas dtrel~ ao respeito ela. oonc!cladl\08. apO!am M·Parlalmllto - ctotender a tr:u!Smls!lo ou r<>trarunn!Mto dos ele· 
t~ que && detronta.tl\. v. Ex.a en- sua atitude eatá-·oerta.: foi a que tinha Constttul~lo: os pr1nefJ)10JJ rundAmen~ rnentos subversivos que levaram a po. 
tende ctue n" regime pre'stdencial o d.a ser, nobre, digna e correta. ta.ts nela. in.scritc"a. ucta n. apreender a "Trlbun-. de. lal. 
!'residente da ltepúbUca. ·se PQde omi;. o Sr D4niel Krieger - Pet'tltft-e o · O Sr. Juracy .Magalh6tt _ De- nr-enSa.. de 24: de ag&l:to, .tnov~ram-
(!r da forma por que o vem fazendo. nol>re Orador \UJ1. aparte? fender a seu modo. i-111 a ê.sÍ-e novo n.to. . / 

I 0 sa FlLINTO MULLER - VOSI!a - . . .Contllluo, Sr, Presidente. a oo!l&lae- · . 
':S.celênÓla està- equivocado nobre Se· OUlloSil. li'ILIN'l'O MULLIIR - com O SR. FILlNTO MULLlilR - $o- ra; que o I 5." .<~<> ort. Hl d• ConsH: -
, uador. m pruer. mente deeta man-eira a vida dOd bra~ tmc.io da Republlca nlo e aut.o-apli~ 
!, O Sr. Juracv M4galhat% - Eu en· 0 ST. Daniel Krieger - 'b$e -pue .. sflefros será digna. cá.\'el~ nio cabe l_ P .. ol~cia. ~tcldtr M 
tendo que, ne68e regime. 0 Presidente cer do Comtultor Qeral d.a J:\epübllca Ela poi que, Sr. Presl.d'ent.e, em và.~ deve ou nl.q: um órgao da _mpr~ne:a · · 

t 4a ~1úbltea. é responsá\l"el por tudo tne traz à memória atitude .atribuidã rias oporlunida.des, e eM conversa C'<?nttnuo, entretanto, também a , .... _ 
~ que· ocorre e quando quiZer slgni- ao Sr. Alcin·do auanabliU"a. A_ um dl .. oon1 os llustres e erulnentes colegas pe1t.ar n. op1ni~ nbe.11.Sa.da. do Coruul~ 

~~ar que uiÓ ·c'!>~ participa da respon· retor de Jornal, que lhe pe:dira, em seu desta Casa, tendo o-poslcionismo. para tor Geral da Repllbl!ca, Qt~ J)e!l.l:a dt 
Ühilidade da ates de viol!nciâ "!)rati~ gatnnt:te, es~ um al't1go &6bre encontrar-tnos um ponto de f"'C''lve:r. mó-do d\ft;y-.en:t~ · "-~~e o P~n\.0 "- q_ut 
caclos por seus subordinados, pi-eetsa Nosso Senhor Jesus crlsto, perguntou, ~ela d-e e-sforços, no sentJdo de quetia che~u. sr. PreSidente. Qu.'1ndo 
~i-los Foi essa corarem que o Se-- ao retirar~se: 1'.A favor ou contra?". p~erva.r a sobrevlv!ncia da d;,macra- h:\. cHvf!lr~r~nc!!1. rl~ ('Jr!~nt11~ 1~ turfdiell, 
ilhor . JÕ.SceUnQ lCllbitsch-!k nAo teve, · · I cla no llruil, o que só se-ti. p.os:;tv~; q_uando \1M )ul\t~tm l)t"atletvel d.ehl' .. 
po:-que a.trás do ato dó Chefe da Po- 0 SR. FU.INTO vot..LQ - Ao tl!lo fortalecimento do poder civil rf!lnado ato. b1'1St-ados na. con~tltul-
.llo!a ebi:.avalll os neseaa&ea super\Ol'ea" aparte de v. Es.• nto posso respon~ . ~.ao, e outr<l'l tulgarn o. oontritio e. 
-4 que n.lud!u 

0 
nobre senttdQl' Mem cler. Nutro grande admtr~o .pelo O Sr. M~m de Si -;-: Multo bêm. nor oon.tenU!neln, prat1c~do. torna .. 

. 4-e ei\. _. · Cons"U.ltot Gera! dã ~11bb:ea, de E' o que desejatn~. se- uma. vlo_lffic)a.. -ca'?e. entf.o. ao 
· . , quem não tenho 3 .OOnra d.e ser R!'DigO () s· ~ Judiciárlo dlriuur a dUYlda, }..ttlM () 

O SR. .FILINTO ~ ...- tn~ ~cal. ttes~to o seu ponto 4e vista r. JUNUJl/ Mag;zlh~:; - Bllhnl~B .-!ltf'-nd:eram u dJW'6es da 'hibtln4 
·IISsto .na afinntttva. de que nâo- , ..... que, o.ll:i.s, c-onfetine declarei, aat6. em. todoe de- \)leno aeótd.o. drx Imprensa t- n gJtttdl> tU :Mo 
t'undamento ·o ap3.~ do nObtt Seua.- deGa-c6rdo com m.inh~ tr.-cd.tmta o\')-1n1!., o Sr. Daniel Kriever - Conot,raa-- Paulo. Bateram às _po!t.aa dn Supr~-

·dor JuraõY Maq:alhã.cS; tle::n e!!A
11

• t\ d~ h:tcha~l e:m U.::-cito. '!11\'i: ~u~ o Pr:!!:d!n~ d1 ~nblica mo- Tl·ibun::d t"ede~·l\1 iropetraiítlo 
tlltura da 1ntf!llgêncie. de 8. El. .• ~ 0 Sr r:mrs (Juimflr(Jp v 11x.• tem aue noa ajudar neJS~ tarefa. n:landarto de s~runmça.. E o Que de-
fl.penu o retlelt'll- ~ seu esptrtto OJI:O• • 1 .. _ s ...- · · \"~.\'!\ -ra.z~~ • '1\<\u!~ que se · amt~m 
ll!c~o.n1sta. S. ltltcia. e-nten.d~ que o f.!íJl'üte um t\l);:t,r~r~'? o SR. Fn.n:To ~lULLlêR. ·- E' o orejudlcados: ii- a.o Jud.lch\J;!O plrll 
ato dq Chefe de Policia foi U-e:fftl, e o SR. PILIN'l"O Mt1LLmt - com que r;iesejAm todo:: .os br~Ul:ileiroa. M:ne ê:<::tf'! djt"& com quem e.ru\ a ra .. 
ttue o Sr, President& da RePÜbllô te pr9zer K~o fmnl!ca.rá. p)l'ém, fortnlee!:r.etl- Mo Pode'"á f'ntão O · ~nndo el't'ar 
~lt1U não pun!nOO a.qU~l& autor1da.. o sr. Linta. GU-i'JlUlrãCs - o Uústr-c to dt'l poder ci\lil o nptO\•Oltarmo~no5 C.:l'"t"t"l"l ci.-e .nu,· o sr. presidente da ~-
'clj, cuJo ato - aoentUo - estaYt'l. t'eS ... Sênador pelo lHo Orande d.o Sul só d.o."> niin!mos atos 0c.:>rr1do.& neste País nái-'-Ue'l fH• én":Ytnr''' ,.lo-":m•~me"Qte 
~patd.a.d.o no pa.rncer dG Consultor Ge ... Uga a sua anedota à c.J-rduta eto Ee· tara rrcu:-ar ellfraauecer n auto!'7-tt•.de ~ ~eci111l'rt. no!• 115/l hll't-r~ ma~>= ~ú-
ral da "RePt\bUoa. nh<>r Pr.ocura-dor Geral d~ R~lPúbVca ch f'~f'.':'jd:ente da :Reoúblic!t. q_u.~ re~ vir''\ .•flf)"~" · t".~ts ~• sou.ela ~':liniii<"l. 

'_, 0'~. Jt!-Tttetf MaquUtáet- ...-A 1lis-t6- porQUe .nDo o col:l1l"~ce. S. Es.8 ll!~L· n::-~.!enta :t fo:·ma ma~s elevt.da .:fb po~ O "'; .. n...-"'i_.l Tt"!·.Õ.'~"~ff - 'P""Jn!tr-
1'::1 enu.;;;lgn! nne tiXias u tir:tnla.s t1- I cor.tt•'!lT:teno; sel do ~c_u c!..:·;=.c!o· :;r'i::. d~r c!vi_l r. a "S:asll. v. lk.' um a!)â.4:te? Lf.J~!nlüner:~:_t' 
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~~ o~ador~,~, Un;hia-sé o nob;~ . co-) "Ntto h.:\ in~·crsit.o da or~crl'! 1urld!cn. ~l~oJ.e . ne_nh?m resu!tado ·dr.- &PUT'tç~o.l Qt,ia. ~ll'_,~,"Jde 'J.Ue c!c.~sa d-~~:-der-A e 
·--~a ela. ct..: ...... sao lLO Supre~o rntn~- - Repho; e !'- _nor~a Jlll'ldtca, em c..·J.S mve.<:t~g::.çú.:s que t~:m sido tei-I des>;a anarquia pos.;:Jm sur;::rtr w·.n­
n~l !:'ed.ern~ Eô~;:C. o mano<t(~O u:·1 11L'IO:.~o ea ctual ctta:·eJ _cÃcmplo o::::·or- ·tas n!l. UNE e qt\n.noo ao {0~13.Dcam n- t~t;ens e lue;.o.:; p.Lu L< .... te:·rn·::.H:lu~ rac-
et;gmança mttK.t. uno pelo Sz. Cale. rido comigo. I te de parJan·opntnres Ne:Jhum d"~c:: !;. ":Í~ n<Jlíti,..a Filho? - --. - ~ - ' ~·- _ ....... ,.1~~-. 

Em 1&34- cu 1fl3o, q:-t~ndo Chefe _ae/ca~ teve_ cDnc1u&.w. Er·a o (jUe eu. Precl~.~.mJs (:uc'~r.-nr o C-::1'.-;..·flo .ia~ 
o SR. FlLI~TO M:tJLLil:!;t _ o Policia, em pleno~ r-.::gtm_e canstltue~o- d~eJnvn· d12er. A opinião públ!.~a m- qtt::lc i}eixe em .tor;l:..•s v-:; ;.e~::n·.v~ d.1. 

S\ipre-u~o 'l'ribUt>ul l"cdc·r~1 • uü 3 c.·on- nnl, nmparad-o pela T~ct n.q 38, _ twc .

1 

qmctava~~e .. Querinmcs, n'l instfLn- uozsu Pá:ria ... 
,:et!eu u. Uledida. necc:st'idude de ap:-cendcr o. ed:ção de cin superior da Chefia do ?,x:Lr Exc-

. ·. .... unt. jorn.nl. ~i-lo para eyl~Hr ~nl cutivo, uma e~emt-nfo cte traP..qullida· O Sr. J'er.na.n:k~!! T<ivora - S -'.}rt-
o. S.~· D'm~l l\Jteger ~ Sob _que. mGJ-.:>:'. li:ntnndt-me com o D:!~tor de.s- de Pn!·a uprecmr ta~s epü:Qd·.o::. e da:· tudo- d2nt::o da Polleia. 

alegaçt~Q? . ·17e jtJ.~'ll.:.\1, de quem e~·o. ahl.lgo pG>SC~l lhes a ooluçãô justa, E'. o ~Ue nfü o SR. FILIN'TO MULLE:,..--q _ ... 
o SR-; FILIN'l""'- MULLF.R· _ Es~ de~wm:t:::-nnC.-o-lhc 11: • neces,•.üdnde de temos presenciado até hoje. ,Confesso J. ·ttn d<:! .lb.!.:~!',r 0 d rnôni·:l d.J. ma:­

tãvamos no estado de ~Hio, 0 qu-e assnn Pl'Cced~r. Cui.::nv~.d~ evitar uma -QUe me enche de alegr:a __ otlVir 5lu da(e o demônio do óilJ que t'Ó d~"6t.!·~e 
uio Ee vcri!ic~ ht~c. qtlRil.do go:.:Ja~ 'F:lnd~ deS:;!'taçn fnnnhar. O JOtnal meu D:c-~:e colega Senador FlliUt.o :Mu1- ~ n~G-1. C:}n<:t:-ée (.liUit.o 1; "17l, 1nuil.o­
mos d-o regime d(; 'P;ena liberdade. cnd_eu qu~ eu Unha razão, mas me ler a ahnnnç!ío de !!.U·~ nenllll;'l jo):·m1l bem. Palmas: o orador é C:l:mv)·:men-

0 Sr. Daniel Irrieger _ Mas 0 not.1!l~ou de qn~ irl:l bnr.er àa porta.s ou l'evi.st.a. será. ma1s apr~ndldo. ~açlo). · 
estado c!~ sitio não anula a vigência do Judiciário. E .a prlmetra p2ssba. na O SR Fll.rl1\"TO MULLER - A~<> O SR- PRESIDENTE.· 
das leis. Hom·e até um min~tro que B:-nsil n. ser co-ndenad:t pela Lel nú- , · 1.-1 ~~ ~ 
<ieclarou que se houvesse o Tribunal mero 313_ .- Lei d~ Segurança. 'Qública j~~icYár~~s~~t~o:e!Ta ~sd~~~; '"'lei ~~~ Pa.ssa~;·e à. Ol'd~m cio n:a. 
concedido Q mandato; l:iO seria CWll- - t\ú eu, Fui oondenndo na. primei.:. ConfJ're.<sso vote ._ e ... 
prido. a zua dtci.são. ra lnstâncla; depaltei a multa. e' 0 _ lõ< • • 

~ - . apPlei parn f\ ..r.gunda fnstànclo., n O Sr. Rui palmeira - Nii~· J'fpcti 
u O SR. FILINTO_ Mtt .. ..~L~ - f'o1 fim da provr•r .(!Ue hRvla agido ac3r- o "até que", po·r desnaccl'.8ál'io. D2se~ 

m d-o! votoa, nA.o a. decuuw. Sa.be tadamen:te; Na instâ.ncla. superlor, foi- jo todavia, dizer a v. ·Excia. que es­
V .... Ex. que prevalece a ementa. do me entio, d·9.do ganho de eausn. Não tou contente em ouvir essa G.ccJaraÇão. 
~-~~f~tr~ o voto Lwlado do wn hli, pol"tnnt-o, Inversão da ordcnl ju .. Pelo menos durante alguns d.~!\s; te-

O Sr M~ dA Sá P. Jl !'ldkn. remos a certe:!a de que nenhum jor-
• u.G' - t..~o ~ccnça · nal c::erá. obJ'Cto d!l. açio •·Jeo-~ista" do 

pa.ra lembrar que QS têrmos em que O S1', Mem de Sá - .\. t:wcr.são .. "' o 
V. Ex.u~ ooloca o p;oblema inverte ex!.st~. Ch .. fe de Paliei:\, 
~:_allnencred"~•-o_rdem jurldica. Agora O Sll.. FIL1NTO MtlLL!llR _ s~. P OdSlt,. FILI

1
NTO_ MtlLLER,_- Sdr 

"" os 1 ....... ~ qua precJ.Sam reoor~ pre:sidente, 0 nobre Senadol· Rut Pai~ .rc.s1 envc-, ere o na.o ter mn-~:; nu a 
-rer 1\0 JUdic.iá.rio contra abuoos das meira terminou ~eu discurso dizendo que diz-er a respeito d~t apreensfto de 
autoridades policiais, quando o. si- j-ornais, depois da d~~laraçó.o que a'.: à~, 
~uap_ã.o deveria ser opOSta.:. as .:mtorL espBTar a palavra do Govérno. Não é Do de fa~e.r. . 
dadeg policiais deveriam- recorrer ao certamente. A m~nba palnvra que S. Desejo relémbrar o apelo, t.ant.'\.S 

·J di I" i d Excia.. espera, mns as providênclM que _ u c "':o qua.n o pretendessem' c-er- vêzes aqui rf::petido pelo eminenw s~-
l .be d d · virão. Sinto-me autort~ado a decla ~ cear . a 1 r a e, para. _oorrigir· os. n•~dor A-rg:emiro de Flgueiredo, a pêlo 

abmQS da 1m prensa. Há, ainda, um ntr que nflo .haYetá mat.s ap!'een.são de nã-o para a união 11..'\<:ionala uuts p~­
nspccto que o nobl'C colega. esquece, jornais no Rio de Janeiro, até que ~e ra. a salvação nacional, que S. EXcia., 

e.scla.I'C\:a de-finitlv.amente o a.ssunto 
O SR-. FILIN'TO MULLER - ou~ se.ia P~lo Judiciário, .seja através de com sua palavra.~ au.toút.aC:a. tcpttida­

\'irei -o aparte para 1-espunder no fi~ lei, em que se , ,~egurrun m direitos mente levantar drl. tribuna desta 
nal. , ,- da. Tmnrcnsa m.t.S .se reprimam tam- -0~~0 dirijo, porém, êste apêlo aos 

O Sr. llfcm de Sá - No caso -da bém os exAgêr-c.s que al·:nms }XlUCOS ra- Se 1 · t 'M · ... f'1n d"'"":> cti~·,·•-. Na·o !J.'V""." 111 n .. :.. n 1ores. Senadores, cuj.9- P.:ltr1oL•.s-reVls a '! aqms', não houve apenas ..,_ ~- ~-.. v-.r " .... ~ "' mo '001 ti' · 
e. - lê · apreen~õrs -de jornais. E a afirmativa P! amo s~pre c que .con.s .u1, upr rumo. vw nc:m., seguncto pensa- para· mint como para todos os nos-

menta de v. Ex.a, e.scudada .no pare- aue me sinto autorizado a !nzer ao sos patrícios, mot..ivo de alto orgulho; 
cer do Consultor Ge:al da Repúbllea. senad-O e ao povo bi'Milf!iro. E' R dirijo-o a tod-os os brasileiros, para 

o SR- FILINTO MULLER. prova de qu-e o Govérno da Repú- que ponllam um p-ouco de laclo o ve~ 
-u- • _ - 1 blicn não e-sta acMalo, pois t-em à sun ..l. • ~ 1 1, J' 
n.ouve também, detençoes. frent-e um homem cônscio das suas neno .._.-:ts pa4xoes lhl i .cn.s. <:1, passa~ 

mos o perfodo da lu~a eleitoral; en· 
O sr; Aiern de Sá - Houve prisão· resp<>Mnb:I!dades, . que não se deixn tramos, firmemente, na faBe da cxc~ 

de seis homens e três senhoras. Que. lev:~.r Por p~ixôes G·J qualquer espé- cução das promes.s3s fe1tas pelo Sr. 
ro ver onde o Consultor Geral da. Re~ ele, n1:1n é dominado pela paixão P~sld~nte da Repúbllca ao Povo du~ 
pública vai enoont.rnr fundamento alh-eia. Só umn pai.xá.o o d.aminn.: ê a ~ante sua campanha, promessas que 
legnl auto aplicável para justificar de senir a pâh1a. S. Excia. deseja cumprir e está tJ'Uba­
fifõse nbuso da nmnd.1.mento do ·~ 5.•, o s,., Rui Palmeira _ pz.ymite v. lhando para !azê~lo. 
do art. 141 da Const_itutçâo, Ex.!\ u_n1 anarte? 

• t' Ajudemos um pouco ê~~e tr(lballw 
O SR-.· FILINTO MULLER - V. O SJ't. FILINTO Mtl'LLER _ Pois patriótico de construir para o futur-o 

F.x.a está equivocado.- não; c()nl todo 0 prazer. •. E' o apêlo ~que dil·tjo áO povo brasl-
No c:-ro, há ne-c::-.ssldadc de· O;Jinar Ie-11'-o, a flm de f!Ue . se oolbpenet1-e 

o consultor Geral da República. A O Sr. Rui Palmeira - Nii.o sei como um pouco das respo118ab!lidades que 
Policia tem autori!fnde suficiente Pn- V. Exda. -viu, n() meu dtscurso, ófen- p~am sôbre os ômbros de todos nós, 
r~. Pl'Oce.der. à. detenção n fim de es- sss ~'l'.Oais ao Presidente da- R-epú- e pnham um pouco de lado as pal-
çJ.arecer fatos que julgue criminosos. blica. xõe.s violent.ru;.. 
Provada a ·in:>xistêneia do ·cctme, -é 0- S!l. FU.I::·TO :MULLER _Per~ Dirtjo~mc, espec1almente, a deter-
obrigada a soltar os detidos; ~ en.. dão; nii.o falei em. ofensas . pessoais, mina-dos órgãos da. imprensa. .do Rio 
contra-dos clement-es de crime, cum- !ti ,_ de Janeiro. Por que •"~ J'Orll" 1

", que 
Ih d t 

mas e:m Cl' ,caa · pcs.ooa.s. V. Excia., ~"' _., 
pre- e, en ro 00 prazo restrito, co-. hon1en; de alta finura, não faria o!en- se apaixoüam tanto, q.ue procuram 
municar o fato à autoridade Juctlcial · fti t envenenar tanto a optniã.o· pübllca, 

t 
. d · e as PêliSOaJ.S, mas c r ca.s, cmn cer .a 

para que es a dec1 a. E-e a prisão foi ~ de· ven-eno, para.. QUe ficassem não se gularn pelo Orgão elevado doo 
l-egal, é ela mantida; ,Se ile-6al .acrá mais ou menos enoobertM. grandes jornais da nossa cn.pitnl. que, 
rel-evada. · mesmo fazendo oposição, o fazem oom 

O Sr. Mmn de Sá - Qunl o dvelito O Sr. Rui Patmêira - Nêm ao· me~_ respeito e patriotismo, at!Sim ajQ.dan~ 
que ·estavam: cometendo? nos m~ referi à pe.s.roa do Presidente do a COD6truir a grandeza desta 

O SR .. FILI!~TO MtlLLER - Nã.Q· da R-2';>ública: Falei sempre no eole· terra.? 
f'stou, Sr. Presidente e ·nobres. Sela~· tivo "govêrno". · Sr. Presidente, lembro-me, no mo;. 
dores, d-eténde.ndo o nto da Polícia que . 0 . ·Sn.. FlLIN'rO tnt~LER _ v mento, de um t."eCho do marnvilho&O 
deteve, n'J.s t-eus COl'l'cdore.s, · durante · · s:::nna.o do Pad-re Antônio Vieira, pro-

d d i 1 Exc:a. diSEoe qUe: o Govérno ll;1lO ee tnn rur.n. a nte ro., _ ti·ê.s SDnh-or:l..s, tem CO:::!.duzido, da maneirã que ~e:-ia nunciado, se 'não me engaho, pelos 
Bem sei o que· i~so .significa. _Sou ido~ de 1863, em São Luiz do Mara-
ac~ado, ainda hoje, e o t:mho ·sido de e:m~rar. nhão.- No seu "Sermão dos Peixes" 
atrtwé.s de t:.lK.S; d-:- fatcs scmelln.ntc.c; O· ·sr Rui Pllmeiri:t - Entendia eu refere-Se o notável orador sacro ao 
a. êsses, p:.-:lti~3.dos n~o por orde:n mt- :ttte o Gové:mo não se tem conduz! dO gT8.llde peixe que a.Esustou _Tobias, o 
p.ha, mns que cc.rtumente ocorreu ua da man~ira. qut" Beria .~ai$ oonvenien~ Moça. O Arcanjo Oa.briel, que o aeom~ 
Policia Ci\'H d.1. DistritJ Feçlcral co. te e. o.t!crtq.da. Examinar antes; evitar panhava, aoonselhou·o & ~var ._. co­
QlO· nns policias de .todas. os pal:ses: a·3 v1olências e. diante das consuma- ração e o fel'· daqUele peixe. IJ~anolo 
t:;tlvçz mC!JO.S ri:t d3 nr-stl QuC na de d:;S. a~:.trá--ll:s e punir os 'rcsponE:'i- o f~l e o ooraçã.o para sua. ca.sa, pas­
outr\JS -paises civ~lizc.:l:>S, ·ond3- ptl~ ve~s. sou fel nos .olh06 do rob1a8, o ve~ 
mciro. a. p::Jlic:a ~~"'a paro. Q:!poi~ pro- 0 9...., Fir.INTO '!IH~ L~ ._ .,...~ lho, e TobiM passou a ver, em v:lrtu-
var que çtnm c:-Iminoz-os.. . I . 'Cr~ . ,_j,_-' j~ •• v.L.t ~... ..--. .. qe do milagre daquele fel. QueimRndo 

Nã-o há im·c::~5.o da ordem jurídtc,: h,.u, vio~enc a, : . pedaços do ooraçãQ do grande deixe 
n::> que afirmo Se a aut-c1·i.~r.de nrn· O Sr. Illlt Palmeira - E Ee núo -em sua c.:tsa, e,".Pantou cs dfaoo.s gue 
tic!l 1'1+..-, M'DI'>idc-~d~ d--:- vl(llé!1é!l\· e hmtver parcc•~r do Oonsultot Gel'Al da a habitavam. 
E-e, Q O<>n.c;ult-or Geral d:"t Rre-:>ública República dizendo· que -a \dolência não Sr. Presidente, · estnm-cs· P~cisand() 
emit-t' parecer eons'd:!rr~.n:lo-o ato \e- é vlo1ôncln. Mas. aquilo pnn que eu de U!ll Arcnnjo Gabriel, que nos trnga 
gí.tlmo,. ~:lbe tqup_leç_ que .S:? s-cntl:'m r.ms ch:unar a. n.r.e;lç._l\o do Senado, outro Tobias e oom ~ 'l"blas o. fel 
pr::ju.ij!cr•;tl~s:p-·c::!c~!-~r UO!l::o n TI:Hm- f-:>i a ci!·cunstãnc:.ia d-e scm:ore ouvi:-- \e o C'Ol'f\ção d:> grnnde peixe, para que 

. na l!a Tm~_11"(';~.~a li~ü."r ~-!'! porta'> do 1 mos e r.~:s~.stirmos à. t.'{lt:.d~n,..çio fcr- a.-; b~-a~ileiros fiqnem li~s da- ce~ 
T'.:.'ib1tB~l à p::le.u':-!:l. (h ;:::med·o a:ie-·] "'nal de ce:t'Yi a~.os t• nnnca che--:a~ .. ud:·a em f!Ue es~ão, querendo arras­
qu:tC:·:t. 1 m.Js a U!na c:::ncl"JS5.o. N:o van-<.s J·,e. tar o Br .. sil à L.e.3ordetn e à. anal'-

Votf.iÇlÍO em diseu_~Sâo Ú?!ica., ttf-:-7 
Projeto de Lei da Cãm.am núrr1.#: 4 

ro· 1":':, de Hl5f.i, qtLe 1W::!difíca. dis-
1l~sitivos da Le-i n.o 2.55D, de '21) 
de julho de VTEE, qlie altera o Co-

. tliJO· Eleitral em rt>gi1Jte· de 11rgén~ 
ela, nas térmos do artigo 15-6; pa­
r(;.grato 3.0 , do Regimf!nto I-nter­
no, em virtude de Rcrnterim.ento 
do Sr. Lino d~ Matos e 01drt1$ Sr_,, 
svnadores, aprovado na Sessão à,.. 
31-8-:?."6): te11<io Pa.recere.l d-a Caw 
misselo de ConstituiçfK> e Justic{l. 
7l.0 795, de 1S55. e oral, protericlrr 
na". sessão ordináría de 6 do mt~ 
em cu r.<: o) , pela aprovaçiio do pro­
jeto, o~m a emenda Qt{e oJerecr. 
sob n.0 1-C; pela a7J10'Jat,•tio d'! 
em.ewla n.o n, à'! Plenário f! pela 
rejeição ct.as demais emend.a-s; 1~ 
dependente de pronunciamento d't 
Comi~sâo de Finanças. 

O Slt- PRESIDENTE: 
·Tem a palavra o nvo~·-e s-nn.dm· 

Faust·o CJ.bral, para. emitir p:ueçc;r ent 
nome da Gomissã-o de ~inançàs. 

O SR- FAUSTO CABRAL: --
A Lei n.0 2.550, de 25 de julho de 

1955, que altera. dispositivo do Có­
digo Eleitoral e dá outras provldên .... 
cias, determina (art. 70) u substitui-· 
ção dos títulos cleitorai.o; expedidos 
até 31 de dezembro de 1955 IKJr fô .. 
lhas individuais de votaçfio; que con­
terão, t~!<>m dos elcmcntb.s necessá ... 
rios. à ·'~ntíficação, a fotogJ"a!ia do 
€leitor (!U't. 68, § 2.'l), 

Estabelece, ainda, o referido ,diplo .. 
ma legal, em seu nrt. 71, que as des­
pê.sas oom o retl·ato do élcit'or "'f1,.. 
carão a cargo da UniãÕ e serão fei .. 
tas pela Justiça FJeitoral, de e.côrdo 
com as tru;t.ruc:ões a 'serem baixada$ 
pelo Tril.llnal superior Eleitora.l,. pot 
conto. das dotações que 1\~te deven\ 
d1str1bulr 1\llUnlmenta aos TrlbunaU/. 
Regionais, na P!opm:çãp do volume 
e crescimento do all.stam-ent-o elelt(l .. 
rnl em cada o/CUnscr.lção'~~ 

O ar:t. 14 do presente. :proje-to. M,.. 
bre o QUal esta Comi&são d.eve PrO .. 
nunciar-ee, auwriza o P<lder Exe­
cutivo a abrir ao Pocler Judiciário -.-­
Tribunni Superior Eleitoral ~ o ~ ~­
dito especial de Cr$ 100.000.000,00, 
uara ocorrer às de.'<pê.soa do citado 
art. 71 da Lei n.' 2.~50. 

Trata-se, portanto, de dt::~uê.sa de .. 
terminada por Jel. Quonto li. llnpar­
tAncia do crédito, parece-nos razoA .. 
veJ A sua tixMAo em Cl-$ ..... , .. 
10Q.OOO.OQO,OO, tendo em vista qu~. 
nam ns últimM eleições .gerftJs, M: 
achavam lnscritoo em todo o paio, 
15.:139.9(4 eleitores, cujos t!tulo.s ~ 
perderrun sua. validade a pn-rtir de 1 
de julho últllno. 

NestM condições opinamos fa.vn .. 
í-àvellnentif ao PrOjeto de L~l da C&• 
mara n.• 171, de 1956. 

Relativfu!lente l8 19 emendns apre-­
sentadas, sbmente a de n.0 10 tem 
partinêncla & ()onllssáo de Fi11-
e a · elo otereço subemenda 8Ubsll­
tutiva, mandando que, onde .. M 
cinco mll cruzeiros e t.-ê& mU CJU• 
telros. respectivamente, leia-se ~. 
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mU e quinhentos cruzeiros e mll e 
quinhent<Js cruz.-dros. 

Assim, Sr.. Presidente, o p.arecer 
da comissão de Finanças 'é favorávc! 

DtARIO DÓ CONf.:~ESSO NWONAL: (SêÇão 11) 

*Emenda n.13 1-C cimento do mesmo para vexifiear, pe.s- Art. G'. 0 O I 2.0 , do art. 68, da Lei l 
ooalmeut.e, SJ ~1~ fi.tbe ler e e::cJ.·e.;er. n..0 2.55-Q, de 25 iie julho de 1955, 

§ 4.'~' Deferido o p2dido, no prazo p:lt~ a ter a seguinte redação: Supr:ma-.se o art. 12 do P~:o-
ds cinco (5) - di&B, 0 título 'l. que "'Ao alistar-.se, receJerá o elei· jeto". 
se refere o § 2.o do art.· 68 desta Lei, tor um extrato de sua fOlha. indi- "Ao art. 2.0

: acrescente-se o 
O SR. PRESIDENTE: será entregue, pelo ju.z ou peb escri- Yidual de votação, da acõrdo com seguinte parágrafo: 

A comissão de Finanças. em seu vão eleitoral, mediànte a9:·esentação 0 modê1o a s~r aprovado/pelo Trt-· , § - No caso de inde'feli.men-
parecer. sugere subemenda à Emen-~ do recibo mencionado no § 2.0 do bunal superior Eleitoral, qUe· te- 1 to do pedido a Cartório devol~ 
da n.o 10. próprio eleitor, ou 11 delegacto d.e pa1·- rá a denominação de "Título verá ao requerente as fotogra ... 

De acõrdo com o que dispõe o Re· tido portador do dito recibo, assinado Eleitoral" e conterá, além dos fias e os documentos com que ti~ 
gimento, abro discussão especial para pelo e~eitor. :ttsse doc~ento será ane- elementos necessários a sua iden- verem instruido o seu requéri-
esta subemenda, de vez que a dis- xado ao flro.cesso t1e1tora... . tidade, inclusive fOtografia, o nU- m.ento, roedian~e recibo", 
cussão sôbre as emendas e o projeto § 5.Q _D1àr1am~nte, o escrivão ebi· me1·o correspondente ao da referi-
já se encontra encerrada. t~ral aflXará ed1~al a port~ _do c3:r~v- da fólha indiv:dual". Essa emenda teve parecer .favorá-

Em d scussão a sutemenda da Co- r1o e o fará pu.bhc_ar no Orga~ OfiCzal vel da Comissão- de . Constituiçáo e 
m!ôsão d·" Finanças <Pausa) onde êste e~stlr, co1~ a z:ela~ao com- n,oA~~Sr.J;o d~ 215 ~~ j~'k~~·e ~~s-ta p!";! Justiça. 

_~ • · · pleta dos títulos rleitor::us entregu.;s . 1- Em votação. 
Nao h:::-vendo quem queira usar .da aos própnos rleihnu ou aos delegado~ sa o ser o se.?um ,e; 

_pa;avra, declaro-a en.?frrada. . de partidos. . . "l.J.a. fôlha. individu.a,l de vota- OS R. LINO DE MATOS: 
k:_..c,.ó~re a me.sa requeumento, _que vai § 6,9 A contar .elo seu recebunento çAo e do titulo eleitoral consta- (Para encaminhar a vo~ação> 

EiG' rido pelo Sr. l.o Secretáno. em cartório terá o· õelega..io de parti- l'á- também a inrrcação, pOr ex- (Não fOi revisto pelo orador) - Sr. 
E' lido e sem debate aprova- d'o o prazo de ~ri..nta dias para: fazê! tenso, da seção eleitor-al em· que Presidente, desejava usar da palavra-

do 0 ~guinte a entrega dos t1Gtl1~ aos p1eltores. o ele.tor tiver SJdo Inscrito, a QUal para discutir a necessidade Q.o sena-
i 7,o Até quinze dias antes do piei- será localizada dentro do distrito do -aprovar o Projeto de Lei n.0 171, 

Requerl.lnen!o n· 499, de 1956 t<>.o delegado o•,olverá a;, juiz'J os judicjárlo ou administrativo de •!-!• de 1956, nos têrmo.s em que o mos-
títulos e recibos em seu ~J"l.er. os res1denc1a e o mais proxuno de.a, mo foi encaniinhado pela Câmara dos 
títulos devolvidos serão entregues dire- considerados a distância. e os Deputad~ ":: 'l'odavia já se asbe, atra .. 

Nos têrmos do art. 126, letra i_, 
do Regimento Interno, requeiro prefe­
rência para o Projeto de Lei da Câ­
ma:.-a n." 171, de 1956, a fim de ser 
votado antes das respectivas emen-

. das. &~m prejuízo destes. · 
Sala das Sessões, em 10 de setem­

bro de 1956. - Cunha M ezzo. 

O SR. PRESIDENTE: 
Em votação o projeto, ressalvadas 

as emendas. 
Os Srs. senadores que o ãprovam 

queiram conservar-se sentados. 
(Pausa). 

Está ·aprovado. 

tamente ao eleitor, em· cartório. m~ioo de transporte"· . vés da orientação dada pela Co:m.ts .. 
§ a.~ Do despacho que indeferir o Art. s.o Os atuais part..grafos 3.0 , são de constituiÇão e Justiça, na pes-

pedido de inscriçao u<tberá recurso m- 4.0, 5.o, 6.0 e 7.u do art. 68, da r.,et nú- sóa. do representante do Partido 
terponivel pelo alistando ou por dele.. mero .2. 550, de. 25. de j~ho 

0 
de 

0 
195~, Trabalhista naquele órgão permanen­

gado de partido, no prazo de três dias. p~sam : const~tuJr os ~~ 4. , 5. , _ 6. , t;.e, desta casa, 0 ilustre e nobre se-
§ 9.° Findo êsse prazo aem que o 7. e. 8,, do mesmo a.rt.go d~ referi- dor Lima Guimarães que a rnaio-

~distando se manifeste, ou logo que da. lm na ' 1 ~ 
seja desprovido o recurso e1n instânma Art.· 9.0 O disposto na Lél número ria dos. senadores d~~ ~ agrem açao 
superior, o juiz inutilizará !1- tôlha ln- 2.582, de 30 de agõsto de 1956, quas- partidã~::ia, é pela l'~Jeiçao do art. 
di vi dual de votação, assinad.t pelo re- to à iru;tituição da cédula única cte 112, por considerá-h mconsti.tu~iona~~ 
querente, a qual ficará fazendo parte votação, aplicar-se-á também às elei- Também os represen~i'<ntes do ~ar-
1ntegrante do processo' e nfw poderá, ções para Governador e V!ce-O'Jver- tido SOCial Democrábco_.se marufes­
em qualquer tempo, ser substituida. nadar, Senadores e suplentes respec- taram ctentro dessa mesma orienta­
nem d'êle retirada, sob pena de mcor- tivo.s, Prefe:to, Vice-Prefeito e Jnizes ção. Significa dizer que em Plená­
rer o respOnsável nas sançil 'R prevJs- de Paz. rio as duas bancadas, e sômente as 
tas no a!tigo 175, n.o 12 du Código Art. o10. OS tí~ulo! _referidos. no ar- du'as bãncadas. garantirão númer~ 

E' o ~guinte 

vado: 

Eleitoral. ~l~;o 1,. desta le1 nao .servU::ao para ara. que 0 Art. 12 seãa excluído. 
o projeto apro· Art. 3.o A partir de Lo d~ Janeiro 1~tru:r o pedido de novos al·stamen- P If8ssas condições, excusado . seria 

tos. · t po do eSnado de 1958, os brasileiros natos, ou na- Art. 11. ·A nomeação pelo Pl'es1- tomar o, pr~10so em . • 
PROJETO DE LEI DA CAMARA 

~~ N.• 171, de 195a 

turalizados, maiores de 18 anos, salvo d~lõlte da República, de jmzes da ca- para discutrr a m~~:téria e. mostral: 
os excetuados nos artigos 3.' e 4. 0 1, te~orla. de Juri.stas do Tribunal supe- que deveriamos, efet1va~~nte,. garan· 
do Código Eleitoral, sem a provJ. d~ rior Eleitoral e dos Tribuna's Regio- tir ao povo carioca a eleição da _]!.e~ 
estarem alistados na conformidade d,> na.~a Eleitorais, a que se referem os feito municipal dentro do I_,nenor pra-

(N.9 1.300-C-1956, na Câmara dos disposto na Lei n. 2.550,' de 25 Je JU- artigos- 10, n.o n e 15 n.o II da Lei zo poSsivel 
Deputados). lho de 1955 não poderão: n.0 1.164, de 1950, (Códicro Elei~oral), o Sr. Rui Palmeíra - V. ~·· 

a) inscrever-se em ooncurso ou pro- dev-erá su feita dentro de 10 d~as dO não acredita n<l poder de persuaçao 
Modl/(ca dispositivos d:J. Lei :zu- va para cargo ou função pública, in- rtcebimento_. pelo Govêrno, da lista d sua palavra? Nós acreditamOs. 

mer9 2.550, de 25 de julho de.-1955 vestir-se ou empossar-se nêle3, triflice env1ada pelo ~upremo Tribu- ao SR LINO DE MATTOS _ Sou 
que altera o Código Elenoral ~Lfi b) re"Jeb::-r vencimentüs, remunera- na Federal e pelos Trlbunais de Jus- · 'dad do _no-. 
n.' 1.164, de 24 de julho de 1950) ção ou salário de emprêgo ou função tiça dos Estados. muito grato à .generos~ e 
e dá outras proVidências. publica, ou proventos de !natividade; Art. 12. A primelra eleição do Pre- bre Senador Rw Palmeira~ 

c) participar de concorrência pú- f e: to do Distrito Federal cujo mau.. Sr. Juracy Magalhães E' jus· 
o 'Congresso Nacional decreta: blica ou administrativa -da Uniãó, dos ds.to terminará com o dos atuais Ve- tiça. Já 

0 
• _ • Estados, dos Territórios, do D:strito readores, será realizada no primeiro o SR. LINO DE MATI'OS -

Art. 1. . Nas elerçoes quo se rea~1- Federal ou dos Municfpi<ls, ou das res- d?m!ngo aPós 120 (cento e vint~l que v. Ex}' me honrou com um 
ltarem_ até 31 de dezembro de 19.l7, pectivas autarquias; d·as, contados da vigência desta Let. a.pa.rte, convém assinalar que, COJ!l. 
podera.o votar ta~Uém os portadores - d> obter empréstimos . na.s autar- . Art 13 No Distrito Federal os surpresa para nós outros 9-ue en~n· 
de titulas eleitorais~ expedU._:s até 31 qu!as soCiet;ad,es de econo.mia mista, 1 cartó;ios 'das zona-s Eleitorais ~erão diamos necessária a ele1çã.o parq. 
de dezembro de 19:>5, !los, t~rmos d'o ca·.x.as economt.cas fede_r~LS ou esta- tocaliza4os dentro dos llmites da pró~ Prefeito do Distrito Federal, dentro 
Código Eleitoral - (Lel nurl!er:> 1.164 d~~1s, nos i,~st.ltutos e caixas de pre- ,pria zona. · . de cento e vinte dias, os represen­
de 24 ,de julho de 19~~. . _ Vldencia so~.ai, bem como ~m qual- Art. 14.. E' 0 Poder Executivo auto- tanta. dà União De~O<?ática. Na-

1 1. Só se ?er~Itl_l'~ a utiliZa~~ q_uer eatabe.lec~rnento de créd.1to ma~- rizado a abrir, ao p_oder Judiciário - cional, no seio da comlSSao de Cons­
dêsses títulos aos c1dadao.s que. ate a ti_do ~lo governo, .ou de cuja adim-: Justiça, Eleitoral - Tritunal superior . 1 • J t' a votaram também 
data da eleição, não tenham sido alis- n-straçao êste participe: Eleitoral _ o crédito especial de dr$ tltu ç~o e tif ~~U:audade do art. 12. 
ta.dos pelo sistema estabe.lecidO na Lei . e> obte~ passaporte ou carteira de wo.ooo.ooo,oo _.{cem milhões de pela mcons ~~1

6 uanto a es.se 
numero 2.550, de 25 de Julho de 1955 Identidad~, cruze:ros) -, para ocorrer às despesas N-estas con _ lÇ es, q ~ 
- (art. 69). /) prahc~r qualquer at9 par~ .o qual com a aplicação do artigo 71, da Lei particulM, estao unidas as três ban~ 

I 2.• Para tais eleições, será ado- se ~xija qu~tação do servrço IDI)Jtar ou número 2 .550, de 25 de julho de 1955. cadas: PTB, PSD e t!DN, contrárias 
tado o sistema de listas de votaçã-o, do unpõsto d~ renda. . Art. 15. o Tribunal Super!or Elei- à. imediata autonomi~ do Distrito 
nos têrmos ~tabeiecidos tlO Código Parágrafo ~co. Os qt:e, estando toral expedirá. as instruções ne~es.~á- Federal, ,através da eleição dentro de 

--:-Ji:leitoral _ <art. 66>. _ Iegalfnen~e obr .gados . a. promover a rias à execução do disposto nesta cento e vinte dias. 
,;_; A t 2 0 Ob á f 1 0 2 0 sua IDScr:çãoh não o fiZerem até o dia lei Sr Presidente é sem dúvida uma 
3.o ~o· art. 69 d~c.i:ef~/~:550 d~ 2~ t; ~ dezem ro. ~ 1957• ~ic~% sfj~- Ârt. 16. Esta lei ~n~rarã em Tlgor auto'nomia utóPica, porquanto es~ 
de julho de 195'5 .ficam subsÚttúdos cÓcr peffia. 1fre'r nol ar d. • • 0 na data de sua publ,cação. r€vogac1~ assegurad.o 0 pleito para ooincidh• 
pelos· seguintes: ' zOs 

1~~ toÍer~;:-cia r:lcf'er~.sdo~:s zfe~; as disposições em contrário. · com 0 de Presidente da. República 
~ .I 1.9 O escrivão ou funcioná-ri~ de- d'.!positivo. o SR. PRESIDENTE: daqui a quatro anas e· alguns me~ 
mgnado, depois 1e 11.testar na formu~ Art. 4.0 o pa.râ(l.ra.fo \1n:oo, do .ar~ Em votação a Emenda n.o t-C, da ses. Nêsse espaço d-e tempo, é pn;ssi-
1a,. ter sido ela preenchida em sua tigo 27, da~Le1 n.o 2.550. de 25 de ju- douta Comissão• de constituição e vel que uma nova reforma constltu­
presença no cartó!'JO ou em .l?Cal pre· lho d~ 1955, passa a ter a seguinte Justiça, e a Em€nda n.o a de pie- cional ·altere essa situação e o Dia .. 
~ame.nte designado pelo jutZ, pelo redaçao: \ nário, com parecrr favoráV'Cl da- trito Federal acabe perdendo _até aua 
própno requerente, t~mará a assma- '/Sob peiia. de. responsabilida.de quela ComiSsão. autonomia, 0 que não é d~ ca~ar. es .. 
tura do _m,;szno 1 na !Olha individual do juiz eleitoral e de nulidade da • tranheza, visto_ que ·se nota· dlScH-
de votaçao e do ... pedido lhe dará re- votação, não poderão ser localiza- O SR. CUNHA :MELLO.; p?ncia de orientação . na própria 
_cibo (modêlo n · .. "') su_!:nne~n~o o re- das seÇões eleitorais em fazendas, (Pela orcf,eJn) - Sr. Presidente, união Democrática Nacional, qtae, 
queri~ento, ~rn ,..4 t~oras, ao o.e.:.pacho sítios ou qualquer <JUtra proprle- a primeira emenda o. ser votada é a na CAma.ra. dos Deputados. é autora 
clo1 j~~·A te d d h · d"d dade rural privad~. mesmo não que suprime o artigo 12? do substitutivo ora discutido pela 
· · . n s e espac ar o De 1 o, exis'tindo no local prédio públi- t s)nado Os ude 
poderá o juiz eleitoral, se tiver dúvl- co" . . •O SR. PRESIDENTE - Exata- casa, enquan °• no à . lio-
P:a quanto à identidade do reqlleren- • mente. .. nista.s são .contrários proposlÇ · 
te ou sõbre qualquer outro requisito Art. 6.0 Ao art. 48, da Let número Diga-se, de passagem, que o subs-
Para o alistamento do mesmo exigir 2.550, de·25 de julho de 195-tt, é &ores- O SR. ÓUNHA MELLO - Sr. titutlvo é..,de _autoria do Deputado 
9ue o alistando supra, esclaJ'eca ou cldo o seguinte item: Presiderite, fiZ a · pergunta apenas Federal Lúcio Cardoso. O art. 12 
complete a prova. necessária, "c) quando ·a seção. eleitoral fõr para esclarecer o Plenário. foi elaborado pelo.meu colega de Par-
." t 3.• No caso de dúvida ou 1mpug- localizada com intrn.cão do dis· O SR. PRESIDENTE: tido Cha.gaa: FreitM, com o af)Olo da 
.naea.o qu_9.nto à altabetizaçAo· do ali&- !JOSto no parãgr<tfo úll:co do ar-· Fm vota..cão as eQlendas n!.: 1-C e bancada da UDN, quer nas Comis-
·t-anãoi det-ermina-rá o Ju1z o aompare- .t.it•? !n". z, nc·s S-CgÜlntes tért:nc 't.. • sõeB permanentes, quer no p!cná.r~o. 
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Têrça'feira .11 DIÁRIO ;oa CONGRESSO NACIONAl (Seção 11\. 

o Sr. Daniel Krteger A União poss!vel fa.zer predomillar os n'o.ssoa veriamos que. o Pensamento do legis· 
Democrática ·Nacional respeita a sentimentos, nos man.ifestariamos fa .. lador foi fazer coincidir a eleição do 
consciência e a tormsçãg jurídica de voráveis a. 'proposição, porém, aos 1m .. Prefeito com a do·Presidente da Re­
.seus representank.s; Nós e oa mero .. perativos ·da Lei Magna ·tirihamos de pública. A tramitação <lo _projeto~ nas 
broo da Comissão de COnstitUição e repr1m1r os anseios dalma e fazer va.... dua.s Casas do Congresso, não per· 
Justiça renutamos aquêle dispositivo ler 0 raclocinio. mitiu que tal se verificasse; que a 
inconstitucional. Julgamos que, aci.. Porque entendi inconstitucional o eleição para 'Prefeito elo Distrito Fe~ 
ma de compromissos _eleitorei.ros, te 6 distJosit!vo, apesar do ~u desejo . t:o deral se realizasse ao mesmo tempo 
mOs o dever de obse'rvar a constitu1- da minha vocação para. aceitá-lo, que a de Presidente da República. O 
ção Federal.· Por êsse uiotivo, vo 6 pOr imperativo de consciência, tive objetivo do legislador foi, no ~ntanto, 
tamos p-ela inconstitucionalidade do que me manifestar contràriamente, decisivo e claro. 

!ti . 0 .. ''!TOS ·A . O SR. PRESIDENTE (jazendo sôa.r dispas vo. . O SR. LIN DE "~ - í Des · · t I 
O SR. LINO DE MATI'OS - O no- contenda. juricllcâ, nobre Senador Li" os t mpanos) eJO, no~'amen e, em-

bre senador Daniel Krieger há de ma Guimarães, não· é minha; é do.s brnr aos nobres senaQores que nào 

Setc;mbro do 1 <)!;6 2~67 

São as sc~\Jintes aa , emendtl4 
aprovadas: 

ID.IENDA N-0 1-C 

"Suprima-se o art. 12 do projeto'•, 

EM:ENDA N- 0 ·a 
Ao art. 2.0 : ácresc·ent-e-.=-.se o se;;uinte 

parágrafo: 
~ - NÓ caso de indeferimento do 

pedido o cartório devolverá. .ao ·e~ 
querente. as fatografias e- os docum~n­
tos com que. tiverem instruido o s-eu 
requerimento, mediante recibo. 

· d são permitidos apartes, no e-nca.nli· 
rue fazer justiça reconhecen o que o juristas, do:s constitucionalistas... nhamento de votação. o SR· PRESIDENTE: 
meu propósito, ao nanar fatos, não O Sr. Lima Guimarães - Agi doe Q· SR. DANIEL KRIEGER - O Sôbre a mesa requerimentos de des· 
foi o de ferir ·melindres de ilustres acôrdo com minha conv10çãn. texto constitucional infelizmente, dei· taque,· que vão .ser lidos. 
e nobres colegas. O SR. LINO DE MA'ITOS - · · • xa. margem a dúvida e a léi dep>Jis 

·o Sr. Daniel Krieger - Apenas da. CãmÍU'a. dos Deputados e do se. de promulgada se desvincula, total-
quis ressalvar... ·nado Fede:fal. Entendam SS. Ex~. mente, do espirito do legislador. Mas, 

São lidos ·e aprovados os ~e-
guintes: <:::_ 

Requerimento· n. 500, de 1956 o SR. LINO DE MATTOS - A como lhes· ·parecer mais acertado. se assim é, sr. Presidente; Srs. se­
Independência de atuação de cada Uset .da. palavra. apenas para justi .. nadares, se a autonomia existe ap~­
Uín dos· Srs.; representantes <:lO povo, ficar por que. não. ocupei a. tribu.. nas por uma decorrência da reform~. Nos tênnos do a:rt. 126, letra m, em 
na Câmara do.s Deputados e no .-Se- na quando em discUBSáo a matéria. da modificação · constitucional, uma combinação com o. § -I. o do art. 153 
ria.do, por certo, não conatitul prlvi· Pareceu-me absolutamente desneces- simples lei ordinária não poderá. ai- do Regimento Interno, requeiro . e.s 
légió . dêste ou daquele parlamentar, sá.rio parq~. multo mais que minhas terar · êsse prazo porque se assim se taque da emenda n.o 5, a fim de :-el· 
desta. ou daquela t'eprerentação, é pró- palavras - emb<>ra, na. opinião ge- decidisse, estarirUnos permitindo que v·otada separadamente. 
pria. de cada um de_ nós. nerosa. do nobre Senador RUi Pa16 uma lei ordinária revogasse um di.s- Sala das · Sessões, 10 d.e setembrc 
. o Sr. Daniel Krieger_ ..._ Então V. meira, pudessem convencer o Senado positivo coil.stitucional. de 1956. - -Carlos Lindenberg. 

Ex.a não t-em razão de estranhar~ qu~ no sentido de outra orientação - o Sr. Lino de Mattos - Permite . 
tenhamos· votado. pel~ lnconst!tuClo· repitl>, multo mais que minh"" pa- v. Ex.• um aJ)arte?.. Requerimento n. 501, de 1956 
nalidade do artigo .12. lavras pesa, como deci.são, a· quan~ O SR. DANIEL KRIEGER - O tê d · t 1 o SR. UNO .DE MATrOS - Ma- tidade de senadores que compõem Sr. Presidente é guem resolve; Cu N-o~ rruos o ar . 12GO 'êtra tn, en? 
ni!estel "minha estranheza, porquan- as-..ba.neadas que já se manifestaram com prazer, permitiria. . lcombmação com _o § 1- do art. 15d 
to tudo levava a crer, diante dos na Comissão· de. COnstituição e Jus.. O s:a. PRESIDENTE - Realmeme, do Regimento Inte~no, requeiro 1es-

. t d o orador pode conceder o aparte, mas taque da e~enda n. 14, a fim de c:er 
_nrgumentos apresen a os por um co- tiça, isto é, as do l:JSD, P'I'B e UDN, 0 Regimento é muito claro e eu gos- votada- separadax;tente. 
lega de Paitido de1 V. 1 Ex.•, ~nij~ tôdas contrárias às eleições para Pre· taria fõsse cumprido nesse ponto. Sala da.s S~.ssoes. 1.0 de setemb::'-IJ 
Democrática ··Na.c ona, tam ~ feito de. Capital .da. República. den· 

0 
SR. DANIEL KRIEOER _ La~ de 1951. - Llma Gutmarães, 

rlsta dos mais !lust<<S Q.ue "" conhecé tro de cento e vlnte dias. <Muito 
no Rio . de Janeiro, estive.!jSe certá bem,· muito bem). mento, pois, não ouvir v. Ex..a.. Para O SR. PRESIDENTE: 
á sua tese, e o .Deputado Lúcio ~r- chega.rm06 a essa conclusão, de 11ma Em face da a:Provaçãn dês.ses requc~ 
dOso bem escudado, como Juriooon- "' O SR. PRESIDENTE: cla.reza meridiana., não é precisoser rlmentos, as emendas ns, 6 e 14 se-
sulto e representante da. União De- Lembro_ ao PlenA.rto que o I 3,& bacharel. Sem O sermos, desde que rão votadas separadamente. . .... 
mócrática. Nacional; na comissão dê do art: 13 do Regimento veda os se tenha. a argúcia e a Inteligência Em votação as emendas ns 2 3 ~ 
ConstitutÇãd e Justiça da CAma.rfii apartes no encaminhamento da vo- do nobre Senador Lino de Matos, não 6, 7, 9, 11, 12, 13, 15, 16, 17, 'ta' e' Ui' 
ü08 Deputados. tação. podemos, sequer por lUll momento, que têm pareceres contrárJos 

Nota-se na. opinião do ilustre Se- .A&slm, peço aos nobres Srs. sena.- aliment8l' dúvidas. Assim, sendo, Sr · Os Srs. Senadores que as ~provan~ 
D.ador r>Muel Krie;Jer ~ de outrDB dores c(ue, dada a palavra para en. Presidente, a atitude dos membros queiram conservar-se sentados (POR'f 
representantes da- bancada. da. UDN cruninhamento da votação, nAo apa.r· da União Democrática Nacional, que sa). . • . 
d.a. ComissAo de cônstitUiçã.o e Jus .. telem o orador, que dispõe de ape- ~~~~: ~~~~~~e~ ~~~W!ç~ Estão rejeitadas. 
tiça do Senado, que a boa Causa. nas ·10 minutos, a fim de que apro· assás louvável, porque os homens que São as seguintes as ~Cftllas 
constitucional e jurídica, não é a.que- velte o tempo .integral para expor compõem êsBe órgão que procura eno- rejeitadas: · 
la ctefelldida. pelo deputado Lúcio seu pensamento. . brecer o senado pela sua compostura EMENDA N.o 

2 Cardoso e o!m a que defendem ss. O SR. DANIEL KRIEGER: moral, não oobrepõem a sua con.s-
Exas. no Senado. · A controvérsia (PQ.ra encaminhar a. votação) ciência jUrídica a interêsse eleitoral 
nãO vai ser decidida por nós aena• Sr Presidente, se não existisse o do seu partido. Quem a..co..sim procede, 
dores, por isso que, tendo o projeto óbioe, para nós intransp<:lnível, da quem assim age, em vez; de merecer 
de lei origem na Câmara dos Depu- lneonstituclonalldade, a bancada _da criticas deveria receber louvores por­
tados, êle retornará àquela ca.sa. do Uniio Democrática Nacional, sem dlS- que está. a defend~r '" própria unl­
Congreaso e ali o deputado Lúcio crepância de um $6 ·dos seus ment~ dade, a integridade d.a. pátria e· a 
Cardoso, bem como o deputado Cha .. bros, votaria a favor da Emenda. sobrevivência do regime democrático, 
gWI Freitas, aufór da- emenda que Constitui princípio programá.tloo do estnlturados na Constituição que os 
ora. se transformou no art. 12, te- nosso partido- a autonomia do Dia- constituintes votara1n. e promulgaram. 
râo . aportunldade de faz8r um re- trito· Federal e, mercê de Deua, entre Não somos, ent1·etanto, insensíveis 
· é to te União aos anseios dos nossos correllgionários exame da mat ria quanto ao aspe.c os elementos que in gram a e da população do Distrito Federal. 
constitucional. Não sou bacharel em Democr~tica Nacional no Senado da Já temos em mãos emenda constitu­
D1relto, portanto, não ser.ht correto Repábllca nito existe um SÓ que pu- cional, dispondfJ que 8 eleição para 
usasse _da I?alavra ';par~ d~cutir eua d!&e faltar aos deveres de obser- prefeito colncirJ.a com as de vereado­
matérla. . vanc!a dos prlnclp!os programM!008 res; atendendo assim à ""plraç~o 1•· 

O Sr. nut PaCmC"!ra - Não 86 V. do seu partido. Mas, a 1nconsUtu- neraltzada da coincidência doa man-

Ao 9!t .1.0 e seus parágrafos: 
Suprimam-se. . 

EMENDA N.• 3 
Ao art. 2.o: 
Suprimam-se os parãgra.fos G.o e 7.''. 

EMENDA N.0 4 
Ao parágrafo 4.0 do art. 2.': 
Suprimam~se as _palavras - ~~ou a 

delegado de partido portador do dito 
recibo assinado pelo eleito:•'" 

EMENDA N.0 8 

Art. 11, suprima-se êste artigo, 
EMENDA N.• 7 

Ex.a não é bacharel. clonalidade é evidente -e a sua doe. datos · 
O SI\. LINO DE MA '!TOS - De· monat<ação se faz com a llimpllc!· Dentro da lei, dentro da ConBt!tu!· •·suprima-se o tu:\. 13" • 

volvo-a à. CAmar~ dos Deputados, a dade de um teorema. ção e dêsse esp!r!to de observ!.ncla EMENDA N.0 9 
fim de que os Srs. Chagas Freitas, A -regra geral e a subordinação ao dos preceitos fundamentais do regi­
Lúcio Cardoso- e outros reexaminem Distrito Federal do território em que me, estamos prontos a conceder a Enq~a~a a função de Sollcita~or 
a matéria. Fico desincumbido de wn esté. situada a capital. autonomia do D!st<!to Federal que é na Lel n. 2 · 550, de 25·7·50, que altê­
·trabalho maior aqui no senado, dia.n- . A constituição, no entant:J, e.stabe- indiscutivelmente legitima. · ~ou ° Código Eleitoral, <Lei n.o 1.164, 
te do aspecto que frisei de 1n!clo, leceu no seu corpo que, quando se fi~ Ressalvado o ponto d.e vista d.o nr.u e 24-7·50) · 

0 ·J.ato é 0 número de senadores que zesse a mudança da capital se fa-ria Partido e dos membros que o ·repre- Acr~ente-se ao § 2. do art. 8.0, 

com~m as três bancadas, por si a transfonnação do atual Dlstrt~_o Fe- sentam na. COmLssão de COnstituição :: ~ aos z!':· ~o,2 45750
e ao 1.0 

. do 
só darão vitória a. esta má causa, deral no' Estado da Guanabara. e. Justiça, espero que a· população · a, n. · • de 25-7·5!:. 
p~rque ~tou c'erto de que os c.ar1o· Posteriormente, transitou pela Câ- do Distrito Federal, que tanto anseia =~o ~e uJ&~ ~a:;,ador", a. •lO!,\ 

· cas ostartain de realizar as elelç6es .mara dos Deputados & pelo senado da pela. sua. autonomia., compreende a e c ar oa gual$, til.· 
-l\0 gDlstrlto Federal nos . próximos República projeto antecipando êsse grandeza, a austerldad~ o patrlotlsi!lo d,~~f~rld na~ atâibuições e exer~fcio 
120 dias, como exige 0 projeto.-.~ prazo, eoneedendo a autonomia antes da nossa. decisão. <Multo bem; ::tulto a unç o. 

0 SR, PRESIDENTE _ Lametl- da mudança da Capital. Infelizmente, bem. Palmas. o orador é cumprlmen.. EMENDA N.o 11 . 
·to comunicar &Ó nobre orador que o dispositivo constitucional n!o to' tado). 

. claro, nem preciso. Deixou margem a 
dlSpôe apenas de dois minutos para duas .!nterpretaçoeo:. uma, ~de que 8 . 'O. SR. PRESIDENTE: 
o término d.o tempO de que d.1ap6e. eleiçâo se realize consclentemenre oom Em votação a Emenda n.o 1-0 da 

O SR. LINO DE .MATI'OS - Mui· a de vereadores. e a outra, de a sua Coínissão de oonst1tu1ção e Justiça e 
~o agradeço à Mesa a informaç~. r-ealiza.çlo· coincida oom a eleição do a ~enda n.o 8, com paretu ravora-
Concederei ·os dois minutos ao nobre futtaro Presidente da· República. vel daquela Ci:lmissão. 
Senador ~lma Guimarães. 0 S_r. Freitas vavatcanti ......:. Permite Os Senhorc.s Senadores que as aprll· 

O Sr. Lima ·Gufm,arães - Como v. Ex~ um aparte? . vam, queiram permanec;er sentado..,. 
V. Ex..l~., eu também desejava que as Q s•: DANIEL KRIEGER - Pois[ fPausa). . · 

· dei0õe8 se fi~ssem dentro ào· prazo não, com prazer. E~t5:o nprova:ln..o;; .. ;-, _ 
tnarc::~eo r.e1a l3i. Foi ·por Ü!tO que,' o Sr. Freitas ca~:alcan1.i - s~. J'~- E':J'""'.'~ a r!"!.~R:l fG(!it~l'Iltlfnto. que \'!U 
:n:.> meu pnrecrr, d:sse que, !;e fôs:re; C'Jl'r:\~.SBmo.c; ao precedente his!ór'w 1-;;~r li_d:-~ [)2b s··. 1.0 Ssc:-"~3:oi:,. 

~crescente-se onde convier: 
"Art. - serão considerados d.e.fin1 ... 

\!vos todos os diplomas exped!dc, a 
candidatos pela Justiça Eleitoral atB 
30 de Junho de ·1956, d!Bpensada *' 
realização d.-e qu~uer eletç~es lR"r;)le ... 
mentàJ.'CS. · 

. Pai-âgr;,!o llnlco. 08 candldatos nlfl•, 
tos e ainda não diplomados pela :;,.. 
t!ça Eleitoral PQr dependerem de <>!elo 
ç~t>~ supl~mentárP~ i~U ~e_ jul~Nme~. 

._,. 
... 
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d.- recu:·scs, serão diplomados pe1).-> 
re.st~ltado.s r1pu:r:::.~os até 3J de junhr... 
de 1956, devendo s~1· arquiva.dos to.-I.J:> 
Od recur~.s não julgados até a p!··~­
~en~e dJ.ta. 

EMENDA N.0 12 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL: '( SeçãQ 11} Set.-nbro de 1!ól56 

Art. 22. 0& Juízes repar~cl..ores e 1 hdárias se tivessem de distri!.mir fis- pôde chegar à sede da seção eÍeit<u'al. 
Salicitad.ores, serão designados pelos cais nos milhm·cs de fazendJ.s espa.. e não houve fisca\i1.açã.o. O resultado 
Tribunais Regionais' E1eit<:lrais, den- lhtadas por tcdo o território t.aciona..l. das eleições, nessa seção, foi que ob~ 
t.re pes-;oas da melhor reputação e O Sr. Lima Guimarães - Não é tive zero votos· e o eminente senadot' 
independêncía moral na localidade, de \'erdade. Não existem fazendas com João Villasboas, meu adversãl'io, 186. 
preferência, autoridade ~judiciária to- estabelecimentos públicos. . Elll outra seção eleitoral - não vo~ 
cal, nos tênnos da lei de organização O ~R .. LINO DE .Mf'..TOS - VoE?a c:tar onde mas era. na fazenda- •cte 

r.crescent_e-se onde cônvier:. judiciária do Estado· e Distrito Fe- Exqelenc1a está equivocado, HOJe, um amigo 'meu - obtive 165 v·:Jtos e 
dernl. .e d.e cidadão eleitor que haja principal~ ente- no Estad_o de S. P.aulo o nobre Senador João Villashoas 2 

mt. - A primeira· eleição--do ?re·~ exercido com probidade e retidão, t.s e em~ vánas outJ:as yrudades da 1'"~... No caso do zneu amigo, nÃo hÜuvé 
feito do Distrito Federal cujo m<1n~ funções ãe Delegado partidário pe- deraçao, C<;lm ~ dtfusao _do ensino. Jtfl· proibição para a chegada do fiscal. 
<lato terminará com os ' vereadore!. rante os Tribunais -e Juízes Eleitorlll!!., mário e dtfusao do ~ns...uo atra.ves de Efetuou·se a fiscalizaçã<J e fo_ram jus ... 
~le!too em 1958y será realizada -'lpôs que não faça parte de diretório p.Ol'· escola·S rurais mantidas pelo Estado, tamente os dois fiscais qU'J votarnlll 
um ano decorndo da data da pro~ tidário . e de esoote.s munici-pais e de!et'ais, o no nobre- senador Jo~o-Villasboas, 
lnt1lgação desta lei, em. domingo vu~ · · número dé repartições públicas repre-- rnêu adversário-. Os pa~:tidárlOs da. 
dia jã feriado. _ O. SR. PRESIDENTE: S'Pntado por essas escolas COl'l'espOnde União Democrática Nacional não fo-
• !3ala dns_ sessões, 4, de ~etembro de. Em votn:ção a eJ?Cllda n.o 14. ~m·a 1 ao número de fazendas. D~flcllme~~ ranl lá, porque sabiam qUt' a razen.d~t 
•0~5; - Lmo de Mattos. . a ctur~l fOI concedido·· destaque-. te o nobre colega senador Lima GUI· era. de um a'dversári<h 

O. , · n.arães encontrará. hoje, no Brasil fa4 Quan~- ),. outra 11'" fo1· peru1P!do 
EMENDA N. 13 O SR. LIMA GUI!\IARIES: z"nda de t~-anho.r""'~vel na·o 1nuito "' ~ ' - ' "' =u ~ , a entrada de nossos cotTeligtonários. 

t?i, Projeto de Lei ·da Cánlara. ~Para encaminhar a votação) (NàO grande, que nãO possua no seu inte.. O dono da. fazenda fecha. at wrtelre.. 
Vê-se ao.§ 4'.9 do f\rt. 2.0 a'seguinte frn_ .revisto .. pelo omctor) · Sr. Presi- rior uma es.::ola mUnicfl)ai. A• propriedade é sua, niío importa. a 

t:eC::~ção > " · · · · C e~ te, o art.· 4.0 do Projeto diz o se~ Gostar!n c;ie dar exemplo pessonl. existência de uma escola- de um pt-é-
"i 4-0 Deferido o pedido~ no- prazo gumte: . - l ~~u pos~uidor de .pequeoo xãcar,t em dio oficiao}, :&le só del.xa: entrar quem 

de 5 dia.s •. o título a q!,!e se refere. o o parágrafo único do art r;7 ... ao· Roque, município de São Paulo, quer, · ._ 
'i 2.0 -do art. 68 desta. Lei, será entr'.!.. da. Lei 11.0 2.550, de ~;') de ju1h<i. l;ácara.- essa distante ,oito .quUômetl'OS Nessas ce>ndições, éonsidero que •· 
guc pelo Juiz, pelo Escrivã<> ou pel'>S de 1955 pn.~a ·a ter a 111eguinte da cldOOe. Trata-se de propriedade. medida. incluída IUl Le-1 n.o 2.550 a-B-
funclonários designados, mediante 1·ectncão! - · "' agr!cola pequenfssima, de alguns _al.. segura. o minimo de honestidade no 
apresentação do recibo mencionado "SÔb per..tl. de responsa.·'!>ilídade querres e, ng-entretanto. dentro dela pleito daqueles qUe tfabalha.m em ta--
no.§ 2-o, do próprio eleitor, ou a :I-n~ do juiz eleitoral -e de nulidade da exist-e uma escola. prinu\r~·~. estadual. zen.das. As seções eleitorais- do lo~a-
1egr.do de partido ou- a. quem apre- vobacão nAo · poderão Ser locali-. Qua~ tôdas a~ xâ.l?aras \~:ztnha.s pos.. 117oadas em vilas ou povoados pr6ld-

. .Sentar dito recibo assinada pelO elei· zads.s s'eções eleitorais em fazen- suem ·escolea pr:ntiÍJ.·ia.s,. mantidas mos e para 1A- os· eleitoreS llo condu-
tor. -&sse documeQ.to será anex::tdo 1c · da& s{t!os ou qualquer outra 1.0_ umas pelo Municip1os, outras pelo Es-. r.i.dos indistintamente, -pelo seus par· 
Process.o eleitoral". ~ .. . ·priédacte. rural<~ -privada, . m~mo ta~ o. Existem ainda grupoa e-.scol~:·etJ tldos, ou para 1' se dirigem por meios 
I não exie:tindo nO local prédio ú- rwais .. subvencionados pelo GoVeuiO pr6prlo8 de locomoçlo. . 

EMENDA N.r. 15 bllco" V Federal, atrav~ cenv~nlo exlstente A verdade é que dia 4J eleição no 
Arl 9. o Onde se diz: · · · entre o Mlnlstér!o da Educação e o !f!lerlor, é dlo de fl!lt~. O eleitor 1149 

. !'CédUla ú;nita·.d-. otetação" .Senhor Presidente, ·a emenda que Govêrn<J Estadual. ' - · ee incomoda de.. fuer dw ou vinte 
Dtga~se: . nprcsentet assim diEp6e:. · Nestas . condiçõeS. tel'emos seções léguas, para votar. Vai de véspe;ra., 

édul ú i fl - .t. eleitorais em tôdas essas pequenoo uni~ levando mUlher filhos o cachorro. . "O 9 n ca o cial de votoç~-a·· ~ . - "Suhstltua~se ne art. 4.o. a ex4 dades escolares, em tOdas as eSColas Colooar secAo 'eleitoral numa fazen· 
EMENDA N.0 16 preodo in fine !hun!cipa!s, estaduais e f<derals. da é burlar o direito ele voto preju-

vt 1 o Em vez _ele "atê 31 de de- "~esmo não" por •·salve-". o Sr. Lima· Guimar(tcs. -- 'Z' pre .. dtcar a verdade d_o.·plelto, radO DQt 

-

~a.ll~o ·de .1957... D2Sde .que .haJa no llJgar prédio pú- ciso que haja· número suficiente de que ape-lo para- 0 Senado, prJnclJ)el ... 
bllco, não há motivo parA a restrt- eleitores·. · mente pan. o meu Dl>bre <:olega, se .. 

; Diga-se: ção legai. Vem~s m Qrát!oa. várias .o BR. LINO DE MATOS - Evl- nador Uma Gulm~rães, para que re-
o:oaté 31 de jiulelro, Inclusive, de locn.lida.des com grstnde número de Gentemente, pl1l'Q. a enciêncla. da e!e-1 .. ' Jelte a emenda, deixando que perma-

'l9ü9" ele!tores que precisam loconlover-se cão maior comparecimento dos elel• neça o alstem;a. criado pela Lel n11· 
.t.rt. 3.0 Em vez ae "1.0 de Janeiro de su~ habitações. muttns. vêzes. para. tores, a medida seria louváVel, digna mero 2.500 que t4o bollS rasu.ltadoa 

ri•"'l.966' • . lugares distantes; a !lm de votaT. se de aprêço; maa ainda lliO t'tamoo. deu no â!Umo,plelto. (Multo bem). 
Diga--se: "1.o dé fevereiro de 19S9". na loca.lidade·em oue residem_ em-· em condições de exercer fiSo:aUzaçl.o .0 ~- PR.IainEIITI.• 

· · boram em terreno de propriedade pa.r.. eficiente nestas seções eleitorais, que ~"' M 

EMENDA N·0 17. tlcul..,.- 'houver C9tabele:!ment<> pll· se_eapa!haram por todo o Brasil.· :s:m votaçliO a :s:mende 11.• H. cow 
Ao art. 4,o substitua-se pelo- ~- blico, a êsse_tncumbe resguardar .08 ABs!m, Sr. Presidente meu voto, parecer contr&rlo da OSIW.alo ele 

~uinte: . !nteTês .. s da lei.· Nlo hi por que .. ~om tristeza, ê oontrino I. emenda em CODOtltulçl!.o • Juati91>. · 
Art. _ E' revogado 0 parAgra!o Impedir que oa eleitores votetn cOmo- aprêço, esperando que de futuro, com Os Sra. Senadores que a &pl'OVaQ.l, 

único do art. 27 de. LeLn.o 2. 550 de. da.1nente onde residem. uma organlmçl.o mais eficiente, seja Q.utram eonservar.ae seut'l.-d.o& tP41r:&G) 
2' d j lh d n medido, aprovada. (Muito bem; l!stá rejeitada, -
" e u o e 1!155. Senhor Presidente, minha emenda multo bem) . 

l'..MENPA N,Q '13 em nada prejudica o projeto, ·vem, 
apclll'S, tac!lltar a votação. . a Sll. l'ILII!rll MCLLER: 

Altera dispositiVo do. Código QUalquer_ estabelecimento público (para CncGmlnhar a t:ata~ãC.) (:Vão 

. E'. a seguint~ ._ dntndr \'ej~i-
. tada; , -

EMENDA N.' H. Eleitoral. zel'l. perfeita-mente pelos Interêsses !oi revisto pelo crador) • Sr. ·prest~ 
S:IOOtitua-se a redação d .. t 21 eleito:ttls. Alé!ll dl~. os dirigentes dt•nte. lamento muito divergir do Sutistitua.se no lH·t. 4..0 a e-xpt·es-

C . 0 ° a~ · da eJ.eiç~o ntio permitirão que no lo-- pcm.to de vista sustentado pelo eml.. sft.o ht. 1ine «meamo nl.o" por -salvo··~ 
'l Códt~o Eleitoral, (Lei n. 1.154, de cal u cometam falhas eleitorais como nente relator Serlador L!nn Qulma· 

!i-7-50J, pela.regUin!'e: ocontece geralmente nas fazendas r§es. autor da Emenda·n.o 1~. A in· - O SR. PRESIDENTE: 
Art. 21. Naa Capitais dos E&taüos, •· ' - ~ 1 • d - __.,_ Em vOta~;Ao a. emenda n.l) 5, p:u·a. 

D:'atrito Federal, Munlcfpics, Cldad.,., · :j:J:;se o motl," por que ~.I!clto. do. cusao e um a.""l'o-na.Lei n.o 2·550, 1 •A 1o..:. r 1 d'd d ~ 
D·~-·t . d P VU p senaA.. U v minha"': d de 1955, proibindo a localfzaçã.o de se- a equa L-Uomvcm o - conce ' c e:~~'"-
~~~ os e az, 1!8 e ovoad'"', ' ~ q e. aprove e. · emen o, ç~es eleltora·ls .em sede de fazendas, qu 

0
· SR CARLOS LINDEilu·~RG 

serf\o designados pelos Tribuna.is Ra-. ressalvllotldo apenas a . eleição quando ainda .n1esm0 que nelas existissem pré- . .D!-10 • 
g:ona:Is Eleitorais, Juizes Preparados houver nesses lugares um estabeleci- dios públicos, foi da. tninha. autõria. (Para. encamin7ta.r a ~otaç40) <Ndo 
e SOllclta.dores, para aUXlllAr O -serV!ço mt"lt.o núbllc.o onde. se pos,s_a realizar h través de emenda. Defendt:.a na eo: foi revtato~ pelo orado/) . Sr. i7esl-
tleitoral, mediante representação -do 3 eleição. C~uuo·btmt). fn!Eslo rnterparlamentar qlle deu pa-- j dente, por mads que ncs mereça a 
l•art!do P<Jtitioo, propostl\ de Juiz OS 11. LÍN)) DE MATOS•. rreer sôbre a Lei n.• 2.&50. na sua ela· Comlsslo de OonstituiçliO e Justiça, 
Eleitoral e .requerimento de cldadAo - . ·- _ bor •- '! i "- -~. ....... "oU obr'"'ado a vir A. tribuna. a. fim de e'e!tor da C!rC""··-iç"o ou Zon· a El'ei· (Para encamtnhar a votacao) <Nao açl\JJ, e ~ ve o apo o, en~:~-~ ou~ ~ oe -· ~ a foi 'Ttvi to ,elo orador eminente parea do Senhor CUnha pedir a ·u.tençA.o do& Srs. senadorea. 
toral, que deseje servir a Justiça. Elcf- deut s- . · ) • Sr • PresJ... Me-llo, aqui preSente. . para a Eme-nda. n.o 5 orta. em votac.lo, 
toral, na forma estabelecida no a.rttgo f d~ dls~r-do do ponto· de vlata. de.. Quando apresentei a. emenda [{.lo e que manda. suprimir do projeto em 
'2$desta lei · {l 0 

"Pe 0 tluatre. ®te,:a. Senador baseado em larga· experiência nQ meu v~ta.çãO o art. 10, oonct\bl:do nos se-· 
.. _ Açresc'ent~-se o segUinte pa.rã-- a ~a . .&u!MQa:!e:t!n·~ostarlt!znde uedJr Estado. _ . rrtilntes tmnos: 

crafo: neri~ d'e sua e: P!ndse Re ~~~~o A reaUdadre ê. a- que ·aponta;- o se- • "Os tltulos rererldos no art. :."· 
I 1-0 A função-de Solie!tador com- úbliCA. ode · m a. ~ ""0 nador LIDO de Mattoe, llObretudD nos d .. ta !e!, nio servlrliO pare, J.no-

ll!'eende, os direitos e deveres do JUiz gequens. Pesoola.~~;emplo, uma F:.sba.doa meds afastados em ·que· u trulr o pedido <!e Mvos a11sta-
Prepa.rador, fUncionando perante .to;- · · • • , Xácar~ não estf.o a oitO 'quUOmetros mentes"; . 
dn< 33- Zon"" Eleitor.als dos OàpltaiB. Vam011 ter. entio, . por ,fórç~ dá da povoação ou vila, como disse- sua O parecer-da ComisSo de Consb-
doo Estados e Dlatrito l"e<\eral e Yll· emenda do Uustre Senador Lima Gul- Ezcelên:!a, mas em quo as fasendaa tulção e Justiça é oontrllrlo l ellU!nda 
nic!pios Cidades, Dlatritoe de paz maries o Perlro de seções eleitorais f!cam a .. vinte e .mais I~guas de dls- que: delermlna• que nlo t<rã va.lor os 
Vila e Povoados distantes e de dl!toU espalhadas por centenas, talvez m!- t$Jlc!a, Tenho a' exper!ênc!~ na ]>1'6- t!tulos·Obtldos até 19!1!1, de acl!rdo ·eoon 

· ~:~eer.so, às sede !de Zonas Eleitora-ta, lhana de fazendas OB4e o prOprietA~ prta. carne. Nessas _ ~ eleitonú9, ;> ~lgo .Eleitoral, nem mesmo pa.ra 
t~rão juris~!ção · oo Ju!zea Prepamdo- rlo é<> dono do eleitorado e tem s&bre sequer .os'nosoos próprlco f!seals con-· novos nllswmentos. · 
l't-4. ' ' • D mesmo ebs'olnto contrOle'. pnna d!.~ sewen1 per!etl'e.!", · -Entendo que a.medlda diticult~?t de 

§ 2.0 E' deferido, ao Solicitador o tributç!lo de .céd~. e .. no Cíl$o ·00 .E:dst~· .Ul:ia. s~ção-:elcitora1 Que ficou taL.fo1ma- o ··a:ust;ünento, 'qUe Sfl'á-
dir~ito de requen.r; consultar. den'.in.- cédula.<i üntca.s .. entr~á.-las já ust:. tél~re. 'No ple1tó de 19M, mandamos multo dlftcU para. os ps:rtidca conse4 

ct!r e .Interpor recursos aos Trlbuna!a nala.da.s. Vem cnar ~para as agrem~a4 àe .. avião -um: f.!i_cal- para eSsa 5eçlo. guirem. fazer . eleitareJ -que. possam 
e Juf-:t'!& Eleitorais. · ~ parttd~ria.s dificUldade· que- con- Q"ualldo lá chegou A o :aviM sobrev<>ou comparecer à& · futwras eletç~~ oU, 

sldero intran~nfvel qual a. da fls- o- cs.mpo dS ~azenda ·em qu~ se reali.. pelo ·menc.~. l· primeira' eleiç~c-.' reprP· 
~lENDA N.o .19 ·C3Iizaç!o. No atual ststema ~fá. os Par;;, ~a.va ·o pleito, e o· encontrou -cheio <fe, s&nt:mdo, realmente-. a, opinião n::-

Alte-ra dispositivo do CóiEgo tido~ lutam com ~ detidêncln pela caminhões. O fiscal Voltou ~ loca.U-. ciop.3L .. 
Ele1torcil . · n.usêncla de número elevado df' f's- dr.de ró.al.s próxima e tomou um nuto· o r;t't, 70 rla Lei _n.o 2 !jfiO. f'Ur- o 

-. _ _' , . ., cais. Imagine .n!!ora o Scnfl.do ,. em móv-el pa.:a ir à 'fazend::t. Quantlo\'r'-!t.. 10 Co ])!'t'j~t;) D1o.eten:i.~' revog-rn·, 
- sune.tit:ua~se a reda-ção do .. art ... ~ p&rtfcuiar, o nob,.e fltttor C1"! ~·;1"',.:''~~ ~-::>cr.H:"'·-u um:l n1nre de passa~?em obrf .. ll~ísr-5~: - . 
da: Lêi n.o 1.164:, de 2t-:.7·50, pela. o eminente S~nador Lima C!ll~"1 "'':::!A~ ~:>.tót"lP-• en~ontrou, :no· meio um c:t-j •-c.,. vtpa's ti!l'~"~ ,,_.;:_o.!<'ti~. (' 
~Ul.'"'lt.e~ . o que O~Ol'l'enu se ttS ngl'e!n~nçõ::-s posr-- ntir:hão Se-m a3 1:od:;üs. ;\<;.~iu: ul~»t G cx~ers:l~J~ ~~A~ '>! ;:!:- cl~~z:n:C:o 
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Têr~n-f.::ira 11 DIAP.IO DO CONGRESSO NAéiONAL (Seção lt) 

· de-- t~.'i5 pc:-dc:·ao !U~ validade n ! OS Srs. Senador que 1: aprovem. 
partir de 1.0 de julho de .195~, \queira-m conservnr-!e :.entados tPll1L$1l) 

J.enao 'sub8tituiú~s por !Olhn;; mch- \ J%té. apro·,•nda. 
virtuais de votação .;OJ<undo o O SR. JURACY MAGALHlES: 
di~postO nos arts. s'a e 69 ,1eda (Pela. ordem) - sr. Pre<-:dcnte. 
lei, fãcultado. porém 9o rf';.;_lle- ·!'i:queixo rertficaç§.o da votaçã<>. 
r<!n~.e iu;úu1r o p:t~:d:> C•1m o Li- . O SR. PRESIDENTE: 
~t.:l'J ;;..tual. em . ~ubstttui;;ão 

0 
a-os _ Vai-~ pro.:cder à l-"erifica.ção da \'O- I 

uc{.·UmP:ntos refcnc.o~ no ~ 1. do tJ.çi.o requeric"e pe-Ia n!:.bfç Senador 
a!-t. 33 do Código l!:le~tora_l". J't1TacY r,fagalhi'i,e!; .. 

.3enbor Prei'idente, é lóg~co _.QUe o Qucir.em levantar-~e vs. se:.~hores 
título em vigcr, ou o ex!)edido até SE:an:Iores que aprov~m "\. emenda 
Ht.)5. rep::csrntra. aquéles documrntos. (PtlusaJ • 
certidão de .id<l:de e outr::::3. ·anc:or.ad-.::s . Queiram sentar-se os senho1·es se­
't>o .proces:-o ·ps..ra a concers~ã.o do refe- na.dorcs que aprovarem a. emenda, e 
rldo titulo. Ntio v0jo J)D: QUe anu~ le-vantar-se os que a rejeitam fPa1i:ll). 
1ar-sf' é.sse titulo, que represent~ do.. Votaram favoràvelmente à- emenda 
-t~llmEntos rea•, obrigando 0 eleitor B· 16 Senhores Senadores, e contm., 9. 
.t!Xb'ai-r novos, com ~os ·maiores dlfi· Nlo há número. 
~uldad~s. pa.ra no,•sli'lente Ali.star~se. Vai:.a proc~der à cham!ld:\. 

tuição ' Ju.st:ca • dt' · l.cgislação 1 
Social t' sem pronunciom.eni!.l do I 
Comissil.o Especial de Rcvisíio da · 
Consolfdaç(io da.s Leis cto Traba ... 
lho. 

prédio de8tinado · à Auência. PoJ· 
tal Tel::gráíica ci.e Cl1111f.inas, n 
Estado d.e Gofá~; t~r.d() Pa1·ecc1' ·; 
jaoorát-eis ins. ~50 e 760. de 1951 

das Com.i ... sõcs de Conslittiição 
JU$tiça c Finanç_t!S 

O SR. PRESIDENTE: 
o presente projeto instruido co~n O SR. PRESIDENTE: 

parecf".-re.; das Comissões de Const\tui- Vln di8Cu~ 
ção e Justiça. e de Le"gi.<>~açf\0 SOCI.;-1. Nfio h:-no.cndo quem w-;n a p:ua' 'a 
figurOu n::t. Ordem do Dla· da. ses.sao en()er:-are1 a discussão !P~m·aJ 
de· 13 de julho último dela sendo re- Encerrada 
tirado para audiênciâ da Cotnissáo .A \'otação !_c.:. ad!àtZa p.0l f~.aa ,t~ 
Especial de Revisâr.:l da Consolidação I nume~o. 
dns Leis do TrabaC~ a requer:mento O SR. PRESIDENTE: 
do Sr. Sen~dor R~1 Canleir0.,: " E:;tá t>zgotada a rnate:!a con.stan·e 

Tendo, porau, detxe.do de .se .. profc~ da. Ordem do Dia. 
rido no prazo reg1ment~l 0 no~-o p::t· Nada mais havena.J que ttat:u, vc~ 
recer, o Sr. Se~ador Rm Palmelia rc~ encerar n. sessão, designando parai"~~· 
quereu, na sessao de 4 do corre~te. e de amanhã a. ceguinte . 

Pare<"€-me um tmhar11.co· ftc mRis sem· REPOND&"\\ A CHAMADA OS SE 
1 qualquer proveito para.' a. .~erle:!a:ie da NHORES SENADORES: 

i..., ()~elç§.o. · · 

o Senndo aprovou, fôsse a maténa ~n- -
cluida. novamente em Ordem do D:.a. 

Dispõe o Regime:'ltO. Interno, no § 
1.o do a.rt. 91, qu~, em casos ·dessa 
natureza., e, Comissão que houver doei­
xadc de se p"brnunciar no~ praoo .1·e .. 
gimental O faea emr plenárj,O. . 

ORDEM DO DIA 

Senhor residente nós q!Ie tr.:lba.-
1hamos, princip:ilmente no t.-•J.terior; a 

·~ f:m de que no.~s pe.trie1cs se aUstmn, 
_ '·f!a.bem<>S dos tropf"ÇÇs que encontram 
\-e das"'ãespesas que têm·de enfrentar. 
' ~a hJstórla segundo a qual oa: 

·Mcrivães slo 'obrlga-d~ a~ f'orneeer 
-cHtidôes gratuitamente, sabemo;; que 

f não é real. Nent seria lóg.ieo que êlcs 
i tt.!·abalha.s.sem intenro.mente :sem re­
muneração. · 

\ 
' 

Se o candidato. o. chefe político ou 
dt"" pa.rtido eldge documentes desta ~r· 
dem gratuitamente. o estcr1vão os a.ca­
b:t concedendo. mas sen1pre rom de­
mOra-. Os íntert'l!:ados sabem, aliás, 
que devem pagá.·lo.s. 

· Imaginemos um leitor que tem o 
seu titulo de ·acôrdo com o Código 
Eleitoral até 1955, mas nas~eu :10 Es· 
tr.do do Amazonas e mor~ no F.Jlpí­
rito Santo. Aprovado pelo Je-ná.rio ê~te 
R.rt. 10. terá êsse. eleitor de conse~uir 
~;;ue oe&erivão do interior do Amazo­
IIRS mande nova certidão, a fim de 
f~Ue éle .se t:.·llste novamente. 

Não me parece justo o intcrêsse de 
qualquer partido rn1 medida desta or­
V:em: da.f pedir eu. da.ta ·venia da Co­
m~o de constituição e Justiça_ a 
n tençlo dos ilustres Senadores para 
o que vamos votar. Entendo que -de­
vem-os SUprimir o e.rt. lO é- deixr .. r em 
vlror o art. 7() dn Lei n.-o 2.550. (!.fui­
t..o-_bem!), 

O SR. JURACY IIAGALHlES: 
<Para encaminhar a tKltação) (Não 

toi rem.to pelo arooar). Sr. P<e.si­
Oente, peço a atenção d-o Senado pa.:.·a. 
1l gravidade da proposição contida na 
'emenda n.o 5,. que mf'nda. · .SUp1·i.nib: o 
.art. lO do projeto em vitação. 

e..e artigo reza: 
•es iftu1os referidos no a.rtl­

go 1.o deJta lei nlo servirão pa-ra 
instruir <m ped!dOB de !J.ovos alis-
tament-os". · · 

Ouvi a. brilhS.n~ argumente,yão do 
nobre Senador Carlos L!ndenbel'g, em 
tn.vor da emenda., mas confesso, se­
nhor Ptesldent-{1, que n!-o me con-
"Yenc1. • · 

o argumento fundamental de s. Ex1 

!a!' que os a.tuaia títulos eleitorais re­
prosenl2.m documentos reai& exigidos 
pela lei, para qualiflcae:Ao do eleitor; 
~tretanto. nós, l.nclnrdve o -nustre co.. 
1fgg. pelo Eapfrito Santo, sabemos q11e 
por todo o "Brasil se criou um elei­
torado fantasma,. à so.tnbro. ãa- con­
cessão de títulos· -eleitorais falsos. 

Ora, com a _aprovação dessa emen­
da. o sentido moralizador do .art. 10 
despa.recerá. Veremos ent.fi.o que os 
eleitores que tinham votado· com ê:ses 
títulos falsos 1rlo instruir a obtenção 
de .novoo títulos à somb':a de dO­
.cumentns fo.lsos. 

Por essa razão sr. Presidente p~ 
dirla a atenção d<J8 nohres colegas 
panr a gravidade da R)lrovaçã.o dessa 
emend~ ped.bia. 1nmbém a roa. re­
jeição como um p::~sso a mabJ no ca­
minho da moralização do-pl'VCestso elel· 
toral.~ no Brnsil. (Mufto bem!). 

o 'SR. PRESIDENTE: 
Em \"tW'l-Ç".lo a Emenda n.o 3-. 

Vivaldo· Lima - .Mourdo Vieim -
Cunha Mello -Plisco dos Scn"!os -
.Jtemy Areh~ - Assf.s C.1.ateaubri­
and ....:. Fausto Cabral - Apolônio 
Sale8 - Novae:t Filho - Jt'rci.tas cc.:­
wlcanti - Ru almeira -· Jnra.cy /J€1-­
galMes - Carlo• Llndemberg -
Catado de Castro - Gilberto Jlfari-
7lho - BemJdito VtJlDdon•a -· Limf' 
Gttimar4es - Li no Mattos - Costl, 
erma - Sltlvio Curvo - Filinlo M-nl­
lP.r - Othon Mt:ulftr - Gaspar Vel­
lasó - .A.l6 Guimart'f~s - ~lf~m de 
Sá. (25) 

O SR. PRESIDENTE: 
Responderam à chamGda 23 Scnho­

re& Sen&<..'iores. 
Não bâ número p:u-n- n votação. que 

fica adiada _para a sessã-o s~ulnte. 

O SR; GILBERTO MARINHO: 

Ocotre porém que a COmissão E'i­
pecial e~ a-prêçÔ não existe mais, ten­
do sldo criada em deZ€nlbro do ano 
passado, uma ' Comissão Mista para. 
rever a eomol.idaçá.J das Leis do' Ti-a-

. balho. ' 
Assim, Ufio tendo sido prC\'ista au­

diência. da nova Col:nib.'iáo, nl.as da an .. 
tertor, não há Coo1o, no caso, obte:r 
o par<ecer desta, em cumprimento do 
dispositivo regilp.ental citado. 

Em caso anterior a, hipótese já foi 
enfrentada, tendo a . Me.<ia adotado, 

1
1 - _co~ti~u.::~.çãà da. votação, C?! 1 • 

d.scussao urucn, do Projeto <te Lei d •. 
C~ma1:a. n. 0 171, de 1956, que modi!ir•·· 
dlSpoSltlVOS da Lei n.o 2.550, de 23 df'­
Jul_ho de 1955, que altera o Códi:{\n 
Eleitoral (em regime de urgência, n.t'i •. 
têrmos. do artigo. 1-56, parágrafo 3. ·~ .. 
do Reg_unento Interno, em Vi1·tude ( ~ 
Req~enmento do Sr. Llno de 'Matc,;

1 e ou .. ros Srs. &nadore.q, aprovado n t., 
Ses..~ de 31-8~56) ; tendo Pnrecerzf; 
da. C<?,missão de Comtituição e Jus.tlç -a. 
(n. 0 J95, de 1956, c oral, proferido n..t 
Se:ssão ordinária de 6 do mês em em ~ 
so), pela aprovaçã-o do projeto oom f!. 
emenda _que ofer~ce, sob n.o 1:c; pe:-' 
apr-9vaçao da )Qnenda n. v 8, de Plf­
nár10 e pela rejeição das dem~ü. 
emendas; c d~pendente de pronune!~,­
mento da Comissão d~ ,Finanças. · 

· com a aquiescência do plenário, a ori­
entação· de considera.. completa a ins­

-trução do .Jrojeto, uma vez que sõbr~ 
êle já .se manifesta.l'a a Comissão de 

{Para declaracão ·de t:oto) !>Náó jo1 . Legislação Social, que é o órgão pel'· 
revisto pelo ·orâdOr) • sr. Pr~idente, · manente de cmnpetêncía especific:1. 
d-eseJaria. que ti;n.sse registra-do· nos para o estudo da matéria ttn causa. 
Anais que, coerente com meu pronun· o mesmo ocorre em .relação ao Ca.EO 
cJamento na. Comissão de constitui- presente e, se· não houver manifesta .. 
s.§;o de Con.stituiç§.o e Justiça, votei· ção do Sel)ado tnl contrário, igual p:·9-
favorlvelmente .ao art. lo d<J projeto. cedimento se adotará. tPàu.sa). 

2 - Votação, em discussão únic:l 
do Projeto d'.! Lei da Câmara, n.o 20·:: 
de 1952, que provê quanW ao dispôstn 
no parágrafo 31, 2.a. parte, do art. 1~1 
da. C?o!l.st~tuição Feder~l e dá. out,rf_11 
pro;':ldencias (-d-eclaracão de bens c;) · 
servidor público), "inciutdo em Ordeu 
do Dia nos têrmos do artigo 91, letn 
a, do Regi~ento Interno, em. \'lrtud~ 
de Requenmento do Sr. Senad<J ·~ 
Cunha Melo, aprovado na Sessão d1, 
3 do mês em curso) ; tendo Pttrecerer. 
(ns. 769, de 1955, -e 852, de 1956), dr~ 
~a Comissão de COnstituição e JUfl .. 
tlça, favorável, com a emenda que ofe~ 
rece, sob n.o 1-C e da Comissão de 
Serviço Público Civil, !ayorá.vd ao 
projeto e à· emenda. 

e contar a. EmEnda n.0 1-C da COmi:o:- Sóbre a mesa uma emenda que vai 
são de COnstituição e Just:ça. U~!:lito ser lida. 
bem!). . 

O SR. PRES!DEIITE: 
A d.eclaraçio do nobr<J $enador 

com:t21rá da Ata. 

~ão únic-a do Porjeto de 
Lei da Câmara w.0 -201 de 1952, 
qtut -prové quanto ao dispOsto _no 
I 3!, 2.a. .pa-rte. diJ ért. Hl da 
Constítuiçtlo Federal e dá ou.tra.s 
protridência8 (declaraçóo de bens 
do Jervidor pUblico). incluído em 
Ordem do Dta noa têrmos do ar­
tigo 91, letra a, do Regtm.entc 111r 
terno, em tlirtude ch 1'e(JU.e1'imento 
do Sr. Senador Cu-nha .Melo. 
aprovGdo na Seuão de a do mts 
em C~~rsO); tendo par:u;.....,.,ts (-nú­
mero. 769, de 1955, e 952, <te J95e) 
.da. Comisslfo de ContstitUictto e 
JIL8tlça, t<>t.-orável, cOm 4 cnl.l)n­
da que oterece, sol> n.o !-C e da 
Comb4o de Savtco Piiblit:o Ci­
-vü, faz,or6:veZ ao , projeto e A 
emenda. 

O •SR. PRES!DEIITE: 
Fm d1scussfi.o o Projeto e a. t:menàa. 
Nlo havendo q\lr.:.lD. peça. a palavra 

encerarret a tUscussã.o <rausa) 
Encerrada 
A votação fica adiada por falta de 

número. 
- .Discussão únic(~ do Projeto de 
Le:. da Câmara n.O 16, M 1955, aue 
modifica, o artigo 278, do Decreto~ 
lei n." 5.4.52, de l.V de maio de 1943 
(Ccm&O!idaçllo das Leis do Traba­
lho), com rejerhtcia ao hor6-rio do 
"trabalho de estiva Hncluido em 

• Ordem do Dia. nos thmos do a.r 
ttgo 91. le~ra a. do R.e(Jimento In­
ter-no, em· Virtude -de Requerimen­

--to n.o 494-, de 1056, do Sr. Senadc-r 
Rui Palmeira. aprovado na sessão I 
de 4 do mês em cnrso) : tenrlo 
Pareceres fctvorth;,;;,., fn.<: .. 7'.4 e 1-15 
de 1955) àas Comissõ::s de Constt-

E' lida e apoiada a sf!guin f.e; 

EMENDA N." 1 

Ao Projeto de Lei da Câmara nU­
mero 16, de 1955 

Art. SUprima-se tôda a. expreESão 
final seguinte: . · 

" ••. de quatro e três horas resp.ec~ 
tiva.mente. e separados por ·intervalos 
de uma e meia horas, para refeição 
e repouso" . 

A fixação de Wl horário rfg:!do para 
re!eicão e repouso nos sen·iços- àe es .. 
ttva.. traz gera.Jmente inconvenientes 
a ê~s -serviçoS e à.s vezes aos pr6v 
prios operários. Mais conveniente para 
todos -é Que o horário seja esta.belee~o 
de co!l'lum ac6rdo entre as part'es. 

Ademais a expressãfl t:inaJ. aludida, 
~ntre em choQU< com a parte lnlclnl 
do mesmo artigo 1.• que deixa ·i· de­
liberação da Delegaela do Trabalh<l 
Mar!Cmo o horário de trabal)lo da es­
tiva · 

·sá!a. da& Be.ss6es, em tô de settm bro 
de ll~M. - Othon Ydt!er. 

O SR. PREl!IDENTE: 

3 - Votação, em discussão únlcs 
do Pr.ojeto de I>ecreto Legislativo nú ~ 
mer.o 20, de 1956~ originário da Câmar;~ 
dos Deputados, que aprova q tfrm•) 
de ajuste celebrado entre· o Departa­
~ento dos Co.rreios· e ·Telégratoa e .. 
fJrma Engenharia. e Comérctõ Ltda. _ 
para. eonstruç§.o de um prédio desti­
nado ~ Agência Postal. TelegráJ'ica.·,OO 
Campmas, no Estado de Goiás· tendtJ 
Par.eceres favoráveis (ns. 7-l';g 'e 740, 
de 1056) das Comi!Só-es de Con.stit\11 .. 
ção e Justiça. e Finanç-as) . 

Em di:lcussllo o projeto e 
CPaU8a) _ 

.t - Discussão ünica do Projeto de 
Decreto Legislativo n. 0 17, de· ltsci. 
orlgi.né.rio da. CA.mara dos Deputada!, 
que a_prova o oontrato celebrado .en~ 
o Departamento Nacional de Dstradàe 
de Peno e -a Compailhia 'Metropoli­
tana de Construção, para a construçlo 
de uma ponte férrovb\ria BÕbre o ·no 
Paranaib-a. <la ligação· ferrovi4rla. 
Catiara .. Patos de Minns, no Estado 4fo 
Mina.s Gerais, ao qunl o ·Tribunal & 
Conta.ft recusou registrç: tendo Pare­

a emenda ceres (ns. 788 e 789, de 1956) du 
Connssões de ConstUuiçã.o · e .TustJça, 
contrã.rio. CO!l'l voto em aeparado do 
.Senador Lima. Guimarã-es; e de Pl­
nanças, favorável. 

~ão havendo quem f.1ça. uso da pa­
lavra, encerro a dl.s-cussA.o <P4usa) , 

Encerrada. 
· . O Pl'Ojeto. oou a emenda, vclta M 
Gcmlssôes de C01l8tituiçlí.o e Justiça 
e de Legislaçâo Social • 

5 - Dlscuss~o única do ProJeto de 
Lei da Câmara n. o 136, de 1956, que 
Inclui a Faculdade de Fllosotla e Es· 
cola Politécnica da Un1vers1dado 

Discus.sM tinica do Projeto_ tk Católica de Pernambuco entre os a .. 
Decreto Legi!Zatit)O q,o 20, C.J 19;~5, tabelectm.entos subvencionados pelo 
Originário· da Cdmara dos Depu- GoVêrno Federal; tendo Pareceres fe .. 
.lados, que aprovp. 0 ttrmo de dorAve1s (nl!l.-821, 822 e 823, de 19MI 
ajuste celebrado cntrs 0 Dcpar- 8.8 Comissões de Constituição e Jns­
tamento dos Correios e Telégrafos tiça, Educaç§.o e CUltura. e cte F..nan­
e "~ lf:ma Engenharia e Comér- ç~. _ Di5c 
elo Ltikl..; para constmctio de um 1 T ~1 da CAmu:!0 n~~)~~~t'~$1~_àt 

-. . .fi 
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:. )re, ao ~Min!stério da J\iStiça e N ~· 
f ~ios Interior-es, o crédito especial de 
{ .. ·$ 6.108,60 para atender a. despesas 
-· .,m o tratamenkJ e transporte do 
~ :ncioni\.rio do Tribunal Regional 
· ..teitoral do E<3tado do Amazonas An.:. 
·ônio P.:.nheiro de Lima: tendo Pare· 
~r favorá-vel, sob n. 0 824, de.1956 na 

t ·Jmissão de Finanças. 
1 

7 - Discussão únl<:a do Projet:> de 
r,ei da Câmara n. 0 164, de 1956, que 
·1toriza o Poder Executivo a abrir, 

. lo Ministério ela Educação e Cultu-
l . os créditos especiais· de ........ . 
' ,·S lO.OOO.CD.O,O(l e Cr$ 10.000.,00 p~:!"a 
. uxiliRr a constrpção e a ampliação, 
· .spectivamente, do Instituto de E-dU· 

ção do Estado de Pernambuco e do 
Stuto de Ed~c~ção de Põrto Ale­
e: Estado do R~o Grande do Snl: 

o 'ldo Parecer favorável, sob. n.-0 832;· 
~ 1956, da comissão de Finanças. 
Está encerrada a sessão. , 

Levanta-se a sessão às 17 ho­
ras e 1 minutos. 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO 
r·a., SENADOR RUI PALMEIRA NA 
: ESSAO DE 6 DE SETEMBRO DE 
C l56, QUE SERIA JUBILADO POS­

_ess_~ Ie1 nunca. haveria de chegar; ~.r cima. ou por trás de todos êssé,s acon~ 
desg1·~ça_d~.mente, ela vem! por maia I tedmentos, a indicar, a instilar a idéia 
f!.U~ dtgam, por mais que neguem, pol"_ dessa. lei, que a própria ConsultOria 
mrus que resistam, por mais que ~ Geral da. República1 por seu pronun­
ponham t~ntos If~~res e responsáveis ciamento já considerou desnecessário, 
p_elos de..=;tmos pol1tlco.s do Pais A lei uma. veZ que o Govêrnv está armado 
v1rá, desgraçadamente virá. . de todos os e1tmentos w.ra evitar que 

Alnda hoje dãp1 o-: jornais uma de- a imprensa insista cont;jQ auêJ.e.s valo­
. fi:p.ição de atitudes d-o eminente se ... . res intocáveis, ue se sentem melindra­
nhor Presidente da RepúbUca. Sua. dos. 
Exa., .c~m uma inteligên~la admirável Vamos, sr. Presidente, erperar; va.· 
~ ~efmm, isto é, consegmu não se de~ mos esperar umas horas ·ou uns dias 
fm1r v,o a.firma1· que Ee definiria no pois, afinal de contas, -é possível que 
caso do nn~ci:·1ento da nova lei de tudo se e.5clareça ou que, aõ menos, 
imprensa. Ft~am05. ao fim, se m.saber apareçam os pais da leis contra a im~ 
se .. originada (ffi Mep_sagem do Exe~ prensa. E, se não a,parecerem, ainda 
cuttvo ou nascidr numa das Casas do pior; se forem anônimos, se ela é fruto 
C-:>ngresso. es.se projeto terá o apôia .de uma ação coletiva, não há de ser 
e. muito menos, os a-plausos do Se· eEsa marca apenas que a tornará in. 
nPI)':" President-e da. República. compatfvel cem os anseios democrãti· 
Natura'm~nte que num pais onde cos do .povo brasileirO. 

as coi..sa<:>; acontece..c;sem regulares onde Ve.ri"tos aguardar pacientemente; 
2.'l rntsas o:::em sensatas, onde a opinião para ver se, no fim de todo êsse en· 
nública fôs~e lavada fll' conta e a.s trechoque de idéias· no fim de todos 
f~ .. çac; ~líticas acatadas ÚI'I_S suas ma· · êsses longos e constantes debates que 
n:.~estaçOf'.~. ooder}amos ficar tran- se têm desenrolado sôhre o projeto de 
omlos. Nao haveria nova lei de 1m· lei contra a imprensa, nós chegaremos 
p'"en.sa. a uma concluso 'feliz. 

Es<;a lei oue se tem dito que est-á Pode" ser que, por mais que se con":.. 
-f"~zendo medo setn existir: que é um sfdere impossível: po!" níats que se 

Sr. Presidente, não quero que se fanta~ma; na v.erda.~e será muito mais considere difícil, pode ser, repito, ue 
~ 'ercam êstes minutos disponíveis do f.<mtam1a. d~oois que,. Pxistir. Porque alguma idéia sã alguma boa inspira· 
( ·~pediente S€m r.::n-oveita ra oportunl· até agcra são ns conjecturas, são as ção ocor'.:"a, c aqueles q~ desejam

1 

a 
, .1de para tecer r~eiras ~ desp!'eten- de~confianças. são os temores. é o mis .. lei e aauêles QUfl dela sentem necessi;. 
, to~os comentários €01 tõrno do as· tério que a t.em tornado uma fonte dade afinal se disponham a não levar 
: .mto que está na 1!'de mdo dia, não de inN,.tetar-ão para a lmprensa e para avante os seus propósitos de lançar. 
<'a C.'aSa mas da opinião pública. tra· a oninião democrátiC!l do pais. Quan .. rontra a imprensa brasileira, um 
1 :1-se da Chamada nova lei de impren· do am<anhã ou d.<>:oois. certamente e. pós. instrumento de op_·essão nos têrmos 
f '1, lei que não se sa!Jt> de onde vem, o~ retumbant."s festejo." da Indepen-. e na forma ue vem sendo anunciado 
1 ~m para que serv~rá; lei que se está dência, nós dP. novo nos reunirmos, por uns, enquanto por outros firme-

. r ·ntindo que vem, que será fabricada é .bem oossfyel que OD':"ojeto êsse mente negado. 
I· chegr..rá, ruas que, até agora não tem monstrinho que an1a a esta ho;a não Não vamos perder a paciência: não 
, ai n€111 mãe.• ' se se já. nas dobras. dos papéis. ou vamos, Sr. Presidente, deserperar. 

'I '"RIO R MENTE. 

Todos quantos podiam ·ser inculca- a;nda na cabeça daue!e~ que o ccffi.. Mas, ào contrário, vamos com a maior 
<'JS :.de responsál'eis pelo seu nasci- · nõcm. E-steja percorrendo sm caminho segurança com a esperança ·mais flr­
: :: .. ~to. aparecem. cada hora, para di.. numa das Casrt~ do Congresso. me apelar nem oue sela para um mi· 
~~r que são contra ela. que cem ela Ah! Sr. Presidente. se a opinião pú ... lagre, um milagre qUE" venha a pro· 
· ada têm e não a q'

1
en:m. hHca fâss~ 1evadB. em conta! A h! Se~ mover uma revisão de atitudes por 

O -Sr. Fernandes Távora Per- nhor Presidente. se anu~Ie...~ v~lore!'! mo.. parte das fôrças políticas governistas 
~'.lite V. Exa,. um aparte?. rais, ~ aqueles yalol"f'~ fundatÍlentaiS a fim de qUe não n<...'i rhegue pa'!'a · es· 
. O ER. RUI PALMEIRA com aue devem ser preservados e respe!~ tudo um projeto que já traga u'a mar· 
··rilUr. t'ld(,)S numa dem~racia. !'ealmente c!t das mair repugnantes, ue é aquela 

O Sr. Fernandes Távora _ Qml é fô:s-<cm considerados no Brasil, a esta da !Ie~itimidade, que é ·aquela da 
r: home mde bom que quer ser pai hora não estaria inuieta a imprensa. opressão corno tudo indica trará. a 
r ~ .moJeque ru!m? ú pai não aparece: Não estn.ria_ aflita ~ opinijo ctemocrá .. fut,ura l~i contra a Imprensa. 
· '?tso>. t!cà nacional; e. muitc. menos, esta~ Quando, Sr. Presidente. me decidi, 
__ O. SR. RUI PAL:NrEffiA _ Vossa ri~ eu aqui. nesta tribuna, a apro~ a fazer estas consideraçõ?s, imaginava 
. ;:c1a. tem. razão. A verdade é que ve1tar minutos vasfc.<:: do expediente ue aqui aparecessem vozes a dizer 
I . , p-ronunciamentos de muitos hcmens desta sessão para, mais uma vez, aler- qu~ eu estava eutvocadQ a afirmar 
de hem, todos sempre_ 

110 
sentido de ~ta r, m.aJs uma ve~ advertir. mias uma I n~e estava sendo precipUado ao anun· 

negar a paternidad-? dêsse futuro, dês~ vez apelar: mais uma vez clama'!': mais Ciar Que chega:ia esta lei, uma lei in­
:JC P"óximo, podemn<:: mP~ino dizer fmi· uma vez pedir; mais unia vez reela... ccmpativ.e1 ootn ::> estágio de cultura 
n(nt.e diplctna legislativo. .mar n.a.ra que aqu·teles ue decidem que eu estava equivocado a afirmar 

Contra. a lei se b.n~ou a imurensa ~os destinos nacio;1ats corisid?retn a Mas não sei Re são os temores 
q~ Que. afinal de contas, se justificar, mmortRncia de um pronunciamento, d!' noite: não sei se S'O as conveniên· 
P ~oue wserfa ela 

0 
alvo, 

0 
objeto da nesta hora. e considerem a necessl- ctno::: noliticas; no· ;:;el se so ns difi· 

k .LS1açao :nunlt.iva também contra ela dade da maior serenidad-e no conduZir -culdades~ não sei se é a fa-lta de nú­
~"} manifestaram os juristas. Natural· um assunto tão deltcado como é a pre~ mero mficiente de el.ementos que sir· 
~~l!~te nã.n vamos .a extremo de ad- ser~acão da liberdade pública e, so• vam de argurnentos. que fundamen· 

u
1
hr pudesse, igualmente. reuud!ado bre udo. da UherrtarlP. do pensamento b:tm. se rnzões QUe pa....o:::sam ser invoca­

~· dMa. n ei!J.inente S':'. cons:ultor Ge· e da liberdade da imprema. das e alegadM. o QUe provoca e 0 

_l da ltenubUca. J>OrnHe já reveladas . N_ ão sei. Sr. Presidente, - e é di~ aue causa o ~ilêncio nos arraiais da· 
t as t.endênci"<:. seus pontos de Vl·sta r· 1 d queles que vão aparece-r no final ~. mo ...., ICI e saber - _por que diante dos Js '"'J ~-.l.tt. .'láo verdadeira. antecipação dissÓ mais categóricos e dos máis enfáticos d<; ~ , ao menos nals de criação 
.• u~f M ima~Jna. yenh" a se•. uma lei 1 a lei contra - Imprensa. ' b .... pronunc amentos .daqu~P.les que, no fi .. 
• m reves dias ou P~n brev-es horas. nal de contas, seriam sáo··ou serão O SR.· PRESJDEN'!'E - (Fazendo 

Cmtra. elA. se t'~ mnnife<-tado os os oo..fs do que oor aí vem ainda há .~oar os titnpa.not~) - Ccmunico ao no· 
Fl~.;l".fdo~ "POlítfoos; E vários lid'""eres t'~ immietacão. alnda h:'• a an~iedadf' por hre orador que fal~am ar,enas dois mi­
~f1 eradas oport.unidsde.s. têm·se' de- nart~ daueles ue vfx\ bem próxtmo o nutor nara. ô Mm1ino ·õo expediente 

arados. un.~ radicalmente contrârios sacrificio d~ liberdade de imprensa O SR. RUI PAL1\fEIRA - Senhoi-
;J ap.a.re-clmento da. l.e>i fa.ntaRrna.· ou- em noss.q Pátria. ' P~dente, de.st~ vez e-u nlio lamento 
~:'a, mais cautelo.c;os, mais transi~en· Seria dlfkl.l entetJder. Sr. Presiden~ Ace:!to .. a.a<!"vertência da V. Ex:a. Re~ 
. s, mais convenientes. mais políticos· te. mas não· seria impossível Se os mlat1od as mmha.o; co~sideracões exprl­
~~ tnrd.o; sen~ft'eic; A.s ci!'cunstâncias aue nart.idos não uerem. re o P:esidente n ° rnais uma ver: neste resto de 

0 s~o. Prõn'.'iamente ~ontrà. ela da Repúblic~- não deseja, se os juris ... ~xn;1 diente. dlrb Pxtraordlnárlo, meu 
na.~; rdi-a consideram .' ouortuno seU .tas conden::~:rn:. ~e a Imprensa proesta ,..~ · 0 n.o bom senha do.c; hcmen · _ ~3 "~cime11to sob ê.sse clima de excl· se ~ opinião p\!blica repugna 0 at)a: hlJcos b,·nsfJefros. a. fim de qu: ~~o 
l c!'i:o. so.h ~o::~ cEm.". nassion~J em que rf>Cimento dessa lei. t>Or que será. que se 1 ~ntribu11. nara o excitf!m.ento das 
ielllno::: YIVfdo no~:: últimos dia.s. desde e!:t se lntiltra, ~e i11.!!<nua e se impõ~ ~9 xoes nolftfca!':: e no contrário pos­
~Uela. ncão. uo~terlortnente rer.onhe- à Jm.prensa. brasileira., am. <w ·m~i;~ '"espon~ftvP~s e 0~ ·me~ 
·.da oom.o 'l}eq;al'..!-, c-ant.ra a. 1:Trlbu,a h.t.Há alguma coisa.. há alguma sombra, nno;:f re~oonl:;avels, a<'Hlel.o.s que tkn 
;:Ul:';!prensa" e o 11Estad0 de são u. al~m fantasma, há algo ue es~ ~~li~t' ~> aouêles on~ têm~·menor· qul· 

A ve-i-dade Sr. oa......-!1!ente li ·ue &apa à.<; nossas vistas. aos nossas olho..o:; f'~.., tf~e l'P..llln_<'ln.c;ab!11rtade na condu· 
;ss nl;:D , q nos~a percencc:o, mas: que deve es~ t ~ ci'I'\Cih:n<i.c; n~lft.loo<: naclona;CI! 
. as. manifestações: de tôdas. as .fxuo. tar nos ·ares. Há nlguma setnbra. por .. ,oon_.,.il:T" ,,.,., ("'\'I'Y'dnhn oU!' nos l,.;.;p 
entes:. ~e todos os sete~ de t:Ahas à prcscrvac:ão do poder civil de~ta 
~ -. autor1da.de.'i, de todOS os . responSâ· 
reis, ~e !Mas as fonte• poderiam. em PREÇO DO NúMERO DE HOJE CR$ 0.40 
~4JQG<i uorw.o.L<, levar a cur ~~~, 

\ 
.· ~imbro de 1956 

República' e 1 p~açio da ordem 
diHDOOl"â.tica peJa qual eetou oerto 
todos . nós maioria e minoria, ae ne: 
ce.eaá.rio. hav~mos de lutar. (Mut. 
to bem; m-tuto bem. Pa.Cmaa). 

~·· -
Comissão de Promoções 

(11.' REUNIAO REALIZADA EM J 
DE SEI'EMBRO DE !956) 

.As dezoito horas do dia três de se­
tembro de mil novecentos e· cinqüenta. 
e seis, na Sala das Comissões, reu~ 
niu-se a Comissão de Promoções. 

Presentes, o Presidente, Sr. Prisco 
dos santos -e os Membros Mauro 
cunha campos de Moraes e Castro 
e. Paulo Nunes Augusto de F!guel• 
redo. 

E' lida e, sem alterações, aprÕvada 
a ata da reuniãgo anterior. · 

Com a palavra. o Sr. ·Presidente 8e• 
na.dor -~risco dos santos, informá que 
a reun1ã.o tem oom.o finalidade assun-
tos de Ordem Geral. ' 

Com a palavra o Sr. Mauro Cunha 
Campos informa que vai reorganizar 
o arquivo da Ccmissão, utilizando-se 
de um fichário pa.:;:a. fa.clltar consul .. 
tas. 

Com a palavra o Sr. PaulÓ Figuei-­
redo teceu comentários sôbre a lista 
organ~zacta para a,s promoções na Se-
cretaria. . 

Na_da mais havendo que tratar, às 
dezoito horas e trinta minutos encer· 
rou-se a reunião, lavrando eu' Mauro 
Cunha Campos .ie Moraes e' Castro 
a p!'esente ata que uma vez. aprovada' 
será assinada pelo sr. Presidente. , 

(12.• REUNIAO REALIZADA EM ~ 
DE SETEMBRO DE !956) 

• 
As dezenove horas do dia quatro de 

setembro de mil novecentos ·e cin· 
qüenta e seis, na Salri., das Comissões, 
reuniu·se a Comissau de Promoções. 

Presentes, o Presidente, Sr. PriscO 
dos Santos, e os Membros:· Mauro 
cunha campcs de Moraes e Castro· e 
Paulo Nunes · Augustlo de Figueiredo. 

E' lida e, sem alterações, ~provada. 
a ata da reunião anterior. 

Cem a palayra o Sr. Presidente, Se- r 

na.dor Prisco dos Santos, informa que 
a finalidade · da reunião é a leitura 
de dois recursos, encaminhados pela 
Comissão Diretora, pedindo o pronun­
ciamento da Comlstão de Promoções: 

Os recursos de D. Julieta Galathéia 
de Nova.es e .de D. Aurora de Souza. 
costa, contra a lista trfplice, organi· 
zada pela Comissão l, para prenechi· 
mento do cargo de. Diretor de Ser­
viço. 
- Feita a leitura dos mesmos, pelo 
Sr. Presidente, e a.p.ós alguns deba· 
tes s~bre o assunto, foram os mesmos 
df.c;tribU{dOS. 0 l3 . ). Julieta, ao 8e• . 
nhor Paulo de Figueiredo, e de nona. 
Aurora, ao Sr. Mauro Cunha Cam·­
pos • 
.Nada mais havendo que tratar, ll.'i • 

vmte horas,. enterra-se a reunião la. 
vrando eu, Mauro CW1ha camPos' de 
Moraes e Castro a presente ata que, 
uma -vez aprovada, será assinada pelo 
Sr. ~de:p.te. 

SENADO FEDERAL 
ATO DO DIRETOR GERAL 

O Diretor Q{!ral, por despü.Cho de 
5 de_ setembro corrente, defe!'iu o-Re­
querunento n.<~ 142·56, em que .Maria 
José Pacheco Giglio, Auxiliar Legisla­
tivo, classe "J", solicita conste de seus 
assntamentos o certificado de habili· 
ts.ção relatí~o ao ca:ncur:so de Oficial 
Admini.ttrati':o realizado pelo Insti­
tuto de Prevniê:r,..ia e Assil)têncfa dos 
Servidores do Estâdo. -

' S~re.taria. d-o Senado F2der~J -em 
. 6 de setem~ro de 195õ _ Nincn '-Bar· 
1 ges Seal, D;::·eto:·a. c:J P-essoal. . 
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